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CONGRESSO NACIONAL 
sUMÁRIO 

1 - ATA DA 4!! SESSÃO CONJUNTA, EM 
2 DE ABRIL DE 1998 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

SENADOR EDUARDO SUPL/CY - Com-
parecimento do Ministro das Relações Exterio­
res, Embaixador Luiz Felipe Lampréi~, no pró­
ximo dia 15 de abril, perante a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional do Se­
nado Federal, a fim de prestar esclarecimentos 
sobre os acordos para promoção e proteção re­
cíproca de investimentos celebrados entre o 
Brasil e a Suíça, Portugal, Reino Unido, Chile e 
França e países do Mercosul, sobre as nego­
ciações relativas à criação da Alca e o acordo 
multilateral de investimentos a ser submetido 
em abril aos países da Organização para Coo­
peração e o Desenvolvimento Econômico -
OCDE e apresentado em seguida aos países 
em desenvolvimento. ........................................... 02025 

SENADORA BENEDITA DA SIL VA - Situa­
ção deplorável em que se encontram os profes­
sores no Brasil, particularmente os do Estado do 
Rio de Janeiro........................................................ 02026 

DEPUTADO IVAN VALENTE - Comentá­
rios à postura do Governo Federal frente às rei-· 
vindicações do Movimento dos Sem-Terra. .......... 02029 

SENADOR ANTÔNIO CARLOS VALADA­
RES - Críticas à decisão do Tribunal de Contas 
da União à consulta formulada pelo Deputado Fe­
deral José Mendonça Filho, do PFL de Pernam­
buco, de não adiantamento de recursos pelo 
BNDES para privatização da Companhia de 
Energia Elétrica Pernambucana............................ 02030 

DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Contrá­
rio às afirmações do Senador Antonio Carlos Va­
ladares, diante da decisão apresentada pelo Tri-
bunal de Contas da União. .................................... 02033 

SENADOR ANTÔNIO CARLOS VALADA-
RES - Contestação ao pronunciamento do Depu-
tado José Lourenço. ..................................... ......... 02034 

DEPUTADO FERNANDO FERRO - Soli­
darizando-se com os trabalhadores rurais sem­
terra, na luta pela justiça social no País. Críticas 
às afirmativas do Ministro Jungmann, na tentativa 

de incriminar e desqualificar a ação dos trabalha-
dores sem-terra. .............. .... ...... ...... .... .... .... .... ...... 02034 

DEPUTADO MENDONÇA FILHO - Escla­
recimentos sobre a consulta feita por S. Ex.!l ao 
Tribunal de Contas da União sobre a operação 
de crédito ao programa de desestatização. •......... 02035 

DEPUTADO GILNEY VIANA - Críticas à 
tentativa do Governo Federal em militarizar a 
questão agrária. Realização hoje, em Brasma, do 
72 Congresso da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura. ............................... 02036 

SENADOR ANTONIO CARLOS VALADA­
RES - Colocações acerca da consulta formulada 
pelo Deputado Mendonça Filho ao Tribunal de 
Contas da União. ................................................... 02037 

DEPUTADO EURíPEDES MIRANDA - Lei­
tura da carta do Prefeito de Porto Velho/RO, Sr. 
Chiquilito Erse, em que se reafirma o compromis­
so assumido com a comunidade rondoniense, e o 
seu posicionamento nas eleições de 4 de outubro 
próximo. ................................................................. 02038 

. DEPUTADO NILSON GIBSON - Expectati­
va de ação do Ministro José Serra no combate à 
dengue. .......................•................................•......... 02040 

DEPUTADO ASDRÚBAL BENTES - Defe­
sa da intervenção federal no Estado do Pará, 
para restabelecimento da ordem. ..........•............... 02041 

DEPUTADO ALEXANDRE CARDOSO -
Elogios ao programa de eletrificação rural apre­
sentado pelo Governador de Pernambuco, Mi­
guel Arraes. Estranheza com a decisão do Tribu­
nal de Contas da União de impedir a antecipação 
de crédito para privatização da Companhia de 
Energia Elétrica de Pernambuco. .......................... 02042 

DEPUTADA JOANA DARC - Denúncias 
sobre a atuação irregular de empresas de vigilân­
cia, contratadas pelas associações dos ruralistas, 
contra os invasores de terra. . ........ .............. .......... 02043 

DEPUTADO AIRTON DIPP - Críticas à 
Medida Provisória n.º 1.531, a ser apreciada pelo 
Congresso Nacional, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a promover a reestruturação da Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás e suas sub-
sidiárias. ................................................................. 02045 

DEPUTADO MILTON TEMER - Comentá­
rios ao artigo do jornalista Ronaldo Brasi[iense, 
publicado no jornal Correio Braziliense, de hoje, 
mostrando como o Governo impediu a instalação 
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da Comissão Parlamentar de Inquérito sobre os 
bancos, na ocasião da implantação do Proer. ...... 02046 

1.2.2 - Ofício 

N.9 5/98, de 22 de janeiro último, do Presi­
dente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, encaminhando Ofício 
s/n.2, do Relator do Projeto de Lei n.2 68, de 1997 
- CN, solicitando a retificação de erro material no 
Anexo 111 da Lei n.2 9.596, de 26 de dezembro de 
1997, resultante da aprovação do referido proje-
to. Aprovada a retificação. .................................. 02048 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória n.2 1.625-42, publicada 

no dia 14 de março de 1998, que cria a Gratifica­
ção de Desempenho e Produtividade - GDP das 
atividades de finanças, controle, orçamento e pla­
nejamento, de Desempenho Diplomático - GDD, 
de Desempenho de Atividade de Chancelaria -
GDC e de Desempenho de Atividade de Ciência 
e Tecnologia - GDCT, e dá outras providências. 
(Mensagem n.2 175/98-CN - n.2 319/98, na ori­
gem). Aprovado o Projeto de lei de Conver­
são n.2 1, de 1998, resultante de parecer proferi­
do nesta oportunidade pelo Sr. Ramez Tebet, fi­
cando prejudicadas a medida provisória e as 
emendas a ela oferecidas, após usarem da pala­
vra os Srs. Fernando Lopes, Sérgio Arouca, Mar­
celo Déda, GiovÇlnni Queiroz e Amaldo Faria de 
Sá. À sanção. ........................................................ 02052 

Medida Provisória n. I! 1.588-6, publicada no 
dia 6 de março de 1998, que cria carreiras no 
âmbito do Poder Executivo Federal, cria as Grati­
ficações de Desempenho e Eficiência - GDE e 
de Desempenho de Atividade de Defesa Agrope­
cuária - GDA e dá outras providências. (Mensa­
gem n.1! 148/98-CN - n.2 296/98, na origem). 
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão n.1I 2, 
de 1998, resultante de parecer proferido nesta 
oportunidade pelo Sr. Paulo Bornhausen, ficando 
prejudicadas a medida provisória e as emendas a 
ela oferecidas, após usar da palavra o Sr. Miro 
Teixeira. À sanção. ................................................ 02093 

Medida Provisória n.1! 1.646-47, publicada no 
dia 25 de março de 1998, que dispõe sobre as alf­
quotas de contribuição para o Plano de Seguridade 
Social do servidor público civil, ativo e inativo dos 
Poderes da União, das autarquias e das fundações 
públicas, e dá outras providências. (Mensagem n.2 

200/98-CN - n.2 352/98, na origem). Aprovado, 
com alteração, o Projeto de Lei de Conversão 
n.2 3, de 1998, resultante de parecer proferido nes­
ta oportunidade pelo Sr. Ramez T ebet, ficando pre­
judicadas a medida provisória e as emendas a ela 
oferecidas, após usarem da palavra os Srs. Arnaldo 
Faria de Sá, Gerson Peres, José Roberto Arruda, a 
Sra. Maria Laura, o Sr. Inocêncio Oliveira, a Sra. 

Jandira Feghali e os Srs. Colbert Martins, João 
Fassarella e José Eduardo Dutra, e o Relator, Sr. 
Ramez Tebet. À Comissão Mista para redação fi-
nal. ......................................................................... 02106 

Redação final do Projeto de Lei de Conver-
são n.1I 3, de 1998 - CN. Aprovada. À sanção. ... 02107 

Medida Provisória n.2 1.606-18, publicada 
no dia 6 de março de 1998, que dispõe sobre a 
extinção de cargos no âmbito da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 
e dá outras providências. (Mensagem n.2 154/98-
CN - n.S! 285198, na origem). Apreciação so-
brestada. ............................................................... 02115 

Medida Provisória n. I! 1.648-6, publicada no 
dia 25 de março de 1998, que dispõe sobre a 
qualificação de entidades como organizações so­
ciais, a.criação do Programa Nacional de Publici­
zação, a extinção do Laboratório Nacional de Luz 
Síncrotron e da Fundação Roquette Pinto e a ab­
sorção de suas atividades por organizações so­
ciais, e dá outras providências. (Mensagem n.!! 
202/98-CN - n.!! 354196, na origem). Apreciação 
sobrestada............................................................ 02115 

Medida Provisória n.!! 1.616-16, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre o 
número de Cargos de Direção e Funções Gratifi­
cada.s das Instituições Federais de Ensino Supe­
rior, dos Centros Federais de Educação Tecnoló­
gica e das Escolas Agrotécnicas Federais, e dá 
outras providências. (Mensagem n.!! 166/98-CN - • 
n.1! 310/98, na origem). Apreciação sobrestada. 02116 

Medida Provisória n.2 1.608-12, publicada 
no dia 6 de março de 1998, que dispõe sobre 
amortização e parcelamento de dívidas oriundas 
de contribuições sociais e outras importâncias 
devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, altera dispositivos das Leis n.os 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. (Mensagem n.!! 156/98-CN - n.!! 
297/98, na origem). Apreciação sobrestada....... 02116 

Medida Provisória n.2 1.531-16, publicada 
no dia 6 de março de 1998, que altera dispositi­
vos das Leis n.QJl 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995,9.074, de 7 de julho de 1995, 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o 
Poder Executivo a promover a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETRO­
BRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras provi­
dências. (Mensagem n.2 143198-CN - n.!! 295/98, 
na origem). Apreciação sobrestada.................... 02116 

Medida Provisória n.9 1.641-16, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira dos servidores do Banco Cen­
trai do Brasil, e dá outras providências. (Mensa-
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gem n.º 188/98-CN - n.º 332198, na origem). 
Apreciação sobrestada. ...................................... 02116 

Medida Provisória n.2 1.642-41, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre a 
organização da Presidência da República e dos 
Ministérios, e dá outras providências. (Mensagem 
n.!! 189/98-CN - n.2 333198, na origem). Aprecia-
ção sobrestada. ................................................... 02116 

Medida Provisória n.º 1.587-7, publicada no 
dia 6 de março de 1998, que institui as Gratifica­
ções de Desempenho de ,.Função Essencial à 
Justiça - GFJ, de Atividade de Informações Es­
tratégicas - GOl, de Atividade Fundiária - GAF, e 
Provisória - GP e dá .otrtrãs providências. JMen-, 
sagem n.º 147/98-CN - n.º 298/98, na origem). 
Apreciação sobrestada. ...................................... 02116 

Medida Provisória n.º 1.624-41, publicada 
no dia 14 de março de 1998, cjue cria a Gratifica­
ção de Desempenho de Atividade de Fiscaliza­
ção -GDAF, 'a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Proteção ao Vôo - GDACTA, e dá 
outras providências. (Mensagem n.2 174/98-CN -
n.º 318/98, na origem). Apreciação sobrestada. 02116 

Medida Provisória n.2 1.613-5, publicada no 
dia 6 de março de 1998, que altera procedimen­
tos relativos ao Programa Nacional de Desestati­
zação, de que trata a Lei n.2 9.491, de 9 de se­
tembro de 1997, e dá outras providências. (Men­
sagem n.º 161/98-CN - n.1! 291/98, na origem). 
Apreciação sobrestada. ....................................... 02117 

Medida Provisória n.1! 1.647-14, publicada 
no dia 25 de março de 1998, que dispõe sobre a 
regularização, administração, aforamento e alie­
nação de bens imóveis de domínio da União, al­
tera dispositivos dos Decretos-Leis n.os 9.760, de 
5 de setembro de 1946, e ~.398, de 21 de de" ' ' 
zembro de 1987, regulamenta o § 22 do 'art. 49 do . 
Ato das Disposições Constitucionais Tráósitórias: 
e dá outras providências. (Mensagem' n.!! 201/98-' 
CN - n.!! 353198, na origem). Apreciação so-' . 
brestada ..................................................... :.......... 02117 

Medida Provisória n.2 1.569-12, publicada 
no dia 6 de março de 1998, que estabelece multa 
em operações de importação e dá outras provi- . ',' 
dências. (Mensagem n.!~ 144/98-CN - n.2 277/98,' 
na origem). Apreciação sobrestada •....... : ........ : ... , 02117 

Medida Provisória n.!! 1.579-18, publicada:' , ••. 
no dia 6 de março de 1998, que altera a redação' . . 
dos arts. 14, 18,34,44 e 49 da Lei n.2 9.082, de 
25 de julho de 1995, dos--arts:-t6,-49, 34,..35 e § 
4!! do art. 53 da Lei n.2 9.293, de 15 de julho de 
1996,' que dispõem, respectivamente, sobre as 
diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
para os exercícios de 1996 e 1997. (Mensagem 
n.º 145198-CN - n.º 278/98, na origem). Aprecia-
ção lobrestada. ................................................... 02117 

Medida Provisória n.2 1.593-5, publicada no 
dia 6 de março de 1998, que isenta do Imposto 
de Importação e do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados partes e peças destinadas à indus­
trialização de bens de informática a serem adqui­
ridos pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE. 
(Mensagem n.2 150/98-CN - n.2 281/98, na ori-
gem). Apreciação sobrestada............................. 02117 

Medida Provisória n.!;! 1.599-42, publicada 
no dia 6 de março de 1998, que dá nova redação 
a dispositivos da Lei n.!! 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, que dispõe sobre ~ organização da As­
sic::tência Social, e dá ollfras providências. (Men­
sagem n.!! 151/98-CN - n.2 282198, na origem). 
Apreciação sobrestada. ...................................... 02117 

Medida Provisória n.!! 1.604-30, publicada 
no dia 6 de março de 1998, que dispõe. sobre me­
didas de fortalecimento do Sistema Financeiro 
Nacional e dá outras providências. (Mensagem 
n.1!152198-CN - n.2 283198, na origem). Aprecia-
ção sobrestada. ................................................... 02117 

Medida Provisória n.!! 1.605-21, publicada 
no dia 6 de março de 1998, que dá nova redação 
ao art. 44 da Lei n.2 4.771, de 15 de setembro de 
1965, e dispõe sobre a proibição do incremento 
da conversão de áreas florestais em áreas agrí­
colas na região Norte e na parte Norte da região 
Centro-Oeste, e dá outras providências. (Mensa­
gem n.!! 153198-CN - n.!! 284/98, na origem). 
Apreciação sobrestada. ...................................... ,02118 

Medida Provisória n.!! 1.607-15, publicada' 
no dia 6 de março de 1998, que altera a legisla­
ção que rege o Salário-Educação, e dá outras 
providênci~ ... ,(Men~~agem n.!! 155/98-CN - n.!! 
286/98, na origem). Apreciação sobrestada....... 02118 

Medida Provisória n.!! 1.609-11, publicada 
no dia 6 de março de 1998, 'que dispõe sobre o 
reajuste do salário mínimo e dos benefícios da 
Previdência Soçial. (Mensagem n.!! 157/98-CN -
n.!! 287/98, na origem). Apreciação sobrestada. 02118 

Medida Provisória n.!! 1.610-7, publicada no 
,dia 6·de março de 1998, que cria o Fundo de Ga­
rantia à Exportação - FGE, e dá outras.providên­
cias. (Mensagem n.!! 158/98-CN - n.!! 288/98, na 
origem). Apreciação sobrestada ...... :.................. 02118 

Medida Provisória n.!! 1.611-6; publicada no 
dia 6 de março de 1998, que altera dispositivos 
da Lei n.!! 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e 
dá outras providências. (Benefícios Fiscais CEm­

cedidos no . Imposto de Renda em operações de 
caráter cultural ou artístico). (Mensagem n.!! 
159/98-CN '7 n.!! 289/98, na origem). Apreciação 
sobrestada............................................................ 02118 

Medida Provisória n.º 1.612-21, publicada 
no dia 6 de- março de 1998, que estabelece me­
canismos óbjetivando incentivar a redução da 
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presença do setor público estadual na atividade 
financeira bancária, dispõe sobre a privatização 
de instituições financeiras, e dá outras providên­
cias. (Mensagem n.fl 160/98-CN - n.º 290/98, na 
origem). Apreciação sobrestada......................... 02118 

Medida Provisória n.º 1.614-16, publicada 
no dia 6 de março de 1998, que define diretrizes 
e incentivos fiscais para o desenvolvimento regio­
nal e dá outras providências." (FINOR - FINAN­
FUNRES). (Mensagem n.!! 162198-CN - n.!! 
292198, na origem). Apreciação sobrestada. ..... 02118 

Medida Provisória n.!! 1.615-26, publicada 
no dia 6 de março de 1998, que dispõe sobre a 
emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN 
destinadas a aumento de capital do Banco do 
Brasil S.A., e dá outras providências. (Mensagem 
n.!! 163/98-CN - n.!! 293/98, na origem). Aprecia-
ção sobrestada. ................................................... 02119 

Medida Provisória n.!! 1.637-2, publicada no 
dia 6 de março de 1998, que dispõe sobre a re­
gulação, fiscalização e supervisão dos mercados 
de títulos ou contratos de investimento coletivo, e 
dá outras providências. (Mensagem n.!! 164/98-
CN - n.!! 294/98, na origem). Apreciação so-
brestada. ............................................................... 02119 

Medida Provisória n.!! 1.617-49, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre a 
base de cálculo da Contribuição para o Programa 
de Integração Social - PIS, devida pelas pessoas 
jurídicas a que se refere o § 1!! do art. 22 da Lei 
n.!! 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. (Seguridade Social). (Mensagem 
n.!! 167/98-CN - n.!! 311/98, na origem). Aprecia-
ção sobrestada. ................................................... 02119 

Medida Provisória n.!! 1.618-51, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre a 
Nota do Tesouro Nacional- NTN e sua utilização 
para aquisição de bens e direitos alienados no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização 
- PND, de que trata a Lei n.!! 9.491, de 9 de se­
tembro de 1997, consolidando as normas sobre a 
matéria constantes da Lei n.!! 8.177, de 1!! de 
março de 1991, e da Lei n.!! 8.249, de 24 de outu­
bro de 1991, e aitera os arts. 2!! e 31! da Lei n.!! 
8.249/91. (Mensagem n.1! 168/98-CN - n.1! 
312198, na origem). Apreciação sobrestada. ..... 02119 

Medida Provisória n.!! 1.619-42, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre a 
participação dos trabalhadores nos lucros ou re­
sultados da empresa e dá outras providências. 
(Abertura do comércio aos domingos) (Mensa­
gem n.!! 169/98-CN - n.!! 313/98, na origem). 
Apreciação sobrestada. ...................................... 02119 

Medida Provisória n.º 1.620-35, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre 
medidas complementares ao Plano Real e dá ou-

tras providências. (Mensagem n.!! 170/98-CN -
n.!! 314/98, na origem). Apreciação sobrestada. 02119 

Medida Provisória n.!! 1.621-33, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre o 
Cadastro Informativo dos créditos não quitados 
de órgãos e entidades federais, e dá outras provi­
dências. (CADIN). (Mensagem n.!! 171/98-CN -
n.º 315/98, na origem). Apreciação sobrestada. 02119 

Medida Provisória n.!! 1.622-33, publicada 
no dia 14 de março de 1998, e republicada no dia 
18 do mesmo mês e ano, que dispõe sobre o nú­
mero de cargos de Natureza Especial, de cargos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
e de Funções de Confiança existentes nos 
órgãos da Administração Pública Federal dire­
ta, autárquica e fundacional, e dá outras provi­
dências. (Mensagem n.!! 172198-CN - n.!! 316/98, 
na origem). Apreciação sobrestada.................... 02119 

Medida Provisória n.!! 1.623-30, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre as 
contribuições para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PISIPASEP, e dá outras providências. 
(Mensagem n.ri! 173/98-CN - n.!! 317/98, na ol'i-
gem). Apreciação sobrestada............................. 02120 

Medida Provisória n.!! 1.626-50, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que organiza e dis­
ciplina os Sistemas de Planejamento e Orçamen­
to Federal e de Controle Intemo do Poder Execu­
tivo, e dá outras providências. (Mensagem n.!! 
176/98-CN - n.!! 320/98, na origem). Apreciação 
sobrestada............................................................ 02120 

Medida Provisória n.!! 1.627-33, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que altera a legisla­
ção referente ao Adicional ao Frete para a Reno­
vação da Marinha Mercante - AFRMM e ao Fun­
do da Marinha Mercante - FMM, e dá outras pro­
vidências. (Mensagem n.!! 177/98-CN - n.!! 
321/98, na origem). Apreciação sobrestada....... 02120 

Medida Provisória n.º 1.628-21, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério dos Transportes, 
crédito extraordinário até o limite de R$ 
106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), 
para os fins que especifica. (Mensagem n.!! 
178/98-CN - n.!! 322198, na origem). Apreciação 
sobrestada............................................................ 02120 

Medida Provisória n.!! 1.629-11, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre a 
concessão de financiamento vinculado à exporta­
ção de bens ou serviços nacionais. (Mensagem 
n.!! 179/98-CN - n.!! 323/98, na origem). Aprecia-
ção sobrestada. ................................................... 02120 

Medida Provisória n.!! 1.630-10, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre 
normas e condições gerais de proteção ao traba-
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lho portuário, institui multas pela inobservância 
de seus preceitos, e dá outras providências. 
(Mensagem n.º 180/98-CN - n.!2 324/98, na ori-
gem). Apreciação sobrestada............................. 02120 

Medida Provisória n.!l 1.632-10, publicada 
no dia 14 de março de 1998, que altera a reda­
ção dos arts. 21!, 6º, 7!l, 11 e 12 da Lei n.º 8.629, 
de 25 de fevereiro de 1993, acresce dispositivo à 
Lei n.1! 8.437, de 30 de junho de 1992, e dá ou­
tras providências. (Reforma Agrária, concessão 
de medidas cautelares). (Mensagem n.1! 182/98-
CN - n.º 326/98, na origem). Apreciação so-
brestada................................................................ 02120 

Medida Provisória n.2 1.633-7, publicada no 
dia 14 de março de 1998, que autoriza a União a 
receber em valores mobiliários os dividendos e 
juros sobre o capital próprio a serem pagos por 
entidades de cujo capital o Tesouro Nacional par­
ticipe. (Mensagem n.1!183/98-CN - n.!! 327/98, na 
origem). Apreciação sobrestada......................... 02120 

Medida Provisória n.!! 1.634-3, publicada no 
dia 14 de março de 1998, que dá nova redação 
ao art. 1!l da Lei n.º 9.530, de 10 de dezembro de 
1997. (Utilização dos dividendos e do superávit fi­
nanceiro de fundos de entidades da Administra­
ção Pública Federal e indireta) (Mensagem n.º 
184/98-CN - n.1! 328/98, na origem). Apreciação 
sobrestada............................................................ 02121 

Medida Provisória n.1! 1.635-19, publicada no 
dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre a nova­
ção de dívidas e responsabilidades do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais - FCVS; alte­
ra o Decreto-Lei n.º 2.406, de 5 de janeiro de 1988, 
e as Leis n.os 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março 
de 1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 
1993, respectivamente; e dá outras providências. 
(Mensagem n.º 18519B-CN - n.º 329/98, na ori-
gem). Apreciação sobrestada............................... 02121 

Medida Provisória n.º 1.636-3, publicada no 
dia 14 de março de 1998, que dispõe acerca da 
incidência do imposto de renda na fonte sobre 
rendimentos de aplicações financeiras e dá ou­
tras providências. (Menpagem n.1! 186/98-CN -
n.!! 330/98, na origem). Apreciação sobrestada.. 02121 

Medida Provisória:n.!! 1.638-2, publicada no 
dia 14 de março de 1998, que dispõe sobre a 
simplificação do arquivamento de atos nas Jun­
tas Comerciais e do protesto de título de dívida 
de microempresas e de empresas de pequeno 
porte, e dá outras providências. (Mensagem n.º 
187/9B-CN - n.!! 331/98, na origem). Apreciação 
sobrestada............................................................ 02121 

Medida Provisória n.1! 1.643, publicada no 
dia 18 de ma-rço de 1998, que altera a redação 
dos arts. 3·i &'44 da Lei n.!! 9.473, de 22 de ju­
lho de i 997; que dispõe sobre as diretrizes 

para elaboração da lei orçamentária de 1998. 
(Mensagem n.!! 193/98-CN - n.!! 339/98, na ori-
gem). Apreciação sobrestada............................. 02121 

Medida Provisória n.º 1.645, publicada no 
dia 19 de março de 1998, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério do Plane­
jamento e Orçamento, crédito extraordinário no 
valor de R$ 4.400.000,00, para os fins que espe­
cifica. (Mensagem n.!! 195198-CN - n.º 343/98, na 
origem). Apreciação sobrestada......................... 02121 

Medida Provisória n.!l 1.639-39, publicada 
no dia 20 de março de 1998, que dispõe sobre 
o pagamento dos militares e dos servidores pú­
blicos do Poder Executivo Federal, inclusive 
suas autarquias e fundações, bem como dos 
empregados das empresas públicas e das so­
ciedades de economia mista e de suas subsi­
diárias, e dá outras providências. (Mensagem 
n.º 196/98-CN - n.!! 345198, na origem). Aprecia-
ção sobrestada. ................................................... 02121 

1.3.1 - Discursos encaminhados à publi-
cação 

DEPUTADO MARCUS VICENTE - ExaHa­
ção aos aspectos da administração do Prefeito Luiz 
Car10s Cacá, no município capixaba de Aracruz...... 02122 

DEPUTADO ROMEL ANízlO - Satisfação 
com o expressivo aumento, divulgado pelo Go­
verno, do plantio de algodão da safra 97198. Pro­
testos contra a política de importação de algodão. 
Comentários sobre as propostas do Presidente 
da Comissão de Agricultura, na Câmara dos De­
putados, Deputado Hugo Biehl, para evitar uma 
catástrofe no setor da cotonicultura brasileira....... 02122 

DEPUTADO PEDRO IRUJO - Aliança ce­
lebrada entre o PMDB e o PFL, de apoio àcandi­
datura do Deputado Luis Eduardo Magalhães ao 
Governo do Estado da Bahia. ............................... 02123 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão conjunta do Con-

gresso Nacional a realizar-se na próxima terça-
feira, dia 7, às 18 horas. ........................................ 02123 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2-i:MENDAS 

Oferecidas às Medidas Provisórias n.~ 
1.512-21,1.554-26,1.559-24 e 1.586-7, de 1998. 

3 - MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

4 - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, OR­
ÇAMENTO PÚBLICO E FISCALIZAÇÃO 
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BRASILEIRA) 
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MOS DA RESOLUÇÃO N.º 1, DE 1998 - CN 
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Ata da 4! Sessão Conjunta, em 2 de abril de 1998 
~ Sessão Legislativa Ordinária da 50.ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Heráclito Fortes e Carlos Patrocínio 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Anto­
nio Carlos Magalhães - Antonio Carlos Valadares­
Bello parga - Benedita da Silva - Beni Veras - Ber­
nardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio -
Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Edison Lobão -
Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emilia Fernandes 
- Epitácio Cafeteira - Espiridião Amim - Flaviano 
Melo - Fracelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo 
Melo - Gilvam Borges - Guilherme Palmeira - Hugo 
Napoleão - Iris Rezende - Jader Barbalho - Jeffer­
son Peres - João Rocha - Joel de Holanda - Jonas 
Pinheiro - Posaphat Marinho - José Agripino - José 
Alves - José Bianco - José Eduardo - José Eduar­
do Dutra - José Fogaça - José Roberto Arruda -
José Saad - Júlio Campos - Júnia Manse - Lauro 
Campos - Leomar Quintanilha - Leonel Paiva -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Lu­
dio Coelho - Marluce Pinto - Mauro Miranda - Na­
bor Júnior - Ney Suassuna - Odacir Soares - Os­
mar Dias - Pedro Piva - Pedro Simon - Remez Te­
bet - Regina Assunpção - Roberto Requião - Ro­
mero Jucá - Romeu Tuma - Sebastião Rocha - Vil­
son Kleinübing - Waldeck Ornelas. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco PMDB; Francisco Ro­
drigues - PTB; Luciano Castro - PSDB; Moisés Up­
nik - PL; Roberto Araújo - PPB. 

Amapá 

Eraldo Trindade - PPB; Fátima Pelaes - PSDB; 
Gervásio Oliveira - PDT; Murilo Pinheiro - PFL; Ra­
quel Capiberibe - PSB; Valdenor Guedes - PPB. 

Pará 

Anivaldo Vale - PSDB; Antônio Brasil- Bloco -
PMDB; Asdrubal Bentes - Bloco - PMDB; Benedito 
Guimarães - PPB; Elcione Barbalho - Bloco -
PMDB; Geraldo Pastana - PT; Gerson Peres - PPB; 
Giovanni Queiroz - PDT; Hilário Coimbra- PSDB -
José Priante - Bloco - PMDB; Mário Martins - Bloco 
- PMDB; Olavio Rocha - PSDB; Paulo Rocha - PT; 
Socorro Gomes - PCdoB; Vic Pires Franco - PFL. 

Amazonas 

Arthur Virgílio - PSDB; Atila Lins - PFL; José 
Melo - PFL; Luiz Fernando - PPB; Pauderney Aveli­
no- PFL. 

Rondônia 

Confúcio Moura - Bloco - PMDB; Euripedes 
Miranda - PDT; Expedito Júnior - PFL; Moisés Ben­
nesby - PSDB; Silvernani santos - PFL. 

Acre 

Carlos Airton - PPB; Célia Mendes - PPB; Chi­
cão Brigido - Bloco - PMDB; Emílio Assmar - PPB; 
Osmir Lima - PFL; Zila Bezerra - PFL. 

Tocantins 

Antônio Jorge - PFL; Darci Coelho - PFL; 00-
lores Nunes - PFL; João Ribeiro - PFL; Osvaldo 
Reis - PPB; Udson Bandeira· - Bloco - PMDB. 

Maranhão 

Alberico Filho - Bloco - PMDB; Haroldo Sabóia 
- PT; Magno Bacelar - PFL; Márcia Marinho -
PSDB; Nan Souza - PFL; Neiva Moreira - PDT; Pe­
dro Novais - Bloco - PMDB; Sarney Filho - PFL. 

Ceará 

Aécio de Borba - PPB; Arnon Bezerra - PSDB; 
Edson Silva - PSDB; Gonzaga Mota - Bloco -
PMDB; Inácio Arruda - PCdoB; José Unhares -
PPB; José Pimentel - PT; Leonidas Cristino - PPS; 
Nelson Otoch - PSDB; Paes de Andrade - Bloco -
PMDB; Paulo Lustosa - Bloco_PMDB; Pimentel Go­
mes - PPS; Raimundo Gomes de Matos - PSDB; 
Rommel Feijo - PSDB; Ubiratan Aguiar - PSDB; Vi­
cente Arruda - PSDB. 

Piauí 

Ari Magalhães - PPB; B. Sá - PSDB; Ciro No­
gueira - PFL; Heraclito Fortes - PFL; João Henrique 
- Bloco - PMDB; Julio Cesar - PFL; Mussa Demes 
- PFL; Paes Landim - PFL; 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - PFL; Cartos Alberto -
PSDB; Cipriano Correia - PSDB; Henrique Eduardo 
Alves - Bloco - PMDB. 
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Paraíba 

Alvaro Gaudencio Neto - PFL; Armando Abilio 
- Bloco - PMDB; Efraim Morais - PFL; Enivaldo Ri­
beiro - PPB; Gilvan Freire - PSB; Ivandro Cunha 
Lima - Bloco_ PMDB;José Aldemir - Bloco - PMDB; 
Ricardo Rique - Bloco - PMDB; Wilson Braga -
PSDB. 

Pernambuco 

Antonio Geraldo - PFL; Fernando Ferro - PT; 
Humberto Costa - PT; Inocencio Oliveira - PFL; 
João Colaço - PSB; José Chaves - Bloco - PMDB; 
José Jorge - PFL; José Mucio Monteiro - PFL; Luiz 
Piauhylino - PSDB; Mendonça Filho - PFL; Nilson 
Gibson PSB; Pedro Correa - PPB; Ricardo Heraclio 
- PSB; Roberto Fontes - PFL; Salatiel Carvalho -
PPB; Severino Cavalcanti - PPB; Silvio Pessoa -
Bloco_ PMDB; Wolney Queiroz - PDT. 

Alagoas 

Alberico Cordeiro - PTB; Augusto Farias -
PFL; Benedito de Lira - PFL; Ceci Cunha - PSDB; 
Fernando Torres - PSDB; Jose Thomaz NONO -
PSDB; Moacyr Andrade - PPB; Talvane Albuquer­
que'- PFL. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PSDB; Carlos Magno - PFL; 
José Teles - PPB; Marcelo Deda - PT; Messias 
Gois - PFL; Pedro Valadares - PSB. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Benedito Gama - PFL; 
Claudio Cajado - PFL; Colbert Martins - PPS; Corio­
lano Sales - PDT; Domingos Leonelli PSB; Eujacio 
Simões - PL; Felix Mendonça - PTB; Geddel Vieira 
Lima - Bloco _ PMDB; Haroldo Lima - PCdoB; Jaime 
Fernandes - PFL; Jairo Azi - PFL. João Almeida -
PSDB; João Carlos Bacelar - PFL; João Leão -
PSDB; Jonival Lucas - PFL; José Carlos Aleluia -
PFL; José Lourer~" - PFL; José Rocha - PFL; Leur 
Lomanto - PFL; Luís Eduardo - PFL; Luiz Braga -
PFL; Luiz Moreira - PFL; Manoel Castro - PFL; Má­
rio Negromonte - PSDB; Nestor Duarte - PSDB; Pe­
dro Irujo - Bloco/PMDB; Prisco Viana - PPB; Rober­
to Santos - PSDB; Roland Lavigne - PFL; Sérgio 
Carneiro - PDT; Severiano Alves - PDT; Simara EI­
lery - Bloco/PMDB; Ursicino Queiroz - PFL; Walter 
Pinheiro - PT. 

Minas Gerais 

Ademir Lucas - PSDB; Aécio Neves - PSDB; 
Antonio do Valle - Bloco/PMDB; Aracely de Paula -

PFL; Armando Costa - Bloco/PMDB; Carlos Melles 
- PFL; Danilo de Castro - PSDB; Eliseu Resende -
PFL; Genésio Bernardino .... Bloco/PMDB; Herculano 
Anghinetti - PPB; Hugo Rodrigues da Cunha - PFL; 
Ibrahim Abi-Achel - PPB; Israel Pinheiro - PTB; Jai­
me Martins - PFL; Joana Dare - PT; João fassarella 
- PT; João Magalhães - Bloco/PMDB; José Rezen­
de - PPB; José Santana de Vasconcellos - PFL; 
Lael Varella - PFL; Leopoldo Besone - PTB; Márcio 
Reinaldo Moreira - PPB; Marcos Lima - Blo­
co/PMDB; Maria Elvira - Bloco/PMDB; Maurício 
Campos - PSDB; Mauro Lopes - Bloco/PMDB; Neif 
Jabur - Bloco/PMDB; Nilmário Miranda - PT; Odel­
mo Leão - PPB; Paulo Delgado - PT; Paulo Heslan­
der - PTB; Philemon Rodrigues - PTB; Roberto 
Brant - PSDB; Romel Anizio - PPB; Ronaldo Perim 
- Bloco/PMDB; Sandra Starling - PT; Saraiva Felipe 
- Bloco/PMDB; Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio 
Naya - S/P; Silas Brasileiro - Bloco/PMDB; Silvio 
Abreu - PDT; Tilden Santiago - PT; Wagner do Nas­
cimento - PPB; Zaire Rezende - Bloco/PMDB. 

Espírito Santo 

Adelson Salvador - Bloco/PMDB; Etevalda 
Grassi de Menezes - Bloco/PMDB; Feu Rosa -
PSDB; João Coser - PT; Luiz Buaiz - PL; Marcus 
Vicente - PSDB; Nilton Baiano - PPB; Rita Camata 
- Bloco/PMDB; Roberto Valadão - Bloco/PMDB. 

Rio de Janeiro 

Alcione Athayde - PPB; Aldir Cabral - PFL; 
Alexandre Cardoso - PSB; Álvaro Valle - PL; Arolde 
de Oliveira - PFL; Ayrton Xerez - PSDB; Candinho 
Mattos - P$DB; Carlos Alberto Campista - PF; Car­
los Santana - PT; Eurico Miranda - PPB; Fernando 
Gonçalves - PTB; Fernando Lopes - PDT; Francis­
co Silva PPB; Itamar Serpa - PSDB; Jair Bolsonaro 
- PPB; Jandira Feghali - PCdoB; João Mendes -
PPB; Jorge Wilson Bloco - PMDB; José Carlos Cou­
tinho - PFL; José Egydio PFL; José Maurício - PDT; 
Laprovita Vieira - PPB; Laura Carneiro PFL; Lima 
Netto - PFL; Lindberg Farias - PSTU; Marcia Cibilis 
Viana - PDT; Mareio Fortes - PSDB; Milton Temer 
PT; Miro Teixeira - PDT; Moreira Franco - Bloco 
PMDB; Osmar Leião - PPB; Paulo Feijo - PSDB; 
Robeto Campos - PPB; Roberto Jefferson - PTB; 
Ronaldo Cezar Coelho - PSDB; Ronaldo Santos -
PSDB; Rubem Medina - PFL; Sérgio Arouca - PPS; 
Simão Sessim - PPB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PPB; Aldo Rebelo -
PCdoB; Almino Affonso - PSB; Aloysio Nunes Fer-
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reira - PSDB; Antonio Carlos Pannuzio - PSDB; An­
tonio Kandir - PSDB; Arlindo Chinaglia PT; Arnaldo 
Faria de Sa - PPB; Amaldo Madeira - PSDB; Ary Kara 
- PPB; Carlos Apolinarío - Bloco PMDB; Carlos Nel­
son - Bloco-PMDB; Celso Russomanno - PPB; Coraci 
Sobrinho - PFL; Cunha Bueno - PPB; Cunha Lima -
PPB; De Velasco - Bloco Prona; Delfim Netto - PPB; 
Duilio Pisaneschi - PTB; Edinho Araújo - Bloco 
PMDB; Eduardo Jorge -PT; Franco Montoro - PSDB; 
Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas - Bloco PMDB; Ivan 
Valente - PT; Jair Meneguelli - PT; João Mellão Neto 
- PFL; João Paulo'': PTi Jose Augusto PPS; José 
Coimbra - PTB; José de Aoreu - PSDB; José Genoino 
- PT; José Machado - PT; José Pinoti - PSB; Koyo 
lha - PSDB; Lamartine Posella - PPB; Luciano Zica -
PT; Luiz Educaro Greenhalgh - PT; Luiz Gushiken -
PT; Marcelo Barbieri - Bloco PMDB; Marta Suplicy -
PT; Maurício Najar - PFL; Nelson Marquezelli - PTB; 
Paulo Lima - PFL; Ricardo Izar - PPB; Robson Tuma 
- PFL; Salvador Zimbaldi - PSDB; Silvio Torres -
PSDB; Tuga Angerami - PSDB; Vadão Gomes - PPB; 
Valdemar Costa Neto - PL; Welson Gasparini - PSDB; 
Zulaie Cobra - PSDB; 

Mato Grosso 

Gilney Viana - PT; Murilo Domingos - PTB; 
Rodrigues Palma - PTB; Rogério Silva - PFL; Tetê 
Bezerra - Bloco - PMDB; 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho -
PPS; Bnedito Domingos - PPB; Chico Vigilante -
PT; Jofran Frejat - PPB; Maria Laura - PT; Osório 
Adriano - PFL; Wigberto Tartuce - PPB 

Goiás 

Aldo Arantes - PCdoB; Carlos Mendes - Bloco 
- PMDB; Marconi Perillo - PSDB; Maria Valadão -
PTB; Nair Xavier Lobo - Bloco - PMDB; Orcino 
Gonçalves - Bloco - PMDB; Pedrinho Abrão - PTB; 
Pedro Canedo - PL; Pedro Wilson - PT; Vilmar Ro­
cha- PFL; 

Mato Grosso do Sul 

Dilso Sperafico - PSDB; Marilu Guimarães -
PFL; Marisa Serrano - PSDB; Nelson Trad - PTS; 
Saulo Queiroz - PFL;- --

Paraná 

Abelardo Lupion - PFL; Affonso Camargo -
PFL; Alexandre Ceranto - PFL; Basílio Villani -
PSDB; Chico da Princesa - PTB; Dilceu Speratico -
PPB; Djalma de Almeida Cesar - BloGO - PMDB; 
Fernando Ribas Carli - PPB; Flávio Arns - PSDB; 

João Iensen - PPB; Luiz Carlos Haurly - PSDS; 
Maurício Requião - Bloco - PMDB; Max Rosen­
mann - PSDB; Moacir Micheletto - Bloco - PMDB; 
Nedson Micheletti - PT; Nelson Meurer - PPB; Pa­
dre Roque - PT; Paulo Bernardo - PT; Renato 
Johnsson - PSDB; Ricardo Barros - PPB; Ricardo 
Gomyde - PCdoB; Valdomiro Meger - PFL; Werner 
Wanderer - PFL 

Santa Catarina 

DerciQ Knop '";" .. POT; Edinho Bez - Bloco -
PMDB; Edison Andrino - Bloco - PMDB; Hugo Biehl 
- PPB; João Pizzolatti - PPB; José Carlos Vieira -
PFL; Mário Cavalazzi - PPB; Neuto de Conto - Blo­
co - PMDB; Paulo Sauer - PFL; .Paulo Bornhausen 
- PFL; Paulo Gouvea - PFL; Serarim Venzon -
PDT; Valdir Colatto - Bloco - PMDB; Vanio dos 
Santos- PT 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; 
Adylson Motta - PPB - Airton Dipp - PDT; Augusto 
Nardes - PPB; Carlos Cardinal - PDT; Darcisio Pe­
rondi - Bloco - PMDB; Enio Bacci - PDT; Esther 
Grossi - PT; Ezidio Pinheiro - PSDB; Fetter Júnior -
PPB; Germano Rigotto - Bloco - PMDB; Jair Soa­
res - PPB; Jarbas Lima - PPB; Luiz Mainardi - PT; 
Matheus Schmidt - PDT; Mendes Ribeiro Filho -
Bloco - PMDB; Miguel Rossetto - PT; Nelson Mar­
chezan - PSDB; Odacir Klein - Bloco - PMDB; Os­
valdo Biolchi - PTO; Paulo Paim - PT; Paulo Ritzel -
Bloco - PMDB; Telmo Kirst - PPB; Valdeci Oliveira­
PT; Waldomiro Fioravante - PT; Wilson Cignachi -
Bloco - PMDB; Veda CrusÍl,ls - PSDB. 

O SR. PRESIQENTE (Heráclito Fortes) - As 
listas de presença acusam o comparecimento de 65 
Srs. Senadores e 398 Srs. Deputados. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -
Passando-se ao período de Breves Comunicaçõ­
es, concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
o nobre Congressista Eduardo Suplicy. 

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco/PT - BA) 
- Sr. Presidente, peço a palavra, para uma ques-
tão de ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - V. 
Exª tem a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. WAL TER PINHEIRO (Bloco/PT - BA. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, 
o art. 227 do Regimento da Câmara dos Deputa­
dos, que trata do comparecimento efetivo dos De­
putados à Casa, em seu inciso li, estabelece que às 



Abril de 1998 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 3 02025 

sessões de deliberação o comparecimento será re­
gistrado mediante processo eletrônico. Sabemos 
que o registro das portarias é considerado apenas 
para a abertura de sessões realizadas para discus­
são das matérias. Para a abertura de sessão de deli­
beração, vale o registro feito no painel eletrônico. 

Vejo agora que o painel eletrônico já está sen­
do aberto. Cumpre-se, portanto, o dispositivo regi­
mental, no momento da questão de ordem. 

Estando sobejamente atendida a minha ques­
tão, Sr. Presidente, aproveito para fazer uma recla­
mação sobre a lista de oradores inscritos para esta 
sessão. A convocação desta sessão foi decidida on­
tem pelo Presidente do Senado. A lista de oradores, 
portanto, também foi aberta ontem. Inscrevi-me, eu 
e outros Congressistas, hoje, dia seguinte à con­
vocação, como se faz rotineiramente. Com surpre­
sa, constatei que já havia uma lista consignada 
desde ontem à noite. Alterou-se, portanto, um pro­
cesso que até então, pelo menos para este Con­
gressista, era cotidiano e rotineiro. A lista de ora­
dores era confeccionada no dia seguinte à convo­
cação ou no dia da sua realização. Consulto V. 
Exª, Sr. Presidente, para saber se está garantida a 
inscrição feita hoje pelos Srs. Congressistas no li­
vro de registro. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -
Nobre Congressista Walter Pinheiro, a Mesa es­
clarece que, diferentemente das sessões da Câ­
mara, onde as listas ficam à disposição dos Srs. 
Deputados na porta do plenário, no dia da sessão, 
a lista de inscrições para pronunciamentos nas 
sessões do Congresso são abertas imediatamente 
após a convocação pelo Presidente do Senado. Foi 
exatamente o que ocorreu ontem. Vários Srs. Parla­
mentares - e a lista aqui se encontra - credenciaram­
se para esses pronunciamentos. Daí por que aconte­
ceu, lamentavelmente, esse fato com V. EXª. Sugiro, 
inclusive, que V. EXª se inscreva, assinando a lista de 
hoje - essa providência até já foi tomada pela Secreta­
riada Mesa. 

O SR. WAL TER PINHEIRO (Bloco/PT - BA) 
- Sr. Presidente, agradeço a V. Ex!! pelo esclareci­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - E a 
Mesa agradece a V. Exª pelo fato de ser um Con­
gressista sempre atento e sempre assíduo a esta 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -
Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy. S. Exª 
dispõe de 5 minutos. 

Senador Eduardo Suplicy, comunico a V. Exª que 
há pane no contador de tempo. Espero que V. Ex!! 
confie no Presidente dos trabalhos. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. 
Para uma breve comunicação. Sem revisão do 
orador.) - Sem dúvida, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, no próximo dia 15 de abril, o 
Ministro das Relações Exteriores, Embaixador Luiz 
Felipe Lampreia, deverá comparecer perante a Co­
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
do Senado Federal, para prestar esclarecimentos 
sobre os acordos para a promoção e proteção recí­
proca de investimentos celebrados entre o Brasil e a 
Suíça, Portugal, Reino Unido, Chile e França e paí­
ses do Mercosul sobre as negociações relativas à 
criação da Alca e sobre o acordo multilareral de in­
vestimentos, a ser submetido em abril próximo aos 
países da OCO E e apresentado em seguida aos paí­
ses em desenvolvimento. 

Sob o argumento de que "acordos para a pro­
moção e proteção contra riscos não comerciais 
constituem hoje relevante fator de atração do capital 
estrangeiro", o Poder Executivo vem solicitando ao 
Congresso Nacional a aprovação de vários tratados 
bilaterais que dispõem sobre a promoção e proteção 
recíproca de investimentos. 

Desde os anos 50, os países desenvolvidos 
têm buscado a conclusão de acordos de promoção e 
proteção de investimentos com os países mais po­
bres. Todavia, apenas no início dos anos 90, graças à 
acirrada disputa por investimentos estrangeiros, instru­
mentos desse tipo foram sendo assinados. Suas cláu­
sulas são, em geral, semelhantes e procuram atender 
às reivindicações dos investidores estrangeiros, garan­
tindo-lhes regras básicas que deverão estar fixas por 
um determinado período de tempo. 

Nossas dúvidas são decorrentes de termos e 
expressões que - acreditamos - precisam ser me­
lhor definidas. Por exemplo, a expressão investimen­
to está designando "todo tipo de ativo direta ou indi­
retamente investido, incluindo bens móveis e imó­
veis e direitos reais, como hipotecas, crauçães e pe­
nhores, ações, cotas societárias, títulosl $ crédito e 
direitos sobre obrigações com valor eC6nômico, di­
reitos de propriedade intelectual ou material, conces­
sões econômicas conferidas por lei ou por contrato". 
Ou seja, o termo é bastante amplo, podendo abrigar 
todo tipo de investimento estrangeiro sob as regras 
de proteção, sem diferenciar, por exemplo, o capital 
produtivo do capital especulativo ou os investimen­
tos das aplicações de portfolio. 
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Muitos dos acordos vedam medidas de nacio­
nalização, desapropriação ou outras semelhantes, a 
menos que sejam tomadas por razões de utilidade 
pública, de interesse social ou em bases não discri­
cionárias e desde que sejam Macompanhadas de dis­
posições para o pagamento de indenização imedia­
ta, adequada ou efetiva, devendo o montante da in­
denização corresponder ao valor do investimento de­
sapropriado". Esses pagamentos de forma imediata, 
adequada e efetiva podem ser entendidos pelos in­
vestidores estrangeiros diferentemente do previsto 
na Constituição brasileira que, apenas para citar um 
exemplo no caso das desapropriações rurais, prevê 
o pagamento em títulos da dívida agrária resgatáveis 
em até dez anos. 

Outro ponto que nos parece gravoso aos inte­
resses nacionais é o que diz respeito à forma de so­
lução de controvérsias entre o Estado e o investidor 
estrangeiro. Em alguns dos acordos, o investidor 
tem o poder de decidir qual o foro onde a controvér­
sia será dirimida. No caso do acordo com o Chile, a 
expressão utilizada é "à eleição do investido~. Em 
outros tratados, a redação adotada dá margem a in­
terpretações que possibilitam ao investidor decidir o 
foro onde a pendência será decidida (por solicitação 
do investidor). Em quaisquer dos casos o investidor 
poderia escapar à jurisdição I")acional e dirigir-se a 
um tribunal internacional, colocando-se em igualda­
de de condições com o Estado brasileiro. Ou seja, 
nosso País, pessoa com personalidade jurídica inter­
nacional, estar-se-ia igualando a uma entidade de di­
reito privado, fato agravado por estarmos tratando 
de obrigações contraídas em território brasileiro sob 
as leis nacionais. 

Em nosso entender, os termos desses acordos 
vão criar dois tipos de investidores no País, os es­
trangeiros, investidores de primeira classe, e os na­
cionais, investidores de segunda classe, os quais 
não poderão dispor das medidas de proteção seme­
lhantes às de seus concorrentes estrangeiros. O Go­
verno está criandg uma distorção nas regras de con­
corrência em detrimento do investidor nacion~l, e é 
importante que o Congresso Nacional esteja atento 
a isso, conforme ressaltou recentemente a Deputada 
Maria da Conceição Tavares, em artigo para a Folha 
deS.Paulo. 

A questão da Área de Livre Comércio das 
Américas - Alca - também exige esclarecimentos, 
ainda mais diante do encontro de cúpula que se rea­
lizará ..e"l:Santiago do Chile nos dias 18 e 19 de 
abrif próximos. A imprensa noticiou que o Ministro 
das Relações Exteriores está retomando o diálogo 

I 

com o Governo dos Estados Unidos a esse respeito. 
Apesar de o Congresso americano não ter concedi­
do "fast track authority" ao Executivo, o Governo 
Clinton continua pressionando as demais nações 
americanas para acelerar o lançamento das nego­
ciações relativas à ALCA. Como observou trabalho 
recente editado pelo BID, a Alca, tal como proposta 
pelos Estados Unidos, é provavelmente a mais am­
biciosa iniciativa econômica da história das Améri­
cas. Tem sido marcante o interesse demonstrado 
pelos Estados Unidos em ampliar a liberdade de mo­
vimentos de capitais de mercadorias e serviços pe­
los três continentes das Américas, ao mesmo .tempo 
em que se nota uma crescente barreira de movimen­
tos e direitos para os seres humanos cruzarem fron­
teiras e terem iguais direitos naqueles país. Cabe,' 
pois, um exame pormenorizado para que quaisquer 
acordos que o Brasil esteja por selar leve em conta 
seus efeitos sobre os avanços obtidos primeiramen­
te com os países próximos, como os do Mercosul e, 
num sentido mais amplo, seus efeitos, não apenas 
para os detentores do capital e para as empresas, 
mas para os trabalhadores e todas as pessoas. 

Para concluir, Sr. Presidente, gostaria de sa­
lientar outro assunto: a liberdade de os seres huma­
nos estarem indo de um país para outro. Quero sau­
dar o número zero da revista Manifesto, que traz 
como principal objeto o "muro americano". O repór­
ter da revista percorreu 3.140 quilômetros da frontei­
ra Estados UnidoslMéxico para ver os limites da glo­
balização. Queremos parabenizar essa revista, de 
responsabilidade do Editor Raimundo Rodrigues Pe­
reira, o mesmo editor de Opinião e Movimento, que 
agora surge com uma contribuição valiosa a respeito 
dessa fronteira entre o México e os Estados Unidos, 
hoje um símbolo da barreira ao movimento das pes­
soas e dos trabalhadores das Américas para os Esta­
dos Unidos. 

Há que se garantir liberdade de movimento para 
o ser humano, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -
Com a palavra a Congressista Marta Suplicy. 
(Pausa.) 

Com a palavra o Congressista Luiz Eduardo 
Greenhalgh. (Pausa.) 

Com a palavra a Congressista Benedita da Silva. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bloco/PT - RJ. 
Para uma breve comunicação. Sem revisão da orado­
ra) - Sr. Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, quero 
manifestar-me a respeito da situação deplorável em 
que se encontram os professores no nosso País. 
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Chamo a atenção para o que ocorre no Estado Por isso, Sr. Presidente, srªs. e Srs. Congres-
do Rio de Janeiro. Não desejo, em absoluto, diminuir sistas, aproveito este momento para dizer à Banca-
a gravidade do fato em todo o país, mas a situação da do Estado do Rio de Janeiro que teremos uma 
do Estado que represento tem sido uma das mais audiência com o Governador Marcelo Alencar na ter-
preocupantes: os professores se encontram em gre- ça-feira. 
ve, porque recebem salários baixíssimos, e não há O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Fa-
um momento de reflexão por parte dos governantes. zendo soar a campainha.) - Peço a V. Exª que con-

Nesse Estado, cerca de 10 mil professores clua, Senadora Benedita da Silva. 
abandonaram o magistério, dos quais mais de 1.400 A SR! BENEDITA DA SILVA (Bloco/PT - RJ) 
pediram exoneração do cargo. - Sr. Presidente, peço a V. Exª que o meu pronun­

ciamento seja registrado na íntegra. 
Ora, essa situação, grave em todo o País, tem 

causado prejuízo ao Estado do Rio de Janeiro, parti­
cularmente às nossas crianças. O ensino é de má 
qualidade, os professores não recebem seus salá­
rios e estão tendo dificuldade em discutir com o Go­
verno um piso salarial decente e coerente com a fun­
ção e responsabilidade que têm. 

Aproveito para fazer a leitura de um trecho do 
meu pronunciamento, que seria feito hoje no Senado 
Federal se não houvesse esta sessão do Congresso 
Nacional. Pedirei que este pronunciamento seja re­
gistrado na íntegra. 

Chamo a atenção da Casa para estes preocu­
pantes dados que trago na manhã de hoje. De se­
tembro de 1994 a agosto de 1997, 10.103 professo­
res abandonaram as escolas. Dos 10 mil, como já 
disse aqui, 1.429 pediram exoneração. As regiões 
mais atingidas foram a Baixada Fluminense e a Re­
gião Metropolitana, onde encontramos um número 
maior de alunos carentes. ' 

Por outro lado, é preciso entender o que está 
levando os professores a essa atitude, que reconhe­
cem não ser a melhor saída. Algumas escolas de 22 

grau estão optando por dim.il1uir a grade curricular, a 
fim de acomodar o problema. Estamos diante de um 
sistema educacional de má qualidade, e não por res­
ponsabilidade do magistério, mas devido à má políti­
ca que está sendo implementada nessa área. 

Neste momento, é preciso estabelecer um diá­
logo entre os Executivos e os professores. Pais e 
avós de alunos, estamos junto aos professores para 
fazer as reivindicações necessárias. 

Marquei com o Governador do Estado do Rio 
de Janeiro uma audiência, à qual comparecerei com 
a Bancada do Partido dos Trabalhadores do Estado, 
para discutirmos o salário dos professores. Para qúe 
não tenha continuidade a greve dos docentes, é pre­
ciso que, no mínimo, o Governo estabeleça um diá­
logo, o que tem sido dificultado, já que ele se recu­
sou a receber o Cespe ou qualquer outra entidade 
que esteja em greve. 

Muito obrigada. 

SEGUE, NA íNTEGRA, DISCURSO 
DA SR~BENEDITA DA SILVA: 

A recente apresentação ·da Mostra "Quem não 
passou pelas mãos de um professor?", no Saguão 
do 12 andar do Anexo 11 do Senado, promovida pela 
União dos Professores Públicos no Estado do Rio de 
Janeiro e visitada por muitos aqui presentes, moti­
vou-me a trazer, mais uma vez, à reflexão deste Ple­
nário questões relativas aos problemas da educação 
em nosso País. 

A exposição em questão, composta de "char­
ges", desenhos e crônicas de renomados profissio­
nais de diversas áreas de atuação, a despeito da na­
tureza diversa das contribuições, apresentou, a meu 
ver, uma curiosa invariante. Percebe-se, na maioria 
dos trabalhos apresentados, seja no depoimento do 
ator Miguel Falabella, seja na ficção de Carlos 
Eduardo Novaes, um indisfarçável tom de nostalgia 
em relação a um tempo passado, em que os profissio­
nais de educação desfrutavam de prestígio e respeito 
social, assim como pertenciam ao universo afetivo dos 
alunos, sendo responsáveis, às vezes, por aecisivas 
transformações existenciais em suas vidas. 

A mesma nostalgia se fez presente em pronun­
ciamento da atriz Fernanda Montenegro, ao comen­
tar o prêmio recebido pelo filme "Central do Brasil", 
em que 'desempenha o papel de uma professora 
aposentada, que se vê obrigada a recorrer a expe­
dientes para garantir sua sobrevivência. Em sua fala, 
a atriz dizia que era de um tempo em que a profes­
sora era um membro importante do quadro social" e 
que lamentava, profundamente, a degradação que 
atingiu a profissão. 

De fato, a situação em que se encontra a maior 
parte dos professores deste País é deplorável e avil­
tante. 

Para que se possa dimensionar,. devidamente, 
a magnitude do problema, reporto-me, a seguir, a 
dados relativos ao Estado qiJe tenho a honra de rep­
resentar neste Senado, o Rio de Janeiro. Ao fazê-lo, 
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não estou reduzindo a abrangência do problema, 
uma vez que a sua incidência em todo o território na­
cional permite considerar os números do Rio de Ja­
neiro como uma amostragem extensiva ao País. 

Um dos dados mais impressionantes refere-se 
ao crescente abandono da carreira do magistério. 
De setembro de 1994 a agosto de 1997, 10 mil 103 
professores abandonaram as escolas - a maioria em 
razão dos baixos salários. Dos 10 mil 103 professo­
res que deixaram as escolas, 1.429 pediram exone­
ração. E, em 1997, 3,5 mil profissionais abandona­
ram o ensino estimulados pelo Plano de Exoneração 
Incentivada. 

A situação se agrava em Municípios periféricos 
como os da Baixada Fluminense e da Região Metro­
politana. Nessa localidades o que não falta são 
exemplos. Assim, os alunos dessas regiões carentes 
acabam por receber dupla penalidade. Além das li­
mitações impostas por sua condição social, são atin­
gidos, ainda, pelas conseqüências da falta de pro­
fessores, o que os inabilita para a concorrência no 
mercado de trabalho ou para o prosseguimento dos 
estudos. Um vergonhoso conceito "SP", no Histórico 
Escolar, indica que a turma deixou de ter a disciplina 
no período, por falta de professor. Algumas escolas 
de segundo grau optaram por diminuir a grade curri­
cular a fim de acomodar o problema. 

Será que desejamos manter nossas crianças e 
jovens menos privilegiados na pobreza e na ignorân­
cia? É desta forma que o Governo almeja incluir o 
Brasil na decantada modernidade da economia glo­
balizada? 

A carência de professores na rede estadual de 
ensino já chega a 11 mil em todo o Estado, segundo 
cálculos parciais da Secretaria Estadual de Educa­
ção (SEE). Não se pode dissociar essa carência da 
questão salarial, mesmo que se lhe atribuam outras 
causas secundárias. 

Uma professora estadual ganha, hoje, o salário 
inicial de cerca de 200 reais brutos. Estudos desen­
volvidos comprovam que, em setembro de 1987, o 
piso salarial do professor da rede pública estadual 
do Rio de Janeiro, em moeda atual, equivalia a 
1.026 reais. 

Esse valor já não era considerado condizente 
com as responsabilidades e importância da profis­
são. 

Se, em 1987, o professor estava insatisfeito, 
hoje, ele está desesperado! doente - psicológica e 
fisicamente - em razão das pressões emocionais e 
financeira. 

f\ta atualidade, o professor que permaneceu fiel 
à sua vocação está sobrevivendo com, apenas, 20% 
do que recebia naquela época. 

Como esperar que esse profissional tenha con­
dições de atender aos seus alunos com a atenção 
que precisam e merecem? 

A mais perversa conseqüência da decomposi­
ção salarial do magistério é o comprometimento da 
qualidade do ensino. Os professores são perfeitos 
reflexos dos salários que ganham: não se atualizam. 
Em geral, para ensinar, só dispõem do livro didático e 
de seu conteúdo repetido anos e anos. Só resta a es­
perança de o aluno não fazer perguntas ... 

O problema da qualidade é gravíssimo. O rendi­
mento médio das crianças do primeiro grau, em mate­
mática, é de apenas 56% na primeira série, 29% na 
terceira e 24% na quinta. Do pouco que é ensinado, 
uma parcela mínima é aprendida. 

Os dados educacionais projetam a pobreza do 
futuro. Pouco adianta festejar o crescimento do consu­
mo de eletrodomésticos se a nossa população está 
despreparada para sustentar a competição cerrada 
que vem pela frente. 

Destaque-se, mais uma vez, que os dados apre­
sentados referem-se ao Estado do Rio de Janeiro, 
aquele que é a segunda economia do País e que já 
contou, em passado recente, com um dos melhores sis­
temas educacionais do Brasil. Colégios estaduais como 
Paulo de Frontin, João Alfredo, Orsina da Fonseca, Insti­
tuto de Educação e outros já representaram o que havia 
de melhor no ensino secundário do País e, hoje, sucum­
bem à degradação dos seus recursos humanos e mate­
riais. É verdade que houve uma expansão significativa 
da demanda €i inegável democratização do acesso. 
Entretanto, a expansão quantitativa se deu com prejuí­
zo da qualidade. A decrepitude d0s predios escolares, 
a mediocridade do desempenho dos alunos e o avilta­
mento do salário dos professores são os sinais inequí­
vocos da decadência do ensino público do Estado do 
Rio de Janeiro. 

O Govemo do Distrito Federal paga, hoje, a um 
professor em início de carreira, por 40 horas de traba­
lho por semana, o piso salarial de 847 reais e 98 cen­
tavos. O Estado do Amazonas garante aos seus pro­
fessores o salário inicial de 300 reais, por 20 horas se­
manais de trabalho. 

Já o salário pago pelo Govemo do Estado do Rio 
de Janeiro aos professores está abaixo dos pisos sala­
riais do magistério de vários Estados: Minas Gerais, 
São Paulo, Paraná, Bahia, Brasília e mais 9 Estados 
garantem melhor remuneração ao magistério que o 
Estado do Rio. 
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O salário de um professor do magistério público A esse respeito, é possível constatar, no caso 
do Estado do-Rio de Janeiro é 100 reais. Com a con- brasileiro, que a estabilização econômica e o exercício 
cessão de uma gratificação fixa de 115 reais e 92 cen- da liberdade e do pluralismo ideológico não melhora-
tavos, o professor em início de carreira recebe hoje ram o acesso da população brasileira aos direitos hu-
215 reais e 92 centavos. o teto salarial que é pago no manos fundamentais. A consolidação da democracia e 
último nível a ser alcançado pelos docentes do magis- a regularização monetária não foram acompanhadas 
tério do Rio de Janeiro é 247 reais e 59 centavos. Jun- por transformações sociais e políticas que favoreçam o 
tando-se ao piso salarial de um professor em final de restabelecimento da atenção ao bem-estar social da 
carreira a gratificação de 115 reais e 92 centavos sua população. 

remuneração máxima pOde chegar a 363 reais e 71 Assim, vivemos a situação paradoxal de termos 
centavos... conseguido a proeza..de-combater a inflação que nos 

Não tenhamos·-c{ilu.são de que .se trata de um ·corroía" a economia e o orgulho, e de não termos 
problema do Estado do Rio de Janeiro. É um problema empreendido esforços correspondentes no campo 
que afeta todo o País, há muito tempo. O Brasil precisa social, cuja crise parece não ter fim. 
enfrentar esse desafio. Só assim poderemos pensar A solução desse impasse só é possível com a 
em reduzir a pobreza, melhorar as condições de vida, participação da escola. Não há desenvolvimento 
diminuir a violência e estabelecer um mínimo de res- sem educação. A degradação do ensino, no presen-
peito entre as pessoas. te, significa o comprometimento das possibilidades 

É preciso admitir que a sociedade tem feito a sua do País, no futuro. Os novos requisitos para a qualifi-
parte, a despeito do preconceito que lhe atribui desin- cação do trabalhador, em face do manejo de novas 
teresse pela educação. Os dados da realidade de- tecnologias, pressupõem, antes de mais nada, que 
monstram o equívoco desse julgamento. Uma rápida este tenha os conhecimentos básicos próprios da 
consulta às manchetes dos principais jornais do País escolarização fundamental, de modo a preparar-se 
demonstra o esforço que vem sendo empreendido para as contínuas e crescentes mutações do mundo 
pela escola, pelos pais e pelos alunos: "escola pública moderno. 
aceita professores voluntários·; "cooperativa paga pro- O slogan veiculado pelo Governo nos meios 
fessores·, "mutirão ajuda escola", "mães protestam de comunicação está correto: "O futuro do Brasil 
contra a falta de professores". está na escola". Faltou, contudo, acrescentar-lhe 

Como se vê, não é mais possível invocar a falta que·o futuro da escola está nas mãos do professor". 
de mobilização da sociedade. Sabemos que os pais de Muito obrigada. 
alunos varam as madrugadas acampados na porta de O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - V. Exª 
escolas para matricular os filhos. E o fazem, preferen- será atendida na forma regimental. 
cialmente, junto às melhores escolas, o que revela, 
ainda, a preocupação adicional com a qualidade. Com a palavra o Deputado Ivan Valente. 

O SR. IVAN V).LENTE (BlocolPT - SP. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, S~s. e Srs. Congressistas, ocupamos 
a tribuna no dia de hoje para comentar a postura do 
Governo Federal e dos prinCipais dirigentes do Gover­
no, a começar pelo Presidente da República, frente 
aos descontentamentos da sociedade com a política 
de exclusão social em vigor no País. 

Por outro lado, as unidades escolares têm coloca­
do em prática alternativas destinadas a minimizar as 
conseqüências funestas da falta de aulas: rodízios, fu­
são de turmas, adaptações curriculares, etc. 

Entretanto, é preciso ressaltar que tais iniciativas 
representam paliativos emergenciais que, além de não 
resolverem o problema, contribuem para a perda de 
qualidade do ensino. 

É necessária uma ação governamental sistemáti­
ca e contundente, que seja capaz de assegurar as 
condições mínimas para -o-oferta de--uma educação 
que responda às exigências dos tempos atuais. 

Naturalmente, Sr. Presidente, essas medidas de­
verão ser extensivas a todo o País, dada a importância 
estratégica da educação em qualquer projeto nacional 
de retomada do desenvolvimento e de redução das 
desigualdades sociais. 

Na semana passada, negociamos - Senadores e 
Deputados - um acordo para que o Governo Federal 
recebesse o Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra, a fim de que este expusesse as suas rei­
vindicações. Estiveram presentes os Ministros Pedro 
Malan e Raul Jungmann, o Presidente do Incra, Mil­
ton Seligman, e o Secretário Pedro Parente. E lá foi 
marcada uma reunião com a liderança dos Sem-Ter­
ra para negociar as reivindicações que eles tinham a 
apresentar. 
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Foi difícil abrir essa negociação, porque o Go­
verno resolveu endurecer com o Movimento dos 
Sem-Terra - o que deveria fazer com os caloteiros 
do Banco do Brasil e com a base ruralista desta 
Casa. A partir disso, houve um problema em Pa­
rauapebas, com dois assassinatos cometidos por fa­
zendeiros, jagunços e policiais militares. 

Como o Governo responde a isso? Ele radicali­
za e propicia os assassinatos no campo. Ontem, o 
Movimento dos Sem-Terra, reagindo aos assassina­
tos, ocupou terras para demonstrar que o Governo 
só age sob pressão, para mostrar à sociedade que 
não está havendo reforma agrária alguma. Nova­
mente foram fechadas as negociações e Deputados 
e Senadores mal são recebidos para tratar do as­
sunto. O Governo apresenta propostas alternativas, 
sem que o Movimento possa discuti-las. 

O Ministro Raul Jungmann declarou na sema­
na passada que o MST e os trabalhadores sem terra 
chantageiam o Govemo para conseguir dinheiro públi­
co. Esqueceu-se S. Exª de dizer que quem chantageia 
o Governo constantemente nesta Casa são os nego­
ciadores de verbas da base de sustentação do Gover­
no e, particularmente, a Bancada Ruralista. 

O Governo é conivente com a violência no 
campo, pois ameaça o Movimento dos Sem-Terra e 
a sua democrática reivindicação por terra para quem 
nela trabalha. 

Ontem, o Ministro Raul Jungmann, ao apre­
sentar as lideranças dos sem-terra como pessoas 
que já têm terras, já têm financiamento e deveriam 
abandonar a luta, tenta criminalizá-los. O que 
ocorre, Ministro, é o contrário: as pessoas que têm 
compromisso com a reforma agrária no nosso País 
têm o direito de continuar a luta, não devem rom­
per seus compromissos com aqueles que ainda 
não têm terra. 

É evidente que esse Governo vive um sonho. 
Ontem, o Presidente Fernando Henrique Cardoso 
estranhou que seus colegas, professores universitá­
rios, tivessem paralisado as suas atividades, na 
grande maioria das universidades federais, porque, 
afinal de contas, ele estava lhes oferecendo um pIa­
no de incentivo à docência. Depois de quatro anos 
de arrocho salarial, depois da expulsão dos profes­
sores (mais de oito mil) das universidades pela refor­
ma da Previdência, depois dos cortes brutais de re­
cursos para as áreas de ciência e tecnologia e para 
as universidades, o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso quer que seus pares sejam compreensivos, 
afinal ele está fazendo tudo que pOde pela universi­
dade pública brasileira. 

o SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Peço a 
V. Exª que conclua, nobre Deputado. 

O SR. IVAN VALENTE (Bloco/PT - SP) -
Quero concluir, Sr. Presidente, dizendo que o sonho 
que vive o Governo neoliberal de Fernando Henrique 
Cardoso precisa se chocar duramente com a realida­
de - a realidade da exclusão social; a realidade da 
epidemia de dengue; a realidade dos sessenta mi­
lhões de analfabetos e analfabetos funcionais; a rea­
lidade do fim da pesquisa no nosso País; a realidade 
de que a reforma agrária feita pelo Governo não é 
reforma agrária coisa nenhuma, porque é incapaz de 
dar as condições mínimas necessárias para o as­
sentamento de milhões de trabalhadores que que­
rem produzir e não têm terra para plantar. 

O Governo precisa descer do pedestal e os seus 
Ministros, a começar pelo Ministro da Reforma Agrária, 
precisam eliminar o cinismo e vir dizer aqui quem é pro­
tegido, na prática, pelo Govemo Federal: os caloteiros 
do Banco do Brasil? Os latifundiários, que têm peso e 
poder político nesta Casa? Ou o movimento cujos líde­
res morrem assassinados? Queremos saber onde estão 
os fazendeiros, jagunços e PMs assassinados. Só ouvi­
mos falar da morte de posseiros. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Conce­
do a palavra ao nobre Deputado Geraldo Pastana. (Pau­
sa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio 
Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
co/PSB - SE. Para urna breve comunicação. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s. e Srs. Con­
gressistas, ocupo hoje a tribuna desta Casa para, 
corno líder do PSB no Senado Federal, abordar as­
sunto que tem sido objeto de matéria da imprensa e 
que diz respeito diretamente à competência do Senado 
Federal. 

É que o Tribunal de Contas da União, ao res­
ponder à consulta formulada pelo Deputado Federal 
José Mendonça Filho, do PFL de Pernambuco, en­
tendeu que os processos de financiamento requeri­
dos pelos Estados junto ao BNDES (doze dos quais 
já foram devidamente liberados por essa instituição 
financeira pública) têm que passar antes pelo crivo 
do Banco Central, e que o parecer prévio obrigatório 
emitido por este órgão deverá ser submetido à apro­
vação do Senado Federal sempre que tais operaçõ­
es envolverem antecipação de receitas decorrentes 
de alienações. 

Cabe de logo estranhar, Sr. Presidente, o teor 
da Decisão nº 123, Processo TCU nº 
167.000.852/98-8, pois, respondendo à consulta, 
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passa a fazer determinações, o que é incomum no 
tipo de processo apreciado, já que segundo a pró­
pria Lei Orgânica do Tribunal de Contas e seu Regi­
mento Interno, a consulta versa sobre tese jurídica e 
não caso concreto. 

O TCU determina ao BNDES que se abstenha 
de antecipar receitas aos Estados sem antes sub­
meter o contrato ao Banco Central e sem que os Es­
tados tenham obtido autorização do Senado Federal. 

O TCU faz isto em uma consulta. Não deu 
ciência, para defesa, ao BNDES ou a qualquer dos 
Estados que cita, entre os quais Bahia, Rio Grande 
do Norte, Rio de Janeiro, Paraná, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Sergipe, Rondônia, Rio Grande 
do Sul, Piauí, Espírito Santo, Pará e Pernambuco. 

É de se estranhar, Sr. Presidente, que todos os 
Estados citados, exceto Pernambuco, já tenham fei­
to operações cóm o BNDES. E é de se estranhar 
mais ainda, porque o próprio TCU, através da Reso­
lução nº 7/94, estabeleceu e exigiu do BNDES co­
nhecimento prévio, etapa por etapa, do processo de 
alienação das entidades, sobretudo as energéticas, 
de tais Estados. 

O processo de Pernambuco encontra-se em 
tramitação no BNDES, tendo sido o último ato ante­
rior à assinatura do contrato, o Ofício P-90, de 18 de 
março de 1998, do BNDES, endereçado, nos termos 
da Resolução 2461 do Conselho Monetário Nacio­
nal, de 26 de dezembro de 1997, aos Ministros da 
Fazenda e do Planejamento, que, nos termos da­
quela resolução, têm que, conjuntamente, autorizar 
a contratação. 

O contrato, Sr. Presidente, envolve financia­
mento da ordem de R$700 milhões, cujo dinheiro se­
ria aplicado sobretudo na eletrificação rural de cente­
nas e centenas de povoados que não recebem luz 
de Paulo Afonso, no Estado de Pernambuco. 

Concretamente, a decisão do TCU significa 
que todos os Estados relacionados teriam feito ope­
rações irregular.es. Pernambuco ainda não o fez, 
apesar de ter :cumprido todas as etapas exigidas 
peloBNDES. 

É de se acreditar, pelas vinculações do autor 
da consulta, que se pretendeu direcionar a decisão 
de Pernambuco, porém, para não parecer tão acinto­
so, entraram no bojo diversas unidades da Federa­
ção, que agora são tidas como praticantes, conjunta­
mente com o BNDES, de irregularidades, todas, é in­
crível,:.de prévio e amplo conhecimento do TCU, e 
sem'qt:re o Senado tivesse feito qualquer oposição, 
oü seja, doze operações ao longo de dois ou mais 
anos e o Senado não esteve atento. 

Sr. Presidente, ao encerrar minhas palavras, 
quero, mais uma vez, fazer veemente protesto dian­
te dessa discriminação, porque o que nós queremos 
no Brasil é o tratamento isonômico nas liberações 
dos créditos dos bancos oficiais, como é o caso do 
BNDES com relação ao Estado de Pernambuco. 

Sr. Presidente, peço seja dado como lido o res­
tante do meu discurso. 

SEGUE, NA íNTEGRA, DISCURSO 
DO SR. ANTONIO CARLOS VALADARES: 

Ocupo hoje a Tribuna desta Casa para abordar 
assunto que tem sido objeto de matéria da imprensa e 
que diz respeito diretamente à competência do Senado 
Federal. 

É que o Tribunal de Contas da União, ao respon­
der consulta formulada pelo Deputado Federal José 
Mendonça Filho, do PFL de Pernambuco, findou por 
entender que os processos de financiamento requeri­
dos pelos Estados junto ao Bt;JDES (quinze dos quais 
já foram devidamente liberados por esta Instituição Fi­
nanceira Pública), têm que passar antes pelo crivo 
do Banco Central, e que o parecer prévio obrigatório 
emitido por este órgão, deverá ser submetido à apro­
vação do Senado Federal, sempre que tais operaçõ­
es envolverem antecipação de receitas decorrentes 
de alienações. 

Cabe de logo estranhar o teor da Decisão n.º 
123, processo TCU n.º 167.000.852/98-8, pois res­
pondendo consulta, passa a fazer determinações, o 
que é incomum no tipo de processo apreciado, já 
que segundo a própria lei orgânica do Tribunal de 
Contas e seu regimento interno, a consulta versa so­
bre tese jurídica e não caso concreto. 

O TCU determina ao BNDES que se abstenha 
de antecipar receitas aos Estados sem antes sub­
meter o contrato ao Banco Central e sem que os Es­
tados tenham obtido a autorização do Senado Fede­
ral. 

O TCU faz isso em uma consulta. Não deu 
ciência para defesa ao BNDES ou qualquer dos Es­
tados que cita, entre os quais a Bahia, Rio Grande 
do Norte, Rio de Janeiro, Paraná, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Sergipe, Rondônia, Rio Grande 
do Sul, Piauí, Espírito Santo, Pará e Pernambuco. 

É de se estranhar, Sr. Presidente, que todos os 
Estados citados, exceto Pernambuco, já fizeram 
operações com o BNDES. 

Mais estranhável que o próprio TCU através da 
Resolução n.º 7/94, estabeleceu e exigiu do BNDES 
conhecimento prévio, etapa por etapa, do processo 
de alienação das entidades, sobretudo energéticas, 
de tais estados. 
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o processo de Pernambuco se encontra em 
tramitação no BNDES sendo o último ato do proces­
so anterior à assinatura do contrato. O Ofício P-90 
de 18-3-98 do BNDES, endereçado, nos termos da 
Resolução nº 2.461 do Conselho Monetário Nacional 
de 26-12-97 aos Ministros da Fazenda e do Planeja­
mento, que nos termos daquela resolução tem que 
conjuntamente autorizar a contratação. 

Estranhável também é o fato de que o TCU já 
auditou processos concluídos a exemplo do Proces­
so n.º 14.787/97-0. 

Concretamente a decisão do TCU significa que 
todos os Estados relacionados teriam feito operaçõ­
es irregulares. Pernambuco ainda não o fez, apesar 
de ter cumprido todas as etapas exigidas pelo 
BNDES. 

É de se acreditar, pelas vinculações do autor 
da consulta, que se pretendeu direcionar a decisão a 
Pernambuco, porém, para não parecer tão acintoso, 
entraram no bojo diversas unidades da Federação, 
que agora são lidas como praticantes, conjuntamen­
te com o BNDES de irregularidades, todas, é incrí­
vel, de prévio e amplo conhecimento do TCU, e sem 
que o Senado tivesse feito qualquer oposição, ou 
seja, doze operações ao longo de dois ou mais anos 
e o Senado não esteve atento. 

Parece-me que a coisa não é bem assim. 
Esta Casa considerou através da resolução nº 

70/95, autorizados os Estados a contratar operações 
de crédito com o BNDES, incluídas no programa de 
privatização e ajuste fiscal. Reafirmou isto na resolu­
ção nº 12/97, tanto que manteve o art. 1º da resolu­
ção nº 70. E mais, considerou tais operações fora do 
limite de endividamento. Vou ler o art. 1º da resolu­
ção nº 70: 

Art. 1 º São os Estados autorizados a 
contratar as operações de crédito, inclusive 
os compromissos e as condições, previstos 
no Programa de Apoio á Reestruturação e 
ao Ajuste Fiscal de Estados e suas alteraçõ-
es. 

Parágrafo Único. O montante e o servi­
ço das operações de crédito de que trata 
este artigo não serão computados, no exer­
cício financeiro em que forem celebrados os 
respectivos contratos, nos limites previstos 
no art. 4º, I e 11 da Resolução nº 69, de 
1995. 

Vem o TCU agora e se pronuncia no sentido 
de que os Estados tenham que pedir autorização do 
que já está auorizado, baseado numa questão onde 

fica nítida a preocupação de atingir o Estado de Per­
nambuco e o Governo Miguel Arraes. 

É de se lamentar, Sr. Presidene. 
Quero aqui fazer justiça ao Deputado luís 

Eduardo. É que o Deputado jamais procurou se pre­
valecer do fato de ser filho de Vossa Excelência para 
forçar qualquer posição que pudesse expor a insti­
tuição presidida por Vossa Excelência. Jamais o fez. 
E se o fizesse, tenho certeza que não teria acolhida 
do Presidente. 

O Estado de Pernambuco, a exemplo dos de­
mais Estados da Região Nordeste, enfrenta gravíssi­
mos problemas decorrentes da seca e é estranhável 
que filhos daquela terra, inclusive com espaços em 
illstituições apostem e se utilizem de expedientes 
condenáveis, para obstacular o enfrentamento de 
tão graves necessidades da população. 

Observe-se que esta Casa já havia autorizado 
tais operações. Cabe-lhes agora reafirmar este en­
tendimento que sempre foi pacífico, pois a entender 
o contrário, teríamos sidos omissos. 

Cabe, também, esta Casa examinar melhor a 
su~ competência estabelecida na Constituição. O 
art. 52 da Constituição da República, ao estabelecer 
a competência para o Senado Federal, previu no in­
ciso quinto que lhe cabia. 

Autorizar operações externas de na­
tureza financeira de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios. 

A norma cotém 14 incisos, sendo este único 
que se refere a autorizar e, destaque-se, autorizar 
operações de crédito externo. 

O STF já decidiu por mais de uma vez serem 
inconstitucionais artigos de Constituições Estaduais 
que exigiam que o Poder Executivo obtivesse autori­
zação prévia do Poder legislativo para assinar con­
tratos, ajustes, convênios ou acordos. 

Assim o fez nas Ações Diretas de Inconstitucio­
nalidade nºs 462-BA, 177 -RS, 346-DF e 165-MG, 
em relação aos Estados da Bahia, Rio Grande do 
Sul, Distrito Federal e Minas Gerais (ver também 
RT J 94/995 e 115/599). 

Não era dado ao TCU desconhecer tais maté­
rias de ordem jurídica, como não lhe era dado des­
conhecer, ainda que discordasse do STF, que esta 
Casa já expedira resolução autorizando os Estados. 

A Suprema Corte entende que exigir dos Esta­
dos que previamente obtenham autorização do le­
gislativo para firmar contratos é atentatório ao art. 2º 
da Constituição. Cabe, sim, ao Senado Federal, nos 
termos do inciso V", dispor sobre limites globais e 
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condições para operação de crédito interno e exter­
no, bem como inciso IX estabelecer limites globais e 
condições para o montante da dívida mobiliária. 

Por fim, Senhor Presidente, tenho informações 
de que a maioria dos deputados integrantes da Co­
missão de Trabalho e Serviço Público, de vários par­
tidos, já se reportou ao TCU manifestando sua estra­
nheza, sobretudo porque a consulta que motivou 
tudo isso foi apresentada àquele Tribunal como sen­
do da Comissão e noticia-se que em nenhum mo­
mento foi submetida a Plenário para aprovação ou 
não. 

Finalizo este pronunciamento, Senhor Presi­
dente, estranhando e repudiando tais atitudes e co­
brando desta Casa que reafirme a posição adotada 
na Resolução nº 70 e nº 12, para que inúmeras uni­
dades da Federação e seus governantes, bem como 
a Comissão Diretora do Programa Nacional de De­
sestatização, integrada pelos Ministros da Casa Ci­
vil, Planejamento, Fazenda e Administração, não se­
jam tidos, ao lado do BNDES, como praticantes de 
irregularidades, nem o TCU e esta Casa tidos como 
omissos. 

Sugiro, por fim, que o respeitado Constitucio­
nalista e colega Josaphat Marinho possa aprofundar 
estudos e orientar o Senado quanto ao tema aborda­
do, qual seja o art. 52-CF e a competência do Sena­
do Federal. 

Era o que eu tinha a dizer, Senhor Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - V. Ex!! 

será atendido na forma regimental. 
O SR. JOSÉ LOURENÇO (PFL - BA) - Peço 

a palavra como Líder do PFL, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) -

Como Líder do PFL, V. Exª tem a palavra por até 10 
minutos. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO (PFL - BA. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srªs. e Srs. Congressistas, o Senador Antonio Car­
los Valadares, por quem tenho particular estima, 
passa, ou tenta repassar, aos membros do Congres­
so Nacional, informações sobre a privatização da 
Companhia de Energia Elétrica de Pernambuco que 
não correspondem à realidade dos fatos. Há que se 
analisar, em princípio, Sr. Presidente, uma postura 
tradicional histórica do nobre Governador de Per­
nambuco, uma das figuras mais densas, mais res­
peitadas da Esquerda brasileira. 

S. Exª, o Governador de Pernambuco, ao lon­
go da sua grande trajetória política, sempre defen­
deu as estatais e ÇI. estatização de setores importan­
tes da economia brasileira, inclusive o setor elétrico. 

No entanto, estou espantado e assustado com o que 
vejo: o Presidente do Partido Socialista Brasileiro, 
que sempre combateu a privatização nos diversos 
setores da nossa economia, vem aqui, através de 
um Senador do seu Partido, reclamar por que um ór­
gão público como o Tribunal de Contas da União 
não lhe permitiu a privatização da Companhia de 
Energia Elétrica de Pernambuco, a CELP, às véspe­
ras da eleição?! Aliás, não lhe permitiu que conse­
guisse um adiantamento do BNDES para posterior 
acerto de contas quando da privatização da compa­
nhia de energia elétrica pernambucana. 

Ora, Sr. Presidente, penso que o Tribunal agiu 
certo. Em primeiro lugar, porque ele não estabeleceu 
uma política de não-financiamento do BNDES ape­
nas para Pernambuco, mas para todo o País. Esse, 
portanto, não é um caso isolado. Nenhum Estado da 
Federação poderá tomar recursos do BNDES como 
adiantamento em função de privatização dessa ou 
daquela companhia. 

Acabo de ouvir nas emissoras de rádio que foi 
privatizada a Companhia de Energia Elétrica do 
Ceará, por R$989 milhões. Ora, Sr. Presidente, por 
que o Dr. Miguel Arraes não tomou essas medidas 
anteriormente, para que pudesse privatizar a comp'a­
nhia agora, em vez de querer um adiantamento do 
BNDES para fazer a privatização às vésperas das 
eleições? 

É. claro que os órgãos do Tribunal de Contas 
da União agiram corretamente. Não há por que acu­
sar o Deputado Mendonça Filho, por quem temos o 
maior respeito, por sua compostura e dignidade, de 
ter movido- qJ,Jalquer instrumento para inviabilizar 
esse financiamento. 

Quero dizer ao meus iiústres Pares, em nome 
do meu Partido, que absolutamente não houve qual­
quer influência ou qualquer solicitação, a quem quer 
que fosse, para que o pedido de financiamento não 
fosse concedido ao Estado de Pernambuco. 

O que verificamos e acentuamos é a lisura tan­
to do Tribunal de Contas da União quanto dos seus 
órgãos, para que esse financiamento não fosse con­
cedido nem a Pernambuco, nem a qualquer outro 
Estado, como pensamos ser certo. Portanto, apoia­
mos essa política, principalmente porque estamos às 
vésperas das eleições. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com 
a palavra o nobre Deputado Fernando Ferro. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
co/PSB '- SE) - Sr. Presidente, peço a palavra como 
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Líder do PSB para contraditar, na forma regimental, 
já que meu nome foi citado. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pela 
Liderança do PSB, V. ExB dispõe de 3 minutos. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
co/PSB - SE. Como Líder. Sem revisão do orador.) 
- Agradeço a V. EXª., Sr. Presidente. Na verdade, 
quem cometeu um equívoco lamentável nesse epi­
sódio triste de Pemambucà, uma injustiça contra um 
Estado nordestino, foi o Deputado José Lourenço, 
uma vez que a consulta formulada ao Tribunal de 
Contas da União· s·ê-ressl?nte dos requisitos básicos 
exigidos para que a proposta seja apreciada por 
aquele órgão de fiscalização. O Deputado José Men­
donça Filho, da Bancada do PFL de Pernambuco, 
propôs à Comissão de Trabalho essa consulta; es­
tando a Comissão em recesso, o seu Presidente não 
poderia, em nome da Comissão, dirigir-se ao Tribu­
nal de Contas da União sem antes auscultar o órgão 
que presidia. 

De forma, Sr. Presidente, que essa consulta 
não tem qualquer legitimidade. Tem o ranço da irre­
gularidade e carrega o condão do apressamento de 
decisões contra o próprio Legislativo, porque o Pre­
sidente da Comissão de Trabalho da Câmara dos 
Deputados exorbitou de suas funções, invadindo, de 
forma imprópria, as atribuições e a competência dos 
membros da referida Comissão. Para que a consulta 
tivesse validade, seria necessário que os seus mem­
bros se manifestassem; apenas após a manifesta­
ção plenária e a sua devida aprovação é que a con­
sulta poderia ser dirigida ao Tribunal de Contas da 
União. 

Portanto, Sr. Presidente, essa consulta não 
tem validade. Tanto isso é verdade que o Governa­
dor de Pernambuco está impetrando uma ação de 
nulidade junto ao Supremo Tribunal Federal. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com 
a palavra o Deputado Fernando Ferro. 

O SR. FERNANDO FERRO (Bloco/PT - PE. 
Para uma breve comunicação. Sem revisão do ora­
;dor.) - Sr. Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, li 
nos principais jornai~de~ País que o Governo está 
negociando com os agricultores, com o Movimento 
dos Sem-Terra, com os atingidos por barragem, dan­
do uma demonstração do reconhecimento de que 
esses segmentos são interlocutores de uma luta so­
cial. Quero solidarizar-me com os trabalhadores ru­
rais que, de Norte a Sul do País, impõem sua cida­
dania, indo ao encontro do sentimento da Nação, 

que quer a reforma agrária e, de forma categórica, 
exerce uma pressão cívica e legítima para garanti-Ia. 

Portanto, Sr. Presidente. SrAs. e Srs. Congres­
sistas, quero lamentar a intervenção desastrosa do 
Ministro Jungmann. S. Ex' tentou, de forma irrespon­
sável, criminalizar os trabalhadores rurais deste País 
e entidades como o Movimento dos Sem-Terra, 
comparando-os com uma horda de agitadores que 
estariam quebrando a ordem Hemocrática. É uma 
afirmativa irresponsável, desqualificada de alguém 
que não tem estatur,a política para exercer o cargo 
que está ocupando. 

Quero afirmar, com·todas as letras, ao Ministro 
Jugmann, ao Governo Fernando Henrique Çardoso 
e à Bancada Ruralista: vocês têm que engolir o Mo­
vimento dos Sem-Terra, porque eles não são uma 
minoria de agitadores; eles fazem parte de uma es­
trutura da sociedade, de um movimento social orga­
nizado que surgiu da injustiça da má distribuição de 
terra neste País. Portanto, não se irá conter essa ati­
tude corajosa, cívica e oidadã dos trabalhadores ru­
rais com pressões, ameaças, mortes, pois eles lutam 
pelo direito de serem agricultores, de produzirem ali­
mentos, de serem cidadãos. 

É com esse sentimento que nós, do Partido 
dos Trabalhadores, denunciamos a atitude covarde, 
cínica de tentar criminalizar o Movimento dos Sem­
Terra, que, segundo o Ministro Jungmann, se com­
parava aos movimentos de esquerda que se isola­
ram, em 1968, na luta contra a ditadura. Ora, esse 
Movimento é diferente no tempo, no espaço e na 
qualidade, pois tem bas3 social e, mais do que isso, 
representa o anseio da' sociedade brasileira. O Mi­
nistro, com a sua vocação de "Ratinho" - com o de­
vido respeito ao apresentador Carlos Massa -, é um 
expert em mídia, em propaganda, é um bom agita­
dor na comunicação soci~1. Faria muito melhor papel 
em um programa de televisão, nesses programas 
que exploram o grotesco e o absurdo, porque como 
agente do Governo é um desastre, é um desqualifi­
cado, e, portanto, não tem condições para querer 
destruir o Movimento dos Sem-Terra. A prova disso 
é que hoje estão negociando, estão apresentando 
proposta, porque a luta dos trabalhadores' sem4erra 
é irreversível, não adianta querer criminalizá-Ia nem 
destruí-Ia. 

E nós, desta Casa, temos que responder a al­
gumas questões. Quando falam da violência do Mo­
vimento dos Sem-Terra, pergunto para os Srs. Con­
gressistas: Quantos latifundiários foram mortos nos 
últimos anos? Por outro lado, verifiquem quantos tra­
balhadores rurais têm sido massacrados, mortos, 
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trucidados pela violência do latifúndio, das polícias a 
serviço desse latifúndio. 

Portanto, esta Casa não tem outra alternativa 
senão compreender a dimensão da luta social desse 
segmento e recusar essas insinuações, essas coloca­
ções provocativas de Ministros, e até do Presidente da 
República, que tentam jogar o Movimento dos Sem­
Terra como agente de uma campanha eleitoral. 

Ora, Srs. Congressistas, quem tem politizado, 
quem tem transformado este País num imenso pa­
lanque eleitoral é exatamente o Senhor Fernando 
Henrique Cardoso, que está a pleno vapor, promo­
vendo-se publicamente, e que, de forma cínica, vem 
há muito tempo insinuando que o Movimento dos 
Sem-Terra estaria em campanha eleitoral. O Movi­
mento dos Sem-Terra não surgiu agora, tem mais de 
dez anos, faz parte de um anseio da sociedade. 
Aqueles que o combatem têm que entender que ele 
faz parte da realidade deste País, da luta pela terra, 
e terão que engoli-lo, que aceitá-lo, e com ele dialo­
gar; caso contrário, terão que exterminá-lo e arcar 
com os ônus disso perante a opinião pública interna­
cional e perante a sociedade brasileira, que quer a 
reforma agrária sim. 

Portanto, o caminho correto é negociar e res­
peitar. Estamos em um ano eleitoral, em que foi de­
sencadeado um processo de reeleição promovido 
pelo Governo. Desse jeito, não aceitamos essas insi­
nuações e esse discurso cínico, tentando criminali­
zar e desqualificar o Movimento dos Sem-Terra e a 
luta dos trabalhadores rurais deste País. 

Assim, fica aqui a nossa manifestação de soli­
dariedade e de reconhecimento à justeza e à vonta­
de da luta dos trabalhaqor~s, que estão ocupando 
seus espaços de cidadania. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Fernando 
Ferro, o Sr. Heráclito Fortes, 1º Vice-Presi­
dente deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2º Se­
cretário. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL .:.. BA) -
Sr. Presidente, peço a pàlavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con-
cedo a palavra a V. Exª. ~ 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL ..s BA. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, esta sessão foi convocada 
para a votação de uma série de medidas importan­
tes'. Portanto, eu pediria a V. Ex" que déssemos iní­
ci<{ao processo de votação, uma vez que vamcs ter 

votações nominais, provavelmente mais de uma, e é 
importante que aprovemos essas medidas, pois mui­
tas delas terão o prazo expirado e certamente teriam 
outra reedição. 

Assim sendo, se o Congresso quer realmente 
regularizar a questão das medidas provisórias, o que 
primeiro tem a fazer é votar. Então, peço a V. Ex!! 
que iniciemos a votação imediatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. Exª 
será atendido a partir das 11 horas. 

O SR. NILSON GIBSON (PSB - PE) - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Conce­
do a palavra ao eminente Deputado Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB - PE. 
Para contraditar. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, vejam V. Exªs que, na 
sessão do Congresso Nacional de ontem, o Presi­
dente Antonio Carlos Magalhães indeferiu questão 
de ordem levantada pela Oposição, a mesma que foi 
agora suscitada pelo nobre e ilustre Sr. Deputado 
José Carlos Aleluia. 

Então, peticionamos a V. Ex!! que seja adotada 
a mesma jurisprudência de ontem, em que se aguar­
dou que, no plenário, houvesse o quorum necessá­
rio para realizar a votação. Está havendo um enten­
dimento, um acordo, e nós, da Oposição, desejamos 
votar as matérias acordadas. Salvo melhor juízo, en­
tendemos deva ser rejeitada a questão de ordem in­
vOCada pelo nobre e ilustre Líder do PFL em exercí­
cio, o Deputado baiano José Carlos Aleluia. 

Vamos prosseguir, Sr. Presidente, para que 
possamos votar o acordo das Oposições com o Go­
verno! 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - No­
bre Deputado Nilson Gibson, o procedimento a ser 
seguido será o mesmo adotado ontem por S. E~ o 
Presidente Antonio Cárlos Magalhães: assim que 
atingirmos o quorum, daremos início ao processo 
de votação. 

O SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB - PE) -
Parabenizo V. Ex!! e a Assessoria da Mesa pela de­
cisão. 

O SR. PRESIDENTE (Car1os Patrocínio) - C0nce­
do a palavra, para urna explicação pessoa/, por ter sido 
citado, ao eminente Deputado Mendonça Filho, por 5 
minutos. 

O SR. MENDONÇA FILHO (Bloco/PFL - PE. 
Para uma explicação pessoal. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, ainda há 
pouco tive oportunidade de acompanhar, de meu ga­
binete, pronunciamento feito pelo ilustre Senador 
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Antonio Carlos Valadares, do PSB de Sergipe, em 
que S. Exª abordou tema que tem sido motivo de po­
lêmica nos jornais do Brasil, particularmente no meu 
Estado de Pernambuco. O ilustre Senador citou o 
meu nome como tendo sido o responsável pela con­
sulta feita ao Tribunal de Contas da União, que re­
dundou numa decisão relatada pelo ilustre Ministro 
Carlos Átila, apoiada pela unanimidade dos mem­
bros daquele Tribunal, em que toda operação de 
crédito em programa de desestatização, em nível es­
tadual, deverá ser apreciada, em termos de relatório, 
pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de As­
suntos Econômicos do Senado e, finalmente, pelo 
Plenário desta Casa do Congresso Nacional. 

O Senador Antonio Carlos Valadares se enga­
na ao afirmar que fiz uma solicitação anti-regimental 
ou pelo menos na tese daquiro que foi posto no ple­
nário desta Casa. Reafirmo que fiz a solicitação na 
qualidade de membro da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, por meio de um ofí­
cio individual ao então Presidente da Comissão, que, 
por sua vez, oficiou ao Presidente do Tribunal de 
Contas da União, fazendo com que aquele órgão de­
cidisse, a partir da consulta formulada individualmen­
te pelo Deputado Mendonça Filho, este que usa da 
tribuna neste instante. 

Vale destacar que o Regimento do Tribunal de 
Contas da União, no art. 210, que rege os preceitos 
de consulta, estabelece claramente que as consultas 
podem ser formuladas pelo Presidente da República, 
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, pelo 
Presidente do Senado Federal, pelo Presidente da 
Câmara dos Deputados ou pelo Presidente de Co­
missão Técnica ou mesmo de Comissão de Inquérito 
de qualquer uma das duas Casas do Congresso Na­
cional. 

Se, porventura, o Senador Antonio Carlos Va­
ladares desejar, poderá ir até a Comissão de Fiscali­
zação e Controle do próprio Senado Federal, onde 
verificará que há dezenas de consultas formuladas por 
aquela Comissão, todas feitas sem necessidade de 
pronunciamento do plenário da referida Comissão. 

É claro e transparente o Regimento do Tribunal 
de 'Contas da União quando estabelece esse tipo de 
consulta. Estou respaldado; não utilizei o nome da 
Comissão de Trabalho, mas, sim, a minha responsa­
bilidade como Parlamentar pernambucano, que quer 
ver a transparência imperando no Estado, quer ver 
os assuntos da área econômica que digam respeito 
a Pernambuco respaldados pelo Banco Central do 
Brasil e _ tàmbém pelo Senado da República. Vale 
destacar. qlie boa parte dos relacionados emprésti-

mos feitos no passado para muitos Estados da Fe­
deração baseou-se na Resolução nº 6.970/95 que, 
por sua vez, como'sabe o Senador Valadares, foi al­
terada a partir da Resolução nº 12/97, votada por 
aquela Casa do Congresso Nacional. 

Não venham me imputar uma responsabilidade 
que não me cabe. Assumo, ,com altivez e com gran­
deza, a luta que tenho empreendido em favor do 
povo de Pernambuco. 

Quero ver a transparência estabelecida nesse 
processo. Quero cobrar coerência de S. EXª o Go­
vernador do meu Estado, que passou anos da sua 
vida pública clamando contra programas de_privati­
zação e, hoje, numa decisão eleitoreira, quer se utili­
zar de recursos do BNDES para aplicar no proces~o 
eleitoral. Não aceito e não vou aceitar. Vou continuar 
firme, nesta tribuna do Congresso Nacional e na mi­
nha Casa, a Câmara dos Deputados. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(Bloco/PSB-SE) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para contraditar, já que meu nome foi citado. Gosta­
ria de usar o Regimento. 

O SR. GILNEY VIANA (Bloco/PT - MT) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Nobre 
Senador Antonio Carlos Valadares, não existe contradi­
ta. V. J:x!l falou como orador inscrito e como Líder. Con­
cedo a palavra ao eminente Deputado Gilney Viana. 

O SR. GILNEY VIANA (Bloco/PT - MT. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas, se o nobre Parlamentar que 
ocupa a tribuna me der o prazer de respeitar a pala­
vra, gostaria de fazer a seguinte consideração: esta­
mos assistindo a dois fatos relevantes que dizem 
respeito à questão agrária - dois fatos diferenciados, 
mas igualmente importantes. O primeiro, uma ofensi­
va do Governo Federal, tentando militarizar a ques­
tão agrária, particularmente no sul do Pará, a partir 
do assassinato de dois líderes do Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem-Terra - MST. 

Daqui da tribuna, registramos a nossa solida­
riedade ao MST, que corretamente enfrenta a luta 
pela democratização da terra e pela realização da 
reforma agrária. 

Chamamos a atenção do Governo para o risco 
que está correndo de incidir no mesmo erro que ou­
trora cometeram outros governos, o de tentar milita­
rizar uma questão social. Isso é perigoso, pois pode 
resvalar por um caminho não previsto por esse Go­
verno e com conseqüências tanto sociais como insti­
tucionais. Ao colocar as Forças Armadas para resol­
ver um conflito social, ele nega as autoridades das 
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organizações policiais e judiciais e coloca as Forças 
Armadas na contingência de exercer papel de polícia 
e, ao mesmo tempo, de apaziguar conflitos. Esse ca­
minho não é bom, revela o fracasso do Governo de 
enfrentar um problema social. 

O segundo fato relevante, Sr. Presidente, é aO 
realização, ainda hoje, em Brasília, do 7º Congresso 
da Confederação Nacional dos Trabalhadores da 
Agricultura, que, igualmente, luta pela reforma agrá­
ria e por melhores condições de financiamento e de 
trabalho para os pequenos produtores. 

A Contag está no limiar de uma mudança que 
vai contribuir para a luta pela reforma agrária e pelas 
condições de sobrevivência do pequeno produtor ru­
ral. Está-se configurando uma nova direção para a 
Contag, capitaneada por lideranças da CUT que da­
rão nova forma à luta institucionalizada sindical pela 
reforma agrária e pelas condições de trabalho e de 
sobrevivência dos trabalhadores rurais no campo. 

Se pesarmos os dois fatos relevantes que con­
figuram esse momento, chegaremos à seguinte con­
clusão: a luta pela reforma agrária se espraiou por 
todas as plagas brasileiras. Não adianta o Governo 
querer bloqueá-Ia com iniciativas coercitivas, intimi­
datórias e, muito menos, com a omissão, diante das 
agressões sofridas pelas lideranças que capitaneiam 
essa luta, particularmente do Movimento dos Traba­
lhadores Rurais Sem-Terra. Por outro lado, ela ga­
nha novas dimensões ao agregar organizações so­
ciais como a Contag, a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, a Fase, a CPT e ou­
tras organizações que apóiam a luta pela democrati­
zação da terra e pela sua realização. 

Nesse momento em qúe todo o povo brasileiro 
apóia a luta pela reforma agrária, o Governo não 
pode, como faz agora, no sul do Pará, tentar militari­
zar o combate àqueles que lutam, porque esse é um 
caminho desastroso, que vai levar a um impasse ins­
titucional que nós, o MST, a Contag e o Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais não queremos. Mas se o 
Governo do Senhor Fernando Henrique Cardoso se­
guir na trilha indicada pelo Ministro Jungmann, da 
Reforma Agrária, ele vai inviabilizar a mesma; de uma 
certa forma, vai militarizar o conflito e estabelecerá 
uma crise de proporções gigantescas neste País. 

Clamo pela justiça dos trabalhadores rurais as­
sassinados e para que seja iluminado o Senhor Pre­
sidente da República, a fim de que Sua Excelência 
não caia na armadilha que lhe foi imposta por Jung­
mann. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

o SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(Bloco/PSB - SE) - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Nobre 
Senador Antonio Carlos Valadares, eu gostaria de pedir 
a V .. E~ que colaborasse com os trabalhos da Mesa. V. 
Ex!! falou duas vezes, como inscrito e corno Líder, e não 
há nada a contraditar. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(Bloco/PSB-SE) - É pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Conce­
derei 2 minutos a V. Exª, pela ordem. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(Bloco/PSB-SE. Pela ordem. Sem revisão do ora-
dpr.) - Agradeço a V. Exª. o 

Sr. Presidente, na conformidade do que dispõe 
o art. 71, Inciso IV, da Constituição Federal, compete 
ao Tribunal de Contas da União: 

Realizar, por iniciativa própria, da Câ­
mara dos Deputados, do Senado Federal, 
de comissão técnica ou de inquérito, inspe­
ções ou auditorias de natureza contábil, fi­
nanceira, orçamentária, operacional e patri­
monial, nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 
e demais entidades referidas no inciso li. 

Sr. Presidente, na verdade, não quero tirar o 
direito de nenhum Parlamentar, seja do Senado, 
seja da Câmara dos Deputados, de forma legítima, 
requerer consulta junto ao Tribunal de Contas da 
União, haja vista que essa também é uma atribuição 
do Parlamentar. Considero apenas que uma consult­
a, para ter validade, conforme determina a própria 
Constituição, tem que ser aprovada pela comissão 
respectiva. A consulta referente ao Estado de Per­
nambuco não teve a aprovação da comissão. Mas 
considero que o Deputado José Mendonça tem todo 
o direito de fazer o requerimento. Só que o Presiden­
te deveria ter levado o seu pedido à consideração da 
comissão e não o fez antes de encaminhá-lo ao Tri­
bunal de Contas da União. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. WIZ CARLOS SANTOS (Bloco/PMDB -

SP) - Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Conce­

do a palavra, pela ordem, ao nobre Congressista Luiz 
Carlos Santos. 

O SR. LUIZ CARLOS SANTOS ,(Bloco/PMDB 
- SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. pongressistas, estou retornando 

'hoje. 'Quero aproveitar a oportunidade para cumpri­
mentar V. EXª e todos os meus colegas. Peço a V. EXª 
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a gentileza de registrar a minha presença, já que o 
meu nome não consta do painel. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. Exª 
será atendido na forma regimental. 

Antes de conceder a palavra ao próximo ora­
dor, eu gostaria de conclamar os Srs. Congressistas 
para que viessem ao plenário, pois daremos início à 
Ordem do Dia, que será realizada provavelmente 
com votação nominal. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Eu­
rípedes Miranda. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Após 
o Congressista Eurípedes Miranda, V. Exª terá a pa­
lavra. 
• O SR. EURIPEDES MIRANDA (Bloco/PDT-

RO. Para uma breve comunicação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, 
eu gostaria de fazer a leitura de uma carta da mais 
alta relevância para o meu Estado, Rondônia, que 
tem o seguinte teor: 

Porto Velho, 02 de abril de 1998. 

IImºSr. 
Dedé de Melo. 
DD. Presidente Regional do PDT. 
Porto Velho - RO. 

Prezado Sr., 

Conforme o acordado com o Diretório 
Regional e compromisso assumido com a 
comunidade rondoniense, estamos hoje, por 
meio do presente, divulgando o nosso posi­
cionamento no que se concerne ao pleito de 
4 de outubro. 

Em respeito ao povo que nos elegeu e 
que nunca nos faltou, inclusive nos momen­
tos mais difíceis de nossa caminhada, tenho 
a honra de comunicar a V. Sª da minha deci­
são em permanecer à frente da Prefeitura 
do Município de Porto Velho. 

Trata-se de uma opção amadurecida, 
serena e irrevogável. 

Apesar dos inúmeros apelos recebiaos 
no'" últimos meses por lideranças regionais 
para disputar o governo de Rondônia, cujas 
manifestaçqes examinamos todas com o 
maior carinho, falou-no':i mais alto a voz da 
coerência e de nosso 26'ntido de dever e de 

responsabilidade perante uma comunidade 
extremamente carente. 

Fui eleito, Sr. Presidente, para um 
mandato delegado pelo povo com a duração 
de 4 anos. Pretendo, pois, honrá-lo até o úl­
timo dia com muito denodo, entusiasmo e 
dedicação. 

Não poderia jamais agir de forma dife­
rente, contrariando os meus princípios des­
de o início de nossa vida pública. Mesmo 
com os elevados índices de popularidade 
atribuídos ao nosso nome pelos institutos de 
pesqt.:isas, considero que isso seria usar 
meu cargo como um trampolim, conduta que 
sempre repudiei nos meios políticos. 

Neste momento, não poderia faltar a 
essa população que tem sido tão generosa 
comigo. Recordo que encerrei meu primeiro 
mandato como Prefeito com 82% de aprova­
ção popular. No pleito de 96, o povo nos atri­
buiu 63% dos votos, um resultado que nos 
consagrou ao lado do prefeito de Fortaleza, 
Juracy Magalhães, como um dos prefeitos 
eleitos mais votados do País. 

Tanta confiança só poderia ser retribuí­
da com nossa permanência na Prefeitura de 
Porto Velho. Temos consciência dos percal­
ços, das dificuldades que teremos pela fren­
te. São muitos os problemas a serem en­
frentados com firmeza, e espero contar com 
o respaldo do nosso abnegado funcionalis­
mo e os setores organizados da sociedade 
para atacar de rijo questões que considera­
mos emergenciais como o da saúde, educa­
ção, infra-estrutura, saneamento básico, o 
necessário combate às alagações, transpor­
tes coletivos, limpeza e coleta de lixo, entre 
tantos outros. 

Tenho afirmado, ao longo de minha 
trajetória política, que para estruturar Porto 
Velho, uma cidade que bateu sucessivos re~ 
cordes de desenvolvimento demográfico nos 
últimos anos, seriam necessários pelo me­
nos quatro mandatos seguidos. Da minha 
parte, vou procurar, com iodas as minhas 
forças, dar minha humilde parcela d!Ô:i contri­
buição para que a cidade de Porto Velho d" 
ano 2000 seja aquela que to'c!os n6f~ ?lI! deja­
mos: moderna, progressistà e dut"Je de to­
dos os equipamentos pOS-3íveis, d-=: íorma a 
proporclorar uma melhor o,iJaiidade de vida. 
à 110.,,";::,1 população. 
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Encerro, Sr. Presidente, afirmando que 
no momento oportuno nos manifestaremos 
sobre as eleições de 04 de outubro, com os 
olhos voltados para os compromissos assu­
midos com Porto Velho e no afã de procurar 
o melhor para o Estado que tanto amamos. 

Atenciosamente, Francisco Chiquilito 
Erse - Prefeito de Porto Velho. 

Sr. Presidente, gostaria que o documento fosse 
divulgado pelos órgãos de comunicação da Casa. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. EXª 
será atendido, nos termos regimentais. 

A Presidência informa aos Srs. Congressistas 
que neste exato momento as listas de presenças 
das portarias acusam o comparecimento de 43 Srs. 
Senadores e 283 Srs. Deputados. Todavia, há ne­
cessidade do registro das presenças no painel para 
que possamos dar início à Ordem do Dia. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques­
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra ao Senador José Roberto Arru­
da, para uma questão de ordem. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF. Para uma questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, gostaria de, em nome da 
Liderança do Governo no Congresso, saudar a pre­
sença no Congresso Nacional e, especificamente, 
na Câmara dos Deputados dos eminentes Deputa­
dos Antônio Kandir e Luiz Carlos Santos, que deixa­
ram os seus respectivos Ministérios e estão reassu­
mindo seus mandatos parlamentares. Quero dar as 
boas-vindas também ao eminente Senador íris Re­
zende, que deixou ontem o Ministério da Justiça. 

Em segundo lugar, gostaria de comunicar à 
Mesa que dirige os trabalhos do Congresso Nacional 
que fizemos um acordo de Lideranças entre os Parti­
dos do Governo e os Partidos de Oposição, para 
que possamos votar, nesta sessão, três medidas 
provisórias. 

Submeto a V. &'l, Sr:- Presideme, o requeri­
mento, que já está em poder da Mesa, para a mu­
dança de ordem das votações como forma de cum­
prir esse acordo de Lideranças, e solicito a V. Exª 
que, dentro do possfvel, possamos votá-lo rapida­
mente e passarmos à discussão das três medidas 
provisórias. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Mesa Diretora se associa às manifestações de V. EXª, 
eminente Líder. 

O SR. NILSON GIBSON (PSB - PE) - Sr. Pre­
sidente, na forma do art. 132 do Regimento Comum, 
peço a palavra para contraditar a questão de ordem 
levantada pelo eminente Líder do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra ao Deputado Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (PSB - PE. Para con­
traditar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
não podemos formalizar a votação, porque há quo­
rum na Casa, mas não no painel. É necessário que 
os Srs. Parlamentares venham ao plenário para fa­
zer a anotação no painel eletrônico'. 

Acredito que V. EXª não admitirá esse cons­
trangimento regimental dentro do Congresso e tenho 
certeza de que também o Líder do Governo não 
aceitaria isso. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL - BA) -
Sr. Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra ao Deputado José Carlos Aleluia, 
como Líder. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL - BA. 
Como Líder. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden­
te, em nome da Liderança do PFL, peço aos compa­
nheiros que estão na Casa que venham registrar sua 
presença. 

Também solicito a V. Exª que determine o en­
cerramento dos trabalhos das Comissões Perma­
nentes, para que os Deputados venham ao plenário. 
Nós vamos votar as três medidas em que houve 
acordo e, em seguida, teremos votação nominal 
para as medidas onde não houve esse acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Presidência do Congresso Nacional determina a 
suspensão de todas as reuniões em curso das Co­
missões, na Câmara e no Senado, e que todos os 
Srs. Senadores e Srs. Deputados venham ao plená­
rio. Dentro de 5 minutos, daremos início à Ordem do 
Dia. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Sr. Presidente, peço a palavra com0 Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra ao Senador José Roberto Arru­
da, como Líder. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, em nome da Liderança do Governo no Con­
gresso Nacional, solicito a todos os Srs. Deputados 
e Srs. Senadores que estejam nas dependências do 
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Congresso Nacional que se dirijam ao plenário. Nes­
te momento, temos a presença de c~nto e oitenta e 
dois Congressistas no painel e também a de vários 
Srs. Senadores, mas precisamos de quorum. 

Também queria registrar, em nome da Lideran­
ça do Governo, que a decisão da Mesa de trabalhos 
congressuais já consagrou o princípio de que a pre­
sença dos Srs. Congressistas nas dependências do 
Congresso Nacional é que conta para o quorum ne­
cessário para o início das sessões, e já temos mais 
de trezentos Deputados nas dependências do Con­
gresso. 

Assim, reitero a solicitação para que todos os 
Srs. Congressistas venham registrar as suas pre­
senças no plenário, ressaltando que já temos o quo­
rum necessário para o início da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra ao eminente Deputado Walter Pi­
nheiro. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao eminente Deputado Nil­
son Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (PSB - PE. Para uma 
breve comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, recebi a notícia de 
que a ilustre ex-Ministra do Planejamento, Deputada 
Veda Crusius, iria ocupar a Embaixada em Genebra, 
mas, infelizmente, não é verdadeira a informação. 
Nós iríamos perder, mas o Brasil ganharia. 

Sr. Presidente, estou fazendo uma análise so­
bre a dengue no Brasil, particularmente no Estado 
de Pernambuco, e preocupou-me saber se o Minis­
tro José Serra entende o que é dengue. Tenho mi­
nhas dúvidas, porque me parece que em São Paulo 
ela é um problema diminuto. Ela ocorre em Pernam­
buco, no Ceará, na Paraíba, no Rio Grande do Nor­
te, mas em São Paulo há muito poucos casos. 

Assim, parece-me que o Ministro José Serra 
não entende o que é dengue, mas vamos dar-lhe um 
crédito de confiança. 

Sr. Presidente, outra preocupação minha é que 
verifiquei que o maior rendimento familiar no País é 
da família Fernando Henrique Cardoso. 

A ex-nora do Presidente é ex-diretora do Banco 
Nacional, que levou do Proer 7,5 bilhões. O genro, 
sem saber nada sobre petróleo e sem nunca ter sido 
proprietário de um posto de gasolina, est<\ recebendo 
uma fortuna por mês. Finalmente, o filho está no 
Brooklyn, contratado pela assessoria. Deixou Tereza, 
mas ela já está saindo de Alagoas e está indo embora. 

Sr. Presidente, sobre a outra análise que fiz no 
meu pronunciamento, pediria a V. Exª que autorizas­
se a divulgação, na forma do Regimento Comum. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. NILSON GIBSON EM SEU PRO­
NUNClAMENTO:) 

Sr. Presidente, Sr.ªs e Srs. Congressis­
tas, a dengue volta a atacar. As promessas 
de maior atenção para a saúde pública no 
Brasil se repetem ano a ano. Para desespe­
ro da população, as doenças parecem se­
guir o mesmo ritmo. Está aí o exemplo da 
dengue, que voltou com toda a carga. 

Sr. Presidente, nesses primeiros três 
meses do ano, já foram registrados 31.295 
casos da doença somente em Belo Horizon­
te. Cinco vezes mais que o total do ano pas­
sado. No Estado do Rio de Janeiro, foram 
apontados 12.803 casos. Quase o triplo de 
todo ano passado. 

Sr. Presidente, em Pernambuco, a si­
tuação não é muito diferente. De acordo 
com boletim divulgado pela Secretaria Esta­
dual de Saúde, de janeiro a março já foram 
notificados 3.421 casos. O número de ocor­
rências da semana passada indica que a 
tendência é que a doença se alastre ainda 
mais. 

Foram 183 casos em apenas sete dias. 
Vale ressaltar que esses são números 

relativos a casos devidamente diagnostica­
dos. É possível que a epidemia tenha alcan­
çado proporções bem maiores do que reve­
lam as estatísticas oficiais. 

É verdade que nos últimos anos houve 
uma maior conscientização por parte dos 
governantes sobre a importância do sanea­
mento básico, garantia de melhores condiçõ­
es de saúde para a população. Essa, no en­
tanto, é uma conquista a ser obtida a médio 
e longo prazo. Até lá, são necessárias ações 
emergenciais. 

Infelizmente, a postura do Governador 
Fernando Cardoso mostra que é preciso a 
doença evoluir a ponto de deixar a popula­
ção alarmada para que sejam redobradas os 
esforços no sentido de conter a proliferação 
do Aedes Aegypti, o agente transmissor. É 
atitude idêntica ao incêndio de Roraima, dei­
xar o fogo se alastrar durante quatro meses, 
destruir área maior do que o Estado de Ala­
goas, acabar com a produção da cultura de 
subsistência, os animais e o trabalhador, a 
fim de reduzir o desemprego, sempre com a 
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morte dos excluídos, como o que está acon­
tecendo, agora, com a dengue. 

Sr. Presidente, enquanto a dengue não 
atinge esse estágio avançado, o que se vê 
são ações isoladas, dos Estados com pouco 
recurso, e insuficientes para debelar os fo­
cos do mosquito. 

Para esse trabalho de combate é de 
extrema importância a decisão correta e de­
cisiva do Ministério da Saúde. 

Pergunto: Será que o Senador Serra já 
esta à par da dengue? 

Sr. Presidente, toda e qualquer denún­
cia sobre a existência de um foco deve ser 
prontamente checada e, confirmada, a ação 
dos agentes sanitários deve ser imediata. 

Sr. Presidente, esclareço que 8 den­
gue pode levar à morte. 

Oportunamente voltaremos ao assunto. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. Ex'l 

será atendido na forma regimental. 
O SR. MARCELO DÉDA (BlocolPT - SE) -

Pela ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -

Concedo a palavra, pela ordem, ao eminente Líder 
Marcelo Déda. 

O SR. MARCELO DÉDA (Bloco/PT - SE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, in­
formo que o Partido dos Trabalhadores está reali­
zando um esforço para consolidar um acordo com 
relação à pauta de hoje e ao mérito das medidas 
que serão votadas, mas, até o momento, permanece 
a orientação da Liderança de que os nossos Deputa­
dos não devem consignar a sua presença, porque 
estamos ainda num processo de negociação. Vamos 
conhecer os termos do acordo agora, mas ele ainda 
não está efetivado pelo Partido dos Trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra ao Deputado Roland Lavigne. 
(Pausa) 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Asdru­
bal Bentes. 

O SR. ASDRÚBAL BENTES (Bloco/PMDB -
PA. Para uma breve comunicação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Congressistas, 
ouvi, atentamente, Parlamentares de outros Estados 
- coincidentemente nenhum da região sul do Pará­
manifestarem-se a respeito do clima de violência vi­
vido naquela região, onde S. EXªs demonstraram-se 
preocupados com os rumos da reforma agrária no 
País. Concordo com S. Exªs quando dizAm que é 
necess,ário ó Governo Federal mudar os rumos da 

reforma agrária, pois do jeito que está, Sr. Presiden­
te, certamente ela não fixará o homem no campo, 
não tornará a terra produtiva, não melhorará as con­
dições de vida do agricultor e, por paradoxal que 
possa parecer, até mesmo irá contribuir para elevar 
ainda mais o índice de violência no campo, aumen­
tando invasões previamente anunciadas, programa­
das e, infelizmente, não reprimidas a tempo, de 
modo a não propiciar mortes' decorrentes desses 
conflitos. 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Congressistas, qual 
a causa desses conflitos? Quais as causas dessa 
violência na região mais rica e mais conturbada do 
sul do Pará? 

Sr. Presidente, é preciso que se analise, a re­
forma com seriedade, porque o Pará tem sido vítima, 
ao longo de tantos e tantos governos, de uma políti­
ca discriminatória, de uma política que não atende 
aos interesses dos paraenses de nascimento e dos 
paraenses por adoção. Essa política de programar 
projetos megalomaníacos, de programar a constru­
ção de estradas inacabadas, como a Transamazôni­
ca, enfim, de programar uma política de reforma 
agrária imprópria para nossa região, propiciou gran­
des fluxos migratórios daqueles que, marginalizados 
em seus próprios Estados, buscaram, nas terras fér­
teis do nosso Estado, nos promissores garimpos, 
como o de Serra Pelada, o seu bem-estar e de suas 
famílias, e lá encontraram a desesperança, a falta de 
apoio, enfim" ficando ainda mais marginalizados, 
porque longe'da sua própria realidade. Então, o acú­
mulo de erros e, a par disso, o desaparelhamento 
dos organismos federais, como o Incra, que malgra­
do a boa vontade, a dedicação, o empenho e a com­
petência de seus funcionários, tem insuficiente o seu 
quadro funcional para atender à demanda. E aí vem 
a reforma agrária, que não pode ser posta em práti­
ca da maneira que está, porque paternalista, porque 
ao atribuir créditos-alimentação, habitação, fomento, 
Procera, muitas vezes a sua aplicação é incorreta e 
indevida, e até deturpada para a prática de novas in­
vasões, e - repito - começa aí a violência no des­
respeito ao direito a propriedade, no desrespeito 
pelo próprio Governo do Estado do Pará ao cumpri­
mento de determinações judiciais. Tudo isso propicia 
um campo fértil para a violência no campo, para o 
confronto, para as mortes, que não almejamos, que 
não apoiamos, mas que precisam ser combatidas, 
não de maneira policial, mas de maneira social, com 
ações efetivas de uma nova reforma agrária. 

Sr. Presidente, hoje, o Estado do Pará, princi­
palmente a região sul, se tornou um verdadeiro cam-
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po de guerra. Um funcionário do Ibama foi morto 
dentro de sua própria casa, na presença do seu fi­
lho, por haver cumprido a sua missão, no afã de pre­
servar o meio ambiente. Não podemos mais convi­
ver com essa violência! 

Nós, do sul do Pará, exigimos que o Governo 
Federal adote não medidas paliativas, de lá colocar 
o Exército temporariamente. Não é isso que quere­
mos! Queremos sim a paz no campo, queremos sim 
que se restabeleça a ordem, nem que para isso se 
cumpra a Constituição, já que o Governo não tem 
competência e está incapaz para cumprir decisões 
judiciais, que se faça a intervenção federal ou que se 
desmembre aquela região, criando-se um novo terri­
tório - esse é o nosso anseio -, porque a população 
sul-paraense está cansada de tantas promessas e 
de tantas medidas paliativas e efêmeras, inócuas e 
inoperantes. Precisamos caminhar com os nossos 
próprios pés, guiados por nossas cabeças. 

Por isso, peço ao Senhor Presidente da Repú­
blica que, ou faça a intervenção no Estado do Pará 
para restabelecer a ordem, de acordo com o que 
preceitua a Constituição, ou desmembre aquela re­
gião e crie um novo território para que o Governo 
Federal resgate o seu compromisso e a sua dívida 
social que tem para com o povo daquela região. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. ALEXANDRE CARDOSO (PSB - RJ) -

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -

Concedo a ,palavra ao nobre Deputado Alexandre, 
Cardoso, pela ordem. S. E~ dispõe de 3 minutos. 

O SR. ALEXANDRE' CARDOSO (PSB - RJo' 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, o Partido Socialista Brasileiro quer mostrar a im­
portância de programas que enfrentem a questão do 
desemprego no País. 

O Governador Miguel Arraes apresentou um 
grande programa de eletrificação rural com o objeti':' 
vo de fixar o homem no interior do País, um projeto 
para descentralizar a grande Recife. Esse programa 
real de produção de empregos poderia ser aplicado 
de Norte a Sul. 

Mas, estranhamente, o Tribunal 'de Contas da 
União, que deve ser formado com sensibilidade polí­
tica, cria um mecanismo diferenciado para Pernam­
buco. Não entendo por que o Rio de Janeiro, o Para­
ná e Minas Gerais tiveram determinados comporta­
mentos para situações idênticas e Pernambuco pode 
sofrer uma sanção perversa. 

Por isso, em nome da Liderança do Partido, 
chamo a atenção para o intercâmbio entre a produ­
ção de empregos e esse programa de eletrificação 
rural - um programa que visa fixar o homem no inte­
rior, combater a violência e desc~ntralizar os gran­
des centros. Portanto, trago a este Plenário o regis­
tro de que o Estado de Pernambuco sofre uma pe­
nalização que, no nosso entender, tem que ser revis­
ta pelo Tribunal de Contas da União, o qual, eviden­
temente, não pode acabar com o anseio de toda a 
sociedade pernambucana no sentido de sair na fren­
te com a implantação de um programa novo, um pro­
grama arrojado de criação de empregos naquele Es­
tado. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, apelo a todos os 
Parlamentares para um grande consenso. Na Ban­
cada de Pernambuco, penso, já existe, um consenso 
no sentido de apelar ao Tribunal de Contas da União 
para que aceite essa ponderação: r~yer uma deci­
são que objetivamente facilitará a viçfa da sociedade 
pernambucana. Acredito que esse modelo poderia 
ser implementado em todo o País, porque, nos últi­
mos nove anos, Sr. Presidente, o único mecanismo 
de criar emprego no interior deste País foi o de 
criar cidades; a cada dois, dias e meio se criou 
uma cidade. Agora, quando o Governador Miguel 
Arraes sai na freme e cria um mecanismo para fi­
xár ri homem no' interior, um mecaryismo de des­
centralização, não podemos admiti'r á falta de sen­
sibilidade de alguns conselheiros que querem in-
viabilizar esse projeto. ' 

Sr. Presidente, em nome' da Liderança do PSB 
faze'mos essé apeió, pois temos que fazer uma cor­
rente nacional para combater '0' desemprego, do con­
trário ficaremos reélaman'do da' violêncià, da centrali­
zação: Esse programa 'qLle b, Governad<:>r Miguel Ar­
raes quer implantar em Pernambuco Visa a combater 
o desemprego, descentralizar a grandé Recife, fixar 
o homem no interkir e, com isso, modernizar a ge­
rência do EstadO. Por isso pedimos a todos os Parla­
mentares, na visão' moderna de enfrentar o desem­
prego com um projeto 'para tal - e não ,como faz o 
Governo que aí está,,-qu:e,'diz qU,e, há desemprego, 
mas não tem projeto ~, que nos unamos para que o 
Tribunal de Contas da, União se sensibilize e possa, 
efetivamente, rever essa decisão inju,sta contra a so­
ciedade pernambucana. , 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSQB-DF) 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela,ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra a V. EXª. 
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O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDÃ (PSDB-DF. Aprofundando as investigações a respeito do 
Pela ordem. Sem revisão <;to orador. ) -' Sr. Presi- assunto, descobrimos que por trás das empresas de 
dente, Srfts. e Srs. Congressistas, gostaria de pedir à vigilância, sem falar das pessoas idôneas desse se-
Mesa Diretora que acionasse a campainha da Câ- tor, existe um verdadeiro cartel. 
mara dos Deputados. Mais uma vez, solicito que a Sr. Presidente, até agora, estou estupefata por 
determinação da Mesa seja cumprida em todas as saber que a Associação Nacional dos Produtores 
Comissões, na Câmara dos Deputados e no Senado Rurais contratou uma empresa de vigilância chama-
Federal, no sentido de que se e~cerrem as reuniões. da Fila para recrutar homens que ficassem encarre-

Mais do que isso, Sr. Pre.sidente, solicito a pre- gados de seu serviço patrimonial, atuando, em situa-
sença em plenário dos Srs. Deputados e Senadores. ção irregular, contra as invasões de terra, segundo 
Já foi feito o registro de 222 Parlamentares, e preci- informações da Polícia Federal. A empresa Fila foi 
samos rapidamente completar o quorum mínimo informalmente convidade pela Polícia Federal para 
para o início das votações. Reitero, portanto, aos prestar esclarecimentos a respeito do seu relaciona-
Srs. Deputados que se encontram em seus gabine- mento com a Associação Nacional dos Produtores 
tes e nas reuniões das Comissões, que se dirijam ao Rurais, que contratou essa empresa para matar 
plenário para que possamos dar início à apreciação sem-terra no sul do Pará, em Parauapebas. 
da pauta desta sessão do Congresso Nacional. Essa situação é muito grave. A notícia que se 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A veiculou na imprensa foi a de que havia um conflito 
Presidência, mais uma vez, determina aos Srs. Se- entre os sem-terra, mas sabemos muito bem que 
nadores e Deputados que se encontram nas diver- isso ocorreu a oito quilômetros da Fazenda Goiás 11, 
sas Comissões que encerrem seus trabalhos e ve- ou seja, dentro do território do Incra, dentro de uma 
nham ao plenário. Vamos dar início ao processo de propriedade regularizada pelo Incra para abrigar os 
apreciação e de delib~ração das medidas proviso- as~entamentos. 
riaS'. Vigilantes de empresas contratadas pelas as-

O SR. FERNANDO FERRO (Bloco/PT-PE) - sociações dos ruralistas deste País mataram aque-
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. les dois trabalhadores! Isso é um absurdo, Sr. Presi-

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) _ dente! Em primeiro lugar, empresas de vigilância 
Concedo a palavra a V. EX-. não podem se prestar a esse serviço. Inclusive, há 

O SR. FERNANDO FERRO (Bloco/PT-PE. uma condenação da própria Polícia Federal, que, em 
reunião recente, decidiu sobre isso. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
te, Sr"s. e Srs. Congressistas, ao mesmo tempo em Sr. Presidente, nesta Casa, as paredes não 
que reconhecemos a negociação em curso, queremos têm ouvido~, mas não podemos deixar de falar, por-
solicitar aos Parlamentares da Bancada do partido dos que se trata de um compromisso assumido por .nós, 

como Parlamentares. Estou l'Ia luta pela vida! Esse é 
Trabalhadores que não apresentem seu registro. em. 
plenário, porque não foi concluído o processo de nego- o meu compromisso nesta. Casa! Nada mais além 
ciação. Estamos trabalhando na perspectiva de resol- disso! Assumi um compromisso com a vida humana, 
vê-lo. No entanto, a informação que recebemos é a com esses dois sem-terra mortos em Parauapebas. 
de que esse acordo não foi concluído. com Corumbiara, com Eldorado dos Carajás! Traba­

lhadores estão sendo mortos neste País e acusados' 
Portanto, fica aqui o nosso registro. d~ invasão, porque querem o direito mínimo e ~agra-
A SR! JOANA DARC (Bloco/PT-MG) - Sr. do de ~er um pedaço d~ te~ra'para,planta~ e produ;zjr! 

Presidente, peço a palavra pela ordem. Sr. Presidente, Sr"s. e Srs.,Congressistas, a,si-
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - tu ação é grave. Como' denunciei, neste País, empre-. 

Concedo a palavra a V. E~. ' . sas de vigilância funcionam como um cartel. Há em-
A SRA. JOANA DARC (Bloco/PT-MG. Pela or- presas-laranjas em suas frentes, principalmente 

demo Sem revisão da oradora.) _. Sr. Presidente, coordenadas por um grupo chamado "Aqui Brasil", 
srªs. e Srs. Congressistas, gostaria de falar sobre que tem sede nos Estados Unidos. Essas empresas 
t.:m pronunciamento que ,fiz a respeito das empresas de vigilância, que têm sob sua guarda empresas-Ia-
de vigilância do nosso País. Trata-se de uma denún- ranjas, praticam os maiores absurdos, como os prati-
cia sobre uma licitação feita pela Caixa Econômica cados contra os sem-terra no sul do Pará. 
Federal, no mínimo suspeita. para a contratação de O Governo brasileiro age mal quando acusa os 
serviços de vigilância. sem-terra. Quando abri o Jornal do Brasil, nesta 

.~. 
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manhã, deu-me vontade de chorar, pois estava es­
tampada a seguinte manchete: Mas sem-terra pe­
dem proteção ao Exército no Pará". Isso é o "fim 
da picada"! É verdade que os sem-terra estão pe­
dindo proteção ao Exército, porque empresas de 
vigilância foram contratadas para matá-los! Eles 
foram impedidos de colher verduras pela empresa 
de vigilância Fila, que está atuando no sul do Pará. 
Isso é um absurdo e não pode continuar a acontecer 
neste País! 

Hoje, no Brasil, sete mil mulheres morrem de 
câncer do colo uterino 'e seis mil trabalhadores mor­
rem devido a acidentes de·trabalho. Essa é uma ver­
dadeira guerra civil, Sr. Presidente! Não podemos 
continuar admitindo isso de olhos fechados. O Go­
verno Federal deve tomar uma atitude. Nesta Casa, 
as paredes não têm ouvidos, e disso todos nós sa­
bemos. Mas alguém há de levar esta mensagem, 
porque a situação não pode continuar dessa forma. 
Há desemprego, impunidade e tantas outras coisas 
ruins neste País! 

Vou participar do Congresso Mundial de Mu­
lheres. que será realizado em Cuba. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio. Fa­
zendo soar a campainha) - Nobre Deputada, o seu 
tempo já se esgotou. 

A SRA. JOANA DARC (Bloco/PT -MG) - Sr. 
Presidente, concluirei o meu pronunciamento. 

Àquele congresso, levarei todas estas denún­
cias que estou fazendo aqui. Levarei o meu protesto 
contra o que está sendo feito em nosso País: um 
atentado contra vidas humanas. Há uma verdadeira 
guerra civil. em que o povo procura o apoio do Exér­
cito contra as gangues formalizadas em nosso País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigada. 
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSB-PE) - Pela or­

dem. Sr. Presidente. Para efeito administrativo, quero 
dizer que estou reassumindo hoje o meu mandato. 

O SR. EDUARDO CAMPOS (PSB-PE) - Pela 
ordem, Sr. Presidente. Para efeito administrativo, 
quero dizer que estou reassumindo hoje o meu man­
dato. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Es­
tão feitos seus registr.QS, .com..muita satisfação para 
todos nós. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTe (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra a V. EXª. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-

te, Sr'ls. e Srs. Congressistas, solicito que o Presi­
dente mande a Mesa conferir o nome daqueles De­
putados que tiveram que marcar presença oralmen­
te, em razão da não-atualização do painel, e o nome 
daqueles que, como a Deputada Joana Darc. usa­
ram a palavra e não marcaram suas presenças. Já 
existe o quorum necessário, e podemos começar a 
votação. 

A SRA. SANDRA STARLlNG (Bloco/PT -MG) 
- Sr. Presidente, peço ~ palavra para contraditar a 
.ql:l~stão. levantada péio Deputado José Carlos Ale­
luia. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a palavra a V. EXª. 

A SRA. SANDRA STARLlNG (Bloco/PT-MG. 
Para contraditar. Sem revisão da oradora.) - Sr. Pre­
sidente, SrlIs. e Srs. Congressistas, a obstrução é o 
mais legítimo instrumento das minorias em qualquer 
parlamento do mundo. Esse é um instrumento polí­
tico, utilizado para impedir que haja aprovação au­
tomática de tudo aquilo quanto quer o Governo. 
Por isso mesmo, a obstrução nos leva a não fixar 
o nosso nome no painel e a nos abstermos na 
hora da votação da Ordem do Dia, a menos que 
haja maioria. 

É o cúmulo da ditadura e do totalitarismo a 
proposta feita pelo Deputado José Carlos Aleluia, 
que quer que se tenha que acionar o painel até 
mesmo para se proferir um mero discurso no pe­
queno Expediente. Não é nossa culpa que o Expe­
diente esteja se prolongando; as Oposições aqui 
estavam durante o tempo de 30 minutos, fixados 
no Regimento Intern~. Não é possível que se exija 
que as pessoas, para fazerem seus discursos, te­
nham que acionar o painel! 

Deputado José Carlos Aleluia, se V. Exª per­
sistir nesse tipo de proposta, terá que fazê-lo tam­
bém em relação às sessões não-deliberativas. 
Portanto, nas sessões realizadas nas segundas e 
sextas-feiras, os Deputados terão que fazer a sua 
assinatura e assinalar a sua presença no painel, 
para que possa haver as sessões e para que pos­
sam ser feitos os pronunciamentos ao microfone. 
Não procede a questão do Deputado José Carlos 
Aleluia. Tenho absoluta certeza de que S. Exª a 
fez com o espírito de fazer confusão e de trazer o 
açodamento às hostes oposicionistas. 

Vamos continuar usando o microfone, Sr. 
Presidente, porque este é um direito regimen­
tal. 

Muito obrigada. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) rador de energia termoelétrica, porque abre a possi-
- Com a palavra o eminente Deputado Airton bilidade da inclusão do sistema interligado e, nas 
Dipp. contas a compensar, da importação do carvão mine-

O SR. FÁBIO FELDMANN (PSDB-SP) - ral de outros países. 
Pela ordem, Sr. Presidente. Sr. Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) não podemos concordar com a proposta que está 
Posteriormente, será dada a palavra a V. Exª. sendo feita com esta Medida Provisória n° 1.531, 

O SR. AIRTON DlPP (Bloco/PDT-RS) _ Sr. porque não atende aos interesses da Nação, não 
Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, possivel- atende aos interesses dos consumidores e, uma 
mente hoje, ou nos próximos dias, estaremos vo- vez mais, demonstra a incoerência do Governo 
tando a Medida Provisória nº 1.531 e o respectivo Federal ao criar a Agência Nacional de Energia 
Projeto de Lei de Conversão. Entendemos que Elétrica, que perderá, e está J:;erdendo gradativa-
essa Medida Provisória é prejudicial à Nação bra- mente, a sua autonomia como reguladora, como 
sileira, especialmente aos consumidores de ener- fiscalizadora do serviço público de energia elétrica 
gia elétrica. no País. 

Com a ~provação da lei das concessões, o O SR. FÁBIO FELDMAN (PSDB-SP) - Sr. 
Governo Federal divulgou, por meio de seus pro- Presidente, peço a palavra pela ordem. 
nunciamentos ,e de uma cartilha própria do Palácio O SR. PRESIDENTE (Càrlos Patrocínio) -
do Planalto, que a iniciativa privada estaria partici- Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Con-
pando do proc~sso de geração e distribuição de gressista Fábio Feldmann. 
energia elétrica para atender à demanda nacional. O SR. FÁBIO FELDMAN (PSDB-SP. Pela 'or-
Com o passar do tempo e na prática, isso não demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs. 
aconteceu. Somente empresas públicas, estatais, e Srs. Congressistas, estou reassumindo hoje. Meu 
foram privatizadas, transferindo o patrimônio des-, nome não está no painel. Gostaria que constasse 
sas empresas para a iniciativa privada, sem a cria-, em ata a minha presença em plenário. 
ção de nenhum megawatt a mais para que a socie- O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - V. 
dade brasileir~; especialmente os nossos Estados EXª será atendido na forma regimental. 
e Municípios, usiJfruís~e de novos investimentos. . ,O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA) ....: 

Agora, com a Medida Provisória nº 1'.531,"ó Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
Governo aprofúnda ainda mais essa discrepância, 
porque cria um operador independente do sist.erD~ ,O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Interligado. O que significa isso? Empresas con- Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Deputado 
cessionárias, empresas privadas ~star~Q çooide~ .)o~é Carlos Aleluia. 
nando e administrando a interligação de eriergl~ O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-SA: 
elétrica do nosso País, retirando,' maj~ ul1Ja vei, Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
mais uma das atribuições tão propaladas em' rela- te, temos quorum. Portanto, gostaríamos de iniciar 
ção à Aneel; A.gência Nacional de Energia 'Elétrica. a, votação. . .. 
Mas o Governo está fazendo mais do que isso! . " O SR. AÉCIO DE BORBA (PPB-CE) :.... Sr. Pre-
está dando a possibilidade de transformar às 'usi~ sidente, peço a palavra pela ordem. 
nas de geração de energia elétrica, as usinas' fli: ' " 
drelétricas, em operadorás independentes' do sis- ," o SR; ·PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -

Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Deputado 
tema elétrico: Isso significa 'Que não serão mais Aecio de Borba: 
concessionários do serviço público e não' estarãd 
suIe}tas à fiscalização da Agência Naciórial de 
Energia Elétrica. ' I I • . , 

. São dois absurdos gritantes que estão incluí-
dos nessa Med!da Provisória 1.531 e nesse Proje­
to de Lei de Conversão. Se não bastasse tudo 
isso, o próprio Governo Federal está fazendo com 
que'o carvão nacional, aquele que está no subsolo 
dos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catari­
na, perca a sua preferência na utilização C0mo ge-

" O ~R. A~CIO DE BORBA (PPB-CE Pela or-
dé'1l. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gos­
tariá de advertir ri nobre Deputado José Carlos Ale­
~uia de qU,e o quorum é de 257 Congressistas. 

O SR. Luiz CARLOS HAUL Y (PSDB-PR) -
Sr. ~res!gente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Concedo a Pa!av,ra, pela ordem, ao nobre Deputado 
Lui~ Carlos Hauly. 
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o SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
srªs. e Srs. Congressistas, gostaria de alertar à 
Mesa que já temos quorum há um bom tempo. Inú­
meros Congressistas falaram neste plenário, fizeram 
breves comunicações, fizeram intervenções, lideran­
ças que falaram e não registraram o seu nome. A 
presença deve considerar, pelo menos, mais vinte 
nomes nesse painel que aí está, de pessoas que fa­
laram. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA) -
Vamos à votação, Sr. Presidente. A Deputada San­
dra Starling, que contraditou a minha questão de or­
dem, não colocou o nome no painel. São mais de 20 
Congressistas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Está com a palavra o nobre Congressista Luiz Car­
los Hauly. 

O SR LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR) - O 
próprio Líder do PT não havia marcado a presença 
até agora, mas já falou por inúmeras vezes. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Presidência, mais uma vez, comunica aos Srs. Con­
gressistas que daremos a palavra ao último orador 
inscrito e, em seguida, iniciaremos a Ordem do Dia. 

O SR. MARCELO DÉDA (Bloco/PT-SE) - Sr. 
Presidente, peço a palavra, para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Para contraditar, V. EXª tem a palavra. 

O SR. MARCELO DÉDA (Bloco/PT-SE. Para 
contraditar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, srªs. e Srs. Congressistas, já é matéria vencida 
essa agora ferida pelo Deputado Luiz Carlos Hauly. 
É óbvio que a figura da obstrução parlamentar é um 
dos mais famosos instrumentos da disputa política 
no Parlamento. 

O Partido dos Trabalhadores, quero crer que 
também os de~ais partidos que compõem a Frente 
Parlamentar d~' Oposição na Câmara, encontram-se 
em obstrução. Estamos operando um acordo com o 
Líder do Governo, para encontrar uma pauta de 
acordo e quem sabe de mérito também. Parece-me 
que o Vice-Líder Luiz Carlos Hauly não quer esse 
acordo: quer que a Oposição mantenha sua obstru­
ção, inviabilizando a pauta do Governo. 

Portanto, quero dizer que a Oposição está em 
obstr,ução, e, até que se resolva o acordo, os nossos 
Deputados não consignarão a sua presença no pai­
nel.. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA) -
Sr. Presidente, vamos votar agora? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -Ire­
mos votar assim que tivermos 257 Congressistas re­
gistrados. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (PFL-BA) -
Mas já temos 257 com os Deputados Fábio Feld­
man, Sérgio Guerra, Arraes ... Mais de 7 Deputados 
marcaram presença falando. Portanto, já há quorum 
e são 53 no painel. Já há quorum, inde­
pendentemente da Oposição. 

A SRA. SANDRA STARLlNG (Bloco/PT-MG) 
- Sr. Presidente, é matéria vencida. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Pafrocínio) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado. 

O SR. MILTON TEMER (Bloco/PT-RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, 
se formos contar as inconvenientes e impertinen­
tes intervenções de alguns dos bravos Parlamen­
tares da base governista, dando a eles o direito 
de falar várias vezes, teríamos até muito mais do 
que os 257 regimentais. 

Entendemos a aflição dos Parlamentares 
do Governo, porque vemos neles, em relação às 
atuais medidas provisórias, a mesma servilidade, 
a mesma subalternidade ao Executivo que vimos 
em relação ao tema que agora vamos denunciar. 

Esse tema que vamos denunciar, evidente­
mente, diz respeito às relações do Planalto, do 
Poder Executivo, do Banco Central, diretamente, 
e deste Poder Legislativo, de forma subalterna, 
com o sistema financeiro privado. A base gover­
nista tem responsabilidade em algo que hoje o 
Correio Braziliense, através de reportagem 
exemplar do jornalista Ronaldo Brasiliense que 
prova, mais uma vez, por que, de todas as for­
mas, impediu-se que neste Parlamento se reali­
zasse uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
para apurar os desmandos do Governo, prote­
gendo o sistema financeiro privado através do 
Proer. 

O jornalista Ronaldo Brasiliense, uma das 
pontas da notícia corajosa, registra a ação que a 
outra ponta corajosa desse processo - hoje aqui 
manifesta -, o Procurador-Chefe do Ministério 
Público Federal do Distrito Federal, Leovegildo 
Oliveira, impetra contra o Banco Central pelo ca­
lote de cerca de R$2,5 bilhões organizado pelo 
Banco Central contra o Tesouro Nacional no dia 
19 de março. 
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E como é que isso se dá? Isto se dá de ma­
neira muito clara, Sr. Presidente: somando-se os 
R$1,84 bilhão que o HSBC recebeu do Tesouro 
Nacional nos últimos quinze dias para pagar dívi­
das trabalhistas e encargos que haviam sido sur­
rupiados dos trabalhadores pela antiga adminis­
tração do Bamerindus. Os novos controladore!? 
do Bamerindus não ficaram com carga alguma, 
recebendo apenas a parte positiva e saudável 
dessa instituição. Isso não é surpresa. Nenhum 
de nós se surpreende com esses desmandos. 
Não é sequer desconhecido desta Casa que es­
ses desmandos no HSBC somam-se aos des­
mandos no Banco Econômico e no Banco Nacio­
nal. 

Para que isso ficasse acobertado, entretan­
to, essa base governista, que com todo o rancor 
se joga nas medidas provisórias, prejudicando 
professores universitários, funcionários da área 
de ciência e tecnologia e eliminando empresas 
públicas para diminuir o déficit público, não se 
manifestou com respeito a essas quantias. É 
como se esses bilhões rolassem na lua e não 
aqui. É como se esses bilhões fizessem parte de 
outro mundo que não o deles. É verdade que 
não é o deles, porque deles é apenas a posição 
subalterna em relação aos verdadeiros benefi­
ciados por todo esse dinheiro público, por toda 
essa dinheirama que se despeja em bancos pri­
vados, concentrando riqueza, quebrando o patri­
mônio público e causando o desemprego em 
nosso País. 

Já estive em entendimento direto com o 
Presidente da Comissão de Fiscalização e Con­
trole e com o Presidente da Comissão de Finan­
ças e Tributação, para que de novo fizéssemos a 
convocação, aqui nesta Casa, do Ministro Pedro 
Malan e de todos esses tecnocratas da equipe 
econômica do Governo, para que viessem expli­
car e tornar públicas as razões que os levam a 
ser tão severos, tão cruéis com a parte do salá­
rio E tão subalternos, tão subservientes, assim 
como o Presidente da República, em relação aos 
grandes banqueiros privados do Brasil e do mundo! 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Milton Te­
mer, o Sr. Carlos Patrocínio, 29 Secretá­
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente. 

O SR. LAIRE ROSADO (Bloco/PMOB-RN) 
- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Exª tem a palavra pela ordem. 

O SR. LAIRE ROSADO (Bloco/PMOB-RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, estou reassumindo as minhas funções e gostaria 
de registrar a minha presença, tendo em vista que 
meu nome não está no painel. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido o seguinte: 
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Ofício n° P - O()S /98- CMPOPF 
Brasília, 22 de janeiro de 1998 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização, dirijo-me a Vossa Excelência par~ encaminhar o 

Ofício sIno, de 22 do corrente, do Senhor Relator do Projeto de Lei nO 68, de 1997 -CN, 

Deputado PEDRO CANEDO, para as devidas providências. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

{!: adO~NEY SUASSUNA 

Presi nte da Comissão Mista de Planos, 
Or amentos Públicos e Fiscalização 



Abril de 1998 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 3 02049 

Oficio sino 

Ao Exmo Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

M.D. Senador Ney Suassuna 

Sr. Presidente 

Como Relator do Projeto de Lei nO 68, de 1997-CN, venho a V. E)(I comunicar 

que, revendo a publicação da Lei 9.596, de 26 de dezembro de 1997, resultante da aprovação do 

referido Projeto' de Lei pelo çongresso Naeional, constatei a existência de erro material no 

Anexo In da citada Lei, cujos dados corretos são os que anexo a este oficio. 

Solicito de V. Exa o encaminhamento desta retificaçã~ ao Congresso Nacional, 

para que possa ser publicada a versão correta' do Anexo, possibilitando a efetiva utilização dos 

créditos autorizados e a alteração das receitas das unidades orçamentárias constantes da Lei em 

comento, na exata correspondência com a vontade manifesta pelo Congresso Nacional ao aprovar 

o Projeto de Lei nO 68, de 1997-CN. 

Renovo a V. E)(l os protestos de elevada consideração. 

Brasíli~, 22 ~ aneiro de 1998 

. 'j /' "\ 
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ANEXO 111 

ACRESCIICl 

39000 - MINlSTERlO DOS TRANSPORTES 
39201 - DEPART~NTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCtAS (R$ 1,00) 

E S P E C I F I C A C Ã O ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA 
ECONOMlCA 

-
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 10363622 

FIS 1686155 
SES 8677367 

1100.00.00 TRANSFEREt-CIAS CORRENTES 10363622 
FIS 1666155 
SEG 8677361 

1710.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNANENTAlS 10363622 
FIS 1686155 
SEG 8677367 

1711.01.01 TRANSFERENCIA OE RECURSOS OROINARIOS 00 TESOURO 10363522 
NACIONAL FIS 1666155 

SEG 8677367 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FIS 1665 .. 626 

2-400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL FIS 16654626 

2-410.00.00 TRANSFEREt-CIAS INTRAGOVERNAMENTAIS FIS 16654626 

2-411.01.01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO FIS 1-4689626 
NACIONAL 

2411.01.04 TRANSFERENCJA DE RECURSOS DAS CDHTRJBUJcÕES PARA OS FlS 1000000 
PROGRAMAS ESPECIAIS (PIN E PROTEARA) 

241\.01.29 TRAN5FERENCIAS DE RECURSOS DE TITULOS DE FIS 965000 
RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL 

~ ~ - - ~ 

T O T A L 21018148 
TilTAL FISCAL 18340781 
TOTAL SEGURIDADE 8677367 

, . 

39000 - MINlSTERJO DOS TRANSPORTES 
39~05.- ~MfRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE SIA 

RECE~TA RECURSOS DE 100AS AS' FOtITES E TRANSFERENCIAS (R$ l,elO) 
\ 

ESPECIFI-CAC,ÃO - .. ESF. ÕESDÕBRÀMENTO FONTE • - 'CATEGORl A 
. ~ ';/ ECONOlIICA 

. ,. 
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FIS -4000000 

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAl FIS 
.. 

4000000 

2-410.00.00 TRANSFERENCI"!l INTRAGOV~AIS FlS 4000000 
, • 241\.01.01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORIlINARIOS DO TESOURO FIS 4000000 
" . NACIONAL . - -- -

. " 

,TOTAL FISCAL -4000000 
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ANEXO 111 

ANEXO REDUCÃO 

39000 - MINISTERIO OOS TRANSPORTES 
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E. TlWlSFERENCIAS (R$ 1,00) 

E S P E C 1 F 1 C A C Ã O ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA 
ECONOMICA -

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FIS 28.t4431 

2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPlTAL FlS 2844431 

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS FIS 2844431 

2411.01.01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROIHARIOS 00 TESOURO FIS 2844431 
NACIONAL 

TOTAL FISCAL 284-4431 

ANEXO 111 

ANEXO REDUCÃD 

39000 - NINlSTERIO DOS TRANSPORTES 
39208 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

RECEITA RECURSOS DE' TODAS' AS FONTES E TRMIsFERENClAS 

" t, S P E C [ F [ C A C Ã O.'· ESF. DESIlOBRAMENTO FONTE CATEGORIÀ ' • 
ECOHOIIICA 

I . 
2000.00.00 RECEITA$ DE CAPlTAL • FIS 1155305 

2400.00.00 - -', ~FEReiiIÁS DE CAPITAL FIS 1166305 

2410.00.00 TlWlSFERENCIAS INTRAGOYERNANENTAIS FIS 1166305 

2411.01.01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS DO TESOURO FIS . 1155305 
N,ACIGml ,. 

1 -
, . 

TOTAL FISCAL 1156305 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Presidência comunica aos Srs. Parlamentares 
que se encontram sobre as bancadas cópias do do­
cumento que acaba de ser lido, contendo o detalha­
mento da retificação solicitada. 

Em votação a retificação na Câmara. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em votação no Senado. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A Presidência tomará as necessárias providên­
cias, conforme deliberado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 º Secretário em exercfcio, Senador Carlos Pa­
trocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO Nº 43, DE 1998-CN 

Requeiro, nos termos regimentais, a preferên­
cia para apreciação das seguintes Medidas Provisó­
rias nºs 1.625-42, 1.588-6 e 1.646-47, de 1998, nes­
ta ordem. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1998. - Sena­
dor José Roberto Arruda,. Líder do Governo no 
Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O requerimento lido é feito, também, de acordo 
com as Lideranças da Oposição. 

Sr. Deputado Marcelo Oéda, comuniquei ao 
Plenário que V. Exª aprovou o pedido de preferência 
que estou colocando em votação. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/POT-RJ) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado Miro Tei­
xeira, pela ordem. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/POT-RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
o requerimento que V. Exª leu diz respeito a três 
medidas provisórias? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Diz respeito às três medidas provisórias 
que seriam votadas antecipadamente: nºs 
1.625-42, 1.588-6 e 1.646-47. Foi cortada a de 
nº 1.601. 

O SR. MARCELO DÉDA (Bloco/PT-SE) -
Sr. Presidente, há acordo com relação à prefe­
rência requerida. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação, na Câmara dos Deputados, 
a preferência solioitada. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PDT -RJ) -
Sr. Presidente, o POT vota a favor da preferên-
eia. 

O SR. DARCíSIO PERONDI (Bloco/PMDB­
RS) - Sr. Presidente, a liderança do PMDB não 
foi consultada sobre o acordo e recomenda o 
voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antor.io Carlos Maga­
lhães) - Presume-se que a liderança do Con­
gresso fale por todos os Partidos. É a presun­
ção. 

O SR. COLBERT MARTINS (PPS-BA) -
Sr. Presidente, o PPS vota a favor da prefe­
rência. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento de preferên­
cia na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Votação no Senado Federal. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o requerimento, passa-se à 
apreciação do item 1 da pauta. 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 1.625-42, publicada no dia 14 
de março de 1998, que "Cria a Gratificação 
de Desempenho e Produtividade - GDP -
das atividades de finanças, controle, orça­
mento e planejamento; de Desempenho Di­
plomático - GDD; de Desempenho de Ativi­
dade de Chancelaria - GDC e de Desempe­
nho de Atividade de Ciência e Tecnologia-
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GDCT, e dá outras providências". (Mensa­
gem ng 175/98-CN - ng 319/98, na origem). 
O prazo da Comissão Mista se esgota no 
dia 28 de março. 

À medida foram apresentadas 34 emendas. 

Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet. 
(Pausa.) 

O SR. MARCELO DÉDA (Bloco/PT-SE) - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra a V. EXª. 

O SR. MARCELO DÉDA (Bloco/PT -SE. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
enquanto o Relator não usa da palavra, gostaria 
de comunicar aos Deputados do Partido dos Tra­
balhadores que a obstrução está suspensa, pedin­
do aos Colegas que consignem a sua presença na 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Muho obrigado a V. EXª. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSOB­
DF) - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- V. Exª tem a palavra. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB­
DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, peço desculpas a V. Exª. O Senador 
Ramez Tebet, Relator desta primeira medida 
provisória, já está chegando ao plenário, e esta­
mos concluindo os últimos entendimentos para 
que possamos votar as três medidas provisórias 
por acordo de Liderança. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. ALDO ARANTES (Bloco/PCdoB-GO) 
Sr. Presidente, gostaria de solicitar a V.Exª a 
oportunidade de fazer um pequeno pronuncia­
mento para discutir a matéria, enquanto aguar­
damos o' fim das negociações entre as Lideran­
ças na presente sessão. 

, , ' 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A despeito de o Relator ter chegado, 
concedo? palavra a V. Exª pelo tempo necessá­
rio, que, espero, não seja longo. 

O SÃ: ALDO ARANTES (Bloco/PCdoB-GO. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-

sidente, Srªs. eSrs. Congressistas,estánapautade 
nossas votações a Medida Provisória ng 1.616, que 
dispõe sobre o número de cargos de direção e fun­
ções gratificadas das universidades federais e ao 
mesmo tempo cria o Programa de Incentivo à Do­
cência-PIO. 

Todos, hoje, por intermédio dos meios de co­
municação, jornais e televisões, deparamo-nos com 
a grande manifestação de professores e estudantes 
de todo o Brasil, protestando contra a crise da uni­
versidade brasileira. 

Há pouco tempo atrás, o Presidente da Re­
pública anunciou o Programa de Incentivo à Do­
cência - PIO, dizendo tratar-se de um reajuste 
substancial nos salários dos professores univer­
sitários. 

Tal programa, Srs. Congressistas, foi rejei­
tado pela quase totalidade dos reitores das uni­
versidades federais, foi rejeitado pela grande 
maioria, quase a totalidade dos professores uni­
versitários, que decidiram entrar em greve. Hoje, 
a grande maioria das instituições de ensino su­
perior está em greve ou caminha para a greve, 
que representa protesto contra o desmonte da 
universidade pública, contra a desestruturação 
da universidade pública em decorrência da ca­
rência de professores, que têm seus salários 
aviltados 

Sr. Presidente, o Programa de Incentivo à 
Docência, que a Medida ng 1.616 incorpora, na 
verdade, não traz aumento salarial. Pelo contrá­
rio, os professores das instituições públicas de 
ensino, há mais de três anos, não têm aumento. 
Segundo o Dieese, há uma defasagem salarial 
de 48,65% no salário dos professores, e a con­
seqüência é a evasão de cérebros - professores 
capacitados, preparados nas instituições públi­
cas, estão indo para as instituições particulares, 
em função dos salários aviltados. A proposta, a 
medida provisória, Sr. Presidente, na verdade, 
estipula um incentivo sob a forma de bolsas de 
estudos, que, diga-se de passagem, não foi dis-· 
cutido com a comunidade. 

A medida provisória, em seu art. 6g
, § 3!!, 

estabelece a atribuição de cotas de bolsas 
para as instituições federais, seus valores e 
duração, bem como os critérios de concessão, 
que serão objeto de regulamentação específi­
ca. 
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No entanto, a discussão que se trava em to­
das as instituições federais - e esse é o pensa­
mento predominante no Ministério da Educação 
- é que essas bolsas, na realidade, vão estabe­
lecer uma profunda diferenciação entre os pro­
fessores. 

Discute-se na Universidade Federal de 
Goiás que apenas 70~/o .dos professores serão 
beneficiados - 50% de mestres e 40% de douto­
res -, criando, portanto, uma diferenciação sala­
rial entre os profes80re~ universitários, com gra­
ves conseqüências para a universidade brasi­
leira. 

Além do mais, essa medida cria uma divi­
são entre os professores e quebra a autonomia 
universitária, porque ela não foi discutida no âmbi­
to da universidade e, o que é fundamental, não re­
solve a questão do aumento salarial. 

O estabelecimento de uma política, de um 
programa de bolsas, é uma necessidade, mas o 
que não se pode aceitàr é a declaração demagógi­
ca de que se está, com esse programa, abrindo 
espaços. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- V. Ex!! dispõe de um minuto. 

O SR. ALDO ARANTES (Bloco/PCdoB-GO) 
- Agradeço a atenção de V. Ex!!. Já estou termi­
nando. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o que 
está por trás disso é o desmonte da universidade 
pública, são os salários arrochados dos professo­
res. Na verdade, é o caminho para a privatização 
da universidade pública brasileira. 

A comunidade universitária, em todo o Brasil, 
mobiliza-se contra isso. Em meu Estado, Goiás, os 
professores e a juventude foram às ruas, com o 
apoio da reitoria, como na maioria dos Estados 
brasileiros. 

A discussão não diz respeito a assunto parti­
dário ou sobre entidades representativas da comu­
nidade universitária, mas sim à defesa da universi-

dade pública, gratuita e de qualidade, que e:.tá 
sendo submetida a um processo de desmonte, 
de desestruturação. 

Nós, deste Congresso, devemos dizer não 
à Medida Provisória nº 1.616-16. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
(PSDB-DF) - Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIOÊNTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Exª tem a palavra. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB­
DF. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, gostaria apenas de comunicar que 
foi celebrado acordo entre todas as Lideranças. 
Votaremos, portanto, respeitando o acordo de Li­
deranças, as três medidas provisórias. 

Neste momento, portanto, está celebrado o 
entendimento para a votação das três medidas 
provisórias. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhã­
es) - Com a palavra o Relator. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Para emi­
tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, emitirei parecer sobre a 
Medida Provisória nº 1625-42, de 13 de março 
1998, que "Cria a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP - das atividades de finanças, 
controle, orçamento e planejamento, de Desempe­
nho Diplomático - GDD, 'de Desempenho de Ativi­
dade de Chancelaria - GDC, e de Desempenho de 
Atividade de Ciência" e Tecnologia - GDCT, e dá 
outras providências". 

Os pressupostos de relevância e urgência es­
tão caracterizados, Sr. Presidente, Srs. Parlamenta­
res. Somos, portanto, pela admissibilidade. Acres­
cento ainda que, quanto ao mérito, essa matéria 
obedeceu a acordos de Lideranças, os quais o Rela­
tor vai acatar na íntegra. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 
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PARECER ~o . DE 1998 -aJ 

De pienano. em suosmmcão á COMISSAO ~fIST.-\ 
Incumbida de :;prec!:lr ]. .:onstltucionaiidade e a 
merita da ~ ledida P;a\'Isona n~ 1. 62.5-J.2. de 13 de 
março de 1998. ~ue "CrIa a Gral~Tlcaçào de 
Desempenho t! ProcúllIl'ldade - GDP das al1l'1dades 
de ]lna11ç·as. ,:onn"Ole. I)rçamemo e piane"lamenro, I.ie 
Desemoenho Dwivmallcv - GDD. de D,:semoenhv ., . 
de .":[l'wdaat:! .i!:! '.-;lancelarra - GDC t:! de 
Desempenho ú"': . .!.!ll'rdade de CiêncIa e Teclloiogra­
GDCT. ..: dá Vlm'as Drol"laênClas ", 

RELATOR: Senador RA:\IEZ TEBET 

1- RELATORIO 

o ExceienríssÍmo Senhor PresIdente da República suomete i 
aprecIação do Congresso.NacionaL com base no an. 62 da Constlnllção FederaL 
a Medida ProvIsória no:! 1.625-42, de 13 de março de 1998. reedição da NtP 
nO 1.625-4 L de 1998. com a finalidade de cnar uma nova vantagem retributÍva 

para os servidores das áreas de finanças e controle: orçamento e planejamento: de 

diplomatas: rl~ oficial de chancelaria: de especialista em políticas públicas e 
gestão governamental: de pesquisa em ciência e tecnologia: de desenvoh imento 

tecnológico e de gestão. planejamento e infra-estrurura em ciência e tecnologia. a 
ser atribuída com base na aferição do desempenho individual., do senidor. e 

institucionaL do órgão ')u entidade. Trata-se da quadragesirna segm4da reedição 
da Medida ProV1sória n:J '7-1-5/94 . .. 

A 1!ranncacão foi concedida aos sef\ idores das se2Uinres carreIras - . -
ou catei!onas: 
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: - Carrerra de Finanças e Controle: 

] - C:rrrerra de Planejamento e Orçamemo: 

-n - '::::arrerr3 de EspeClal1st~ . .-:m ?oliric~s Públicas ç G~srfi0 

lJovemamen t:.ll. 
:V - T ~cmco de Planejamento: 

\" - Categonas de níveis supenor e mtennediãno do Insntuto de 

PesqUIsa Eccnórruca Aplicada - IPEA: 
\"r - Carrerra de Diplomata: 
... "n - Carrerra de OfiCIal de Chancelana: 
\"III - Carrerras de Pesquisa em Ciêncla e Tecnologia. de 

Desenvoh "lme~~o Tecnológico e de Gestão. Planejamento e Infra-EsmItura em 
CiêncIa e T ec::ciogla. 

::stabeiece :1 norma que o limite maxllno da gratificação sera de 
2.~':8 Domas :or servidor. correspondendo cada Domo a O.~ L2-+~~ e 0.0936°'0 do 

.ao. .. ... 

maior \'enClmemo básico. respectivamente. do oivel superior e do ru\"el 

ínterrnediáno Dara a~ C:L"Terras acima entuneradas de I a V, Par;~ u ::::lTeira de 
Diplomara. desde que seus ocupantes desempenhem atividades inerentes às 

,atribuições da carreira do Ministério das Relações Exteriores, o limite máximo da 
gratificação :::era de 2.~3 8 pontos por servidor. correspondendo cada pomo a 
0.212'+ ()~ do maIOr vencimento básico do nivel superior. Para a carreira de 

OficIal de Cl1ancelana. o limíre máximo da gratIficação será de 2.238 pomos por 

Sef\1Qor. COITespondendo cada pomo aos percentuaIs estabelecidos no .-\nexo L 
Para as Cmerras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia. de" Desenvolvimento 

Tecnoiógico ~ de Gestão. Planejamento e Infra-Estrutura em CiênCIa e 

Tecnoiogia. 0 limite máximo da gratificação sera de 2.238 pontos por sef\idor. 

correspondenqo cada ponto. para os cargos de nível superior~ aos percenruais 
estabelecidos;' no Anexo lI. e para os cargos de nivel intennediário. aos 

percentuais estabelecidos no Anexo IIL observadas as normas legais existentes. 

O texto diz. ainda. que essa nova vantagem será percebida em 

conJunto com a Gratificação de Atividade do Executivo. que é de 1600
/0 para 

essas C.o.rrelras ou categorias. 
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.-\ medida proVlsóna. no prazo re~'1mentaL foram apresentadas : 1 

cmenaas. 

Es~mtado o Drazo na C ofilssão Mista. '·:em a matéria a pienarie - . 
para ex::une de sua consnruconaiidade e mé!:1to. consoante 3. Resolução n; () 1. de 

1989 - C)l. 

E o reiatono. 

li - \'OTO DO RELATOR 

~o que tange 3. consnrucionaiidaàe. nào há reparos a fazer. O 
Preslóeme .da Republica exercitou a prerrogatIva que lhe confere o ano 62 da 

Cana :'fagna . .10 editar .1 :\r1edida Provisóna n; 1.625-42. de 13 de março de 

1998. ~ ao suometê-!a a deliberação do Congresso :\Iac!onaL 

Por ouao lado. J. maténa diz resoeito 3. criacão de gratificacões. 
.. J ""'" I 

que deve ser discIplinada em lei ordinária. É. ponanto. assunto da competência 

da Cmào. sobre c qual cabe ao Congresso :JaclOnai legislar. conforme prevê o 

ano .+8 da C onsnruicão Federal. A iniciativa do orocesso legislativo. no caso. l '" _ • 

cabe privatIvamente 3.0 PresIdente da República (an. 61~ § 1°, li .. ·'a··, da Lei 
MalOn. 

Por consegumte. podena o PresIdente da República editar normas 

a respeIto. mediante medida prov1sóna. desde que l'erificados os pres~llposlOS 

de relevância e urgêllcia f art. 62) - o que já se admuÍu e não nos cabe aqUI 

analisar. 

Vale ressaltar.., entretanto. que a matena poderia ter sido 

encaminhada a esta Casa sob a fonna de projeto de lei .. pois não tem a urgência 

que justifique a adoção do instituto da medida provisória. consrituindo~ uma vez 

mais. exemplc das restnções que vêm sendo impostas ao exercício da 
competência constirucionalmente atribuída a. este Poder. o que só r:eforça a 

necessidade de regulamentação do uso da medida provisória. 
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Quanta ao merita. nào há nada a opor. dadas as convincentes 

razões invocadas pelo Governo na exposição de motivos que acompanhou a 

pnrnelra edicão da medida er..vlada ao C omrresso :-r aCIOnaI. . -
Ade.n;ü..;. não há dúvida dl~ qlle de'xe ';c:" '~OI~crJ:~:! I;l f.;DP. (!!1T) 

GD~ \! úIJC r ~ ",ategona:s a que se refere a presente medida provisória. em 
razão da essencialidade das respectivas atividades e dos baixíssimos níveis 
retributivos atualmente atribuídos a elas. Fortalece-se. assim. a atuação do 
Estado em atividades essenciais e possibilita-se a efetiva administração de 
seus recursos hwnanos. Ademais. mediante a instituição da Gratificação de 
Desempenho para as categorias abrangidas por esta medida, cria-se um 
instrwnento importante que associa parte da remuneração ao desempenho do 
funcionário. em conformidade com os princípios da administração gerencial. 

No \:ntanto. visando unifonnizar o tratamento dado às carreiras e 
cargos de gestão governamental faz-se necessário incluir os cargos efetivos da 
carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental no 
sistema de Planejamento e Orçamento. alterando o § lOdo art. 30 nos seguintes 
tennos: 

"Art. 30 ............................................................ .. 
§ 10 Os cargos pennaneuté~ dáS carreiras de Planejamt!llto t! 

Orçamento e de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental. 
dos níveis intennediário e superior do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA e da categoria funcional Técnico de Planejamento, P-ISOl do 
Grupo TP-1500 integram a estrutura de recursos hwnanos dos sistemas de 
Planejamento e Orçamento do Poder Executivo. 

" 

" . 
Essa alteração se justifica por tmiformizar as regras referentes às 

carreiras e cargos integrantes do ciclo de gestão que fazem jus à Gratificação 
de Desempenho e Produtividade, dentro da diretriz da política de recursos 
humanos atualmente implementada pelo governo f~deral em relação às 
referidas carreiras e cargos. Nessa política foram incluídas iniciativas ~e 
aproximar as atribuições, as regras de ingresso nos cargos de nív.el superior e 
as demais regras referentes à administração das carreiras e cargos, tendo sido 
definido para as mesmas um órgão supervisor, que deverá zelar pela coerência 
e unicidade que caracteriza uma carreira. 

I ' , 

, .... -'? 

Assim, uma vez que a proposta relativa às carreiras e cargos é a,:~9-e 
unifonnização do seu disciplinamento, visando possibilitar uma melhor 
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administracã(J desses recursos humanos, propõe-se que a carreira de 
Especialista em Políticas Públ~cas e, Gestão Governamental seja mantida na 
estrutura de recursos humanos do Sistema de Planejamento e Orçàmento do 
Poder F'\ecutivo Feder!!!. uma vez ,!ue t;l.S~(i carreira . .:i0 Ct1Otrfu;õ ~~~> der,'j;:ü~ 

",c1út:1ras I,; .:;:r.gos lJe!'!dll':lanos da liOP~ passaria a não integrar o quac!rô de 
recursos hwnanos de nenhwn sistema do Poder Executivo Federal. 

Como vimos. 34 emendas foram oferecidas à medida provisória sob 
exame. Inegavelmente. sua grande maioria. se acatada. viria aperfeiçoar 
sobremaneira ~ presente proposição. Entretanto. em que pese' ao seu mérito, as 
sugestões aprese~tadas contrariam dispOSições constitucionais, o~ conflitando 
com o que dispõe o art. 61, ora com o preceituado no art. 63 da Lei Maior, in 
verbis: 

... \rt. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional. ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal 
Federal. aos Tribunais Superiores. ao Procurador-Geral da República e aos 
cidadãos. na fonna e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 1.0 São de iniciativa privativa do Presidellte da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os'efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de, cargos. funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
.............................................................................................................. 

c) servidores públicos da União e Territórios. seu regime jurídico. 
provimento de cargos. estabilidade e aposentadoria de cívis, reforma e 
transferênCia de militares para a inatividàde: 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I -. nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 

"'ressalvadd b disposto no art. 166, §§ 3.° e - 4.°; 
-11 - .... " .............................................................................................. . 

Apesar destas limitações, há' que se considerar a 'relevância da 
matéria ora em discussão, e, mais ainda. a sua relevância e urgência para que 
se dê o ac.equado trata:nento à questão remuneratória dos segmentos 
'.e~voJvidos~ notadamente das carreiras com. - atribuições de gestão 
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governamental no Núcleo Estratégico do Estado (contempladas nos art. 10 e 20 

da Medida Provisória) e da área de Ciência e Tecnologia (contempladas no art. 
15 da Medida Provisória). Em ambos os casos. a natureza estratégica das 
fimcões desernp·n.h~c..:is 'p~lo .,..., .. -....:dg;-es. '.jí.!.;.7' P~í? lt g:O~fltrri~ (~ 

gO\,;CIÜdü,liàade. quer para o desenvolvimento .;ientifico, tecnológico e 
econômico do País. demanda a fixação de valores de remuneração adequados 
ao seu perfil de qualificação. Infelizmente. a proposição original não supre 
essa necessldade. fixando percentuais de gratificação de desempenho que 
determinam remunerações ainda insuficientes para estancar o grave processo 
de evasão de quadros e a baixa atratividade dos concursos públicos realizados 
sucessivamente. No caso da GDP, é relevante ainda destacar que o Exmo. Sr. 
Presidente da República, quando ocupante da pasta do Ministérios da Fazenda, 
finnara compromisso público, por meio de Exposição de Motivos enviada ao 
então PreSIdente da República propondo valores de remuneração considerados 
satisfatónos pelos setores envolvidos, a qual. contudo. foi apenas parcialmente 
acolhida. Sua Excelência, .desde o imcio do atual governo, já em duas 
oportunidades institui. em edições anteriores da Medida Provisória ora sob 
nossa aprecIação. novos valores e GDP. estando previsto novo reajustamento, 
como tem reIterado as autoridades responsáveis por estes setores do serviço 
oúblico. 

No tocante à área de Ciência e Tecnologia, cujo Plano de Carreiras 
foi aprovado pelo Congresso Nacional há apenas 5 anos, vem se verificando 
uma continua evasão de quadros, especialmente nos centros de pesquisa, dada 
a insuficiência das remunerações fIxadas naquele Plano. Para conter tal 
evasão, a Medida Provisória estabelece a GDCT, cujos valores são, todavia, 
irrisórios. mesmo quando comparados com as demais gratificações concedidas 
nesta e em outras Medidas Provisórias para outros segmentos. Em vista disso, 
impõe-se considerar a necessidade de uma melhoria salarial que satisfaça as 
necessidades de valorização deste segmento estratégico para o 
desenvolvimento do país. 

A oportunidade de solucionar tais situações, ainda que enfrentados 
os óbices supra citados. nos parece inadiável, inclusive porque, em curtíssimo 
prazo, passarão a vigorar restrições fInnadas pela legislação eleitoral que 
poderão inviabilizar a apreciação pelo Congresso Nacional de proposições 
destinadas a conferir a melhoria remuneratória necessária no corrente ano, 
protelando ainda mais a solução do problema. Assim, inserimos, na fonna de 
novo parágrafo 10 no art. 20

, e de alteraçc,es ao art. 15, dispositivos que fixam. 
novos valores para a GDCT e para a GDP, com vigênc'ia a partir }O de jtmlio 
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de 1998. contemplando ainda os segmentos de nível intermediário que não 
haviam sido contemplados na proposta original. etn face, da 
complementaridade das atribuições destes servidores. necessIdade 

d 1 , .\" 1" .• . ri o'· r r"" .f~ .... -,n-", reconheci a m~.!lsI\'e. em ,.t; ~~30 L\'·.H1..U::t~~oi;U. ,~1!'·'1af.l.O p\ Ui r;.~n '~~'. :\- _ ... ~;:,.:--

da lndúsm~ C~'n:iércio e i urismo ao Exmo. Sr. ~linisrro ~hefe da Casa Civil 
em 27 de março último. As alterações incorporadas ao texto da Medida 
provisória são as seguintes: 

Art. 2° ................................................................................. . 
§ l°. A partir de 1° de junho de 1998, cada ponto da GDP 

corresponderá a 0,285% e a 0,225% do maior vencimento básico, 
respectivamente. do nível superior e do nível intermediário, mantido o 
limite máxima de 2.238 pontos por servidor . 

. -\!t. 15 ............ : ................................................................ . 
..................... " .............. --... " ............................................... " ................. . 

§ 1°. A GDCT também será devida aos ocupantes de cargos 
efetivos de Assistente em Ciência e Tecnologia da Carreira de Gestão. 
Planejamento e Infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, criada pela Lei 
nO 8.691, de 1993, em exe7dcio df' átivl(i~des inerentes às suas atribuições 
em órgãos e entidades a que se reÍer-e o § 1° do art. l° da referida Lei, 
obsenrado o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 3°. A GDCT também será devida aos ocupantes de cargos 
efetivos de Auxiliar Técnico e Auxiliar em Ciência e Tecnologia, 
respectivamente, das Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e Gestão, 
Planejamento e Infrà-estrutura em Ciência e Tecnolugia, criada pela Lei 
nQ 8.691, de 1993, em exercício de atividades inerentes às suas atribuições 
em órgãos e entidades a que se refere o § }O do art. l° da referida Le!, 
observado ti disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4°. A GOCT terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta 
e oito pontos por servidor. incidentes sobre o maior vencimento básico do 
nível correspondente ao do cargo, observados o disposto no art. 2° da Lei nO 
8.477, de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460, de 1992, e 
t:19 art. 20 da Lei n° 8.852, de 1994, correspondendo cada ponto: 

I - para os cargos de nível superior: 
~) aos percentuais estabelecidos no Anexo lI, a partir de 31 de 

outubro de 1997; 
b) a 0,2124%, a partir de r' de junho de 1998; 
11 - pera os cargos de nível intermediário da Carreira de 

D.esenvolvimento Tecnológico: 
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a) aos percentuais estabelecidos no Anexo IlI, a partir de 15 
de dezembro de 1997 ~ 

b) a 0,0936%, a partir de l° de junho de 1998; 

lU . f1!l-' os C~,"'J!Q~ de aivcf i!Jterm~~iã:rhr d~ ri;;X"'::'!Ü';:' ,~ ... -
(,rl!stao. PIi.nejamí:altQ e Infra-estrutura: 

a) aos percentuais estabelecidos no Anexo UI, a partir da 
data da vigência desta Lei; 

b) a 0,09360/0, a partir de 1° de junho de 1998; 
IV - para os cargos de nível auxiliar: 

a) a 0,0143% a partir da data de vigência desta Lei; 
b) a 0,0413, a partir de l° de junho de 1998. 

§ 5°. Os ocupantes de cargos de nível superior de que trata o 
caput somente farão jus à GDCT se em exercício de atividades inerentes 
às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e entidades a que se 
refere o § r do art. l° da Lei n° 8.691, de 1993. 

§ 6°. A GDCT a que se refere este artigo será concedida aos 
servidores com carga horária de quarenta horas semanais. 

§ 7° - A GDCT será paga em conjunto. de fonna não cumulativa. 
com a Gratificaçào de Atividades em Ciência e Tecnologia de que trata o art. 
22 da Lei n° 8.691, de 1993. 

§ 8° - Para cálculo da GDCT nào se aplica ao vencimento básico a 
vantagem de que trata o art. 21 da Lei nO 8.691,de 1993. 

As elevações propostas consignariam valores de remWleração 
adequados aos níveis das carreiras citadas, em patamares suportados pela Lei 
Orçamentária anual aprovada pelo Congresso Nacional, cujos valores 
previstos para 1998 consignam dotação destinada a aumentos desta natureza, 
em percentuais na forma da tabela a seguir: 

CARREIRAS DE GESTAO REM. MAXlMA MP. REM.MAXlMA 0/0 DE ACRESCIMO 
ORIGINAL PROPOSTA Pl V 

NIVEL SUPERIORIFINAL 3.855,43 4.707.31 22% 
NIVEL SUPERIOR/INICIAL 3.128,26 3.980,13 27% 

NIVEL SUPERIOR/INICIAl 1.455,42 2.366,51 63% 

NIVEL INTERMJFII'W. 1.009,98 1.921,07 90% 
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CARREIRAS DE CIENCIA REMUNERAÇAO REMUNERACAO CFE REMUNERAÇAO RElI. 0/0 DE 
E TECNOLOGIA CFE.MP MP. ORIGINAI. PROPOSTA PLV PROPOSTA PLV ACRÊSCIMC 

ORIGINAL SEM ClTlTULAÇÃO MÁX. smTULAÇÃO ClTlTULAÇÃO DIB 
TITULACÃO (A) (B) (q MÁX.(til 

NIVEL SUPERI(;MlFINAL 2389,06 3.343,28 3.855,43 4.809,66 44% 
NIVEL SUPERIORIINICIAL 1.111,11 1.626,05 3.227,a9 3.742,83 130% 
NIVEL INTERMJFINAL 1.228.25 1.373.30 1.455,08 1.600,13 17% 
NIVEL INTERM./INICIAL 713,26 793,28 1.093,80 1.173,82 48% 
NIVEL AUXJFINAL 477,18 477,18 763.66 763.661 60% 

--~~--------~-------~~----~9.681 666.1 "! :,66,1 SI j(\=_~~ 
~- .- .. --- ..... -....... ~ ,.----~--_._-._ .. _---INIVELA~XJINICIAL. 279.681 

~. ----~ .. ~--...,... ~~--- ... -

Assim. em \ ista do exposto. opinamos pela aprovação, na fonna do 
Projeto de Lei de Conversão, com as alterações ao art. § l° do 2°, ao art. 15 e 
ao § 1° do art. 30 ora propostas. da Medid~ Provisória nO l.625-42, de 13 de 
março de 1998. no que tange aos aspectos de constitucionalidade e mérito, 
bem como pela rejeição da totalidade das emendas oferecidas. 

Sala das Sessões, em J d.t abt« ti AqnR 

Senador Ramez T ebet. Rel.....-_____ 

PRO.JETO DE LEI DE CO~,'ERSAo N9.1!; 3ft 4ttltf g ~ 

Cria a GratIficação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades de 
finanças. controle. orçamento e 
planeJamento, de Desempenho 
Diplomatico - GDD. de Desempenho de 
AtIvIdade de Chancelaria - GDC. e de 
Desempenho de Atlvid~des de CiêncIa e 
Tecnologia - GDCT. e dá outras 
providências. 

o CO:\GRESSO :\'ACIO~AL decreta: 

Art. I o - Fica InstItuída a GratIficação de Desempenho e Produtividade -
'GDP. devIda aos ocupantes dos seguIntes cargos efetivos: 
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I - da CarreIra de Finanças e Controle. quando t!m exêrCÍsia no 
\1inisterio da Fazenda ou nos órgãos do Sistema de Controle Interno e de-~ 
Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo Federal; 

II - da Carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de 
Planejamento P-150 I do Grupo TP-1500,quando em exercício no Ministério do 
Planejamento e Orçamento ou nos órgãos dos Sistemas de Planejamento e de 
Orçamento c de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 

III - da· Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, quando em exercício em órgãos ou entidades do Poder Executivo 
Federal nos quais haja previsão dI! lotação, em decorrência da distribuição do 
quantitativo global dos cargos da carreira por órgão ou entidade do Poder Executivo 
FederaL definida em ato do Presídente da República no desempenho de ari,,~dades 
inerentes às atnbuições da carreira; 

IV - de Técnico de Planejamento e pesquisa do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA. quando em exercício no IPEA no Ministério do 
Planejamento e Orçamento ou nos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal: 

V - Je ntvel <iupcnor do IPEi\. não rcfendos no InCISO antenor. quando 
em exerCIClO no :V1mlsteTlo do Planejamento t! Orçamento. no IPEA ou nos Sistemas 
de Planejamento c Orçamento e de Controle Interno do Poder Executivo Federal. no 
desempenho J-: :Im'ldades de elaboração de planos e orçamentos publicos: 

VI - de nIvel intermediário do IPEA. quando exercício no Ministério do 
Planejamento e Orçamento ou no IPEA no desempenho de atlvldades de apoio direto 
à elaboração de pl .. :lOS e orçamentos públicos. em quantltattvo fixado no ato a que se 
refere o § 3" do art. 1" desta Lt!1. 

Paragrafo l'mco - :\ GOP a que se refere este amgo sera concedida aos 
servIdores com carga horana de quarenta horas semanaIs. 

Art ~n - A GOP tera como limite maximo dois mIl duzentos e trinta e oito 
pontos por sC:f"';ldor. correspondendo cada ponto a zero vírgula dOIS míl. cento e vInte 
e quatro por cento e L.:.:ro vírgula zero Ilovecentos e trinta e seis por ~:ento do maIOr 
vencImento baslco. íespectivamem::. do n1vel supenor e do mvel Intermediário. 
observados o disposto no art. ~o da Lei nO 8.477, de ~9 de outubro de 1992, e os 
limites estabeleCIdos no art. 12 da Lei nO 8.460, de 17 de setembro de 1992, e no art. 
2° da LeI n° 8.852. de 4 de fevereIro de 1994. 

§ lU, A partir de l° de junho de 1998, cada ponto da GDP 
corresponderá a 0,285% e a- 0,225% do maior vencimento básico, 
respectivamente. do nível superior e do nível intermediário. mantido o limite 
máximo de 2.138 pontos por servidor. 
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§ 2° - A GDP devida aos ocupantes dos cargos ou carreiras referidos no 
art. 1° será calculada obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores 
e institucIOnal dos órgãos e entidades. 

§ 3° - A definição dos critérios de avaliação de desempenho individual e 
institucional, bem como as regras para sua aplicação. constamo de ato conjunto do 
Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado dos respectivos 
órgãos supervisores das carreIras e cargos referidos no art. ) 0. 

§ 4° - O ato de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-~ aoS cargos 
referidos no art;-I06 qu~ não tenh.am órgão supervisor. defini dó. 

Art.3° - São qualificados como Órgãos Supervisores: 

[ - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental. o Ministerio da AdministraçãO Federal e Reforma do Estado: 

fI - da "arrelra de Finanças e Controle. o Mimsterio da Fazenda: 

m -da carreira de Planejamento e Orçamento. dos cargos de T écruco de 
PlaneJamento P-1S0 1 do Grupo TP-1500 e de T écmco de Planejamento e PesqUIsa. o 
~imsteno do Planejamento e Orçamento. 

ArtAO - Os Órgãos Supervisores terão as seguintes competências em 
relação às carreiras ou cargos sob sua supen·,são: 

I - defimr a distrIbUição Inicial do quantItativo de cargos prOVidos em 
cada concurso publico para fins de lotaÇão nos respectIvos orgãos e entIdades. no 
caso das carreiras rerendas nos inCISOS [ e 1II do art. 1°: 

II - definir o local de exercicio dos ocupantes de cargos efetivos: 

a) da carreira de Finanças e Controle: 

UI lia carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de 
Planejamento P-IS00 do Grupo TP-150 1; 

c) do cargo de Técnico de Planejamento e PesquIsa. 

III - definir a habilitação legal necessária para investidura. observando as 
atrIbuições da c,ª-rreua ou cargo; 

[V - definir os termos do edital dos concursos públicos para provimentos 
dos cargos, observando as atribuições da carreira oU targo, em consonância com as 
normas definidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado; 
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v . definir o conteúdo do curso de fonnação integrante do concurso 
público; 

VI • fonnular os programas de desenvolvimento e capacitação 
profissional nos aspectos inerentes às atribuições da carreira ou cargo, inclusive para 
fins de promoção, em consonância com a Política de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos: 

VII - Supervisionar e acompanhar a apliéação das nonnas e 
procedimentos para fins de progressão e promoção. bem -como das demais regras 
referentes à organização da carreira ou cargo, propondo o seu aperfeiçoamento ao 
Ministerio da Administração Federal e Reforma do Estado. 

§ 10 - O Órgão SupervIsor. no desempenho das competências ;et;ri~ , 
neste artIgo. Sera assessorado por representantes dos orgãos ou enudades de lotação 
dos mtegrantes Ja carreIra ou cargo c por um C omue C onsuitl\'o. composto por 
inte~'fantes da carreIra ou cargo sob sua supervisão. observada as nonnas a serem 
estabelecIdas pelo Mirusteno da Admimstração Federal e Retorma do Estado. ouvido 

. - . 
o respectivo orgao supervIsor. 

§ 20 
- O Mimsterio do Planejamento e Orçamento poderá delegar as 

competenciàs rt:fendas neste artigo ao IPEA. no caso do cargo de Técnico de 
Planejamento e PesquIsa. 

Art.SO - Cabem ao órgão ou entidade em que o servIdor estiver em 
exerclcio a gestão. \) controle e a superVIsão das auvldades desenvolvidas pelo 
serVIdor. íl aplicação da avaliação de desempenho. bem como da regra de ajuste 
correspondente. l tormulação e I~plementação do pro!:'fama de desenvolvimento e 
capaCitação profissional. nos aspectos inerentes as competênCIas do. órgão ou 
entidade. 

Art.6° - A avaliação de desempenho individuai das carreiras e cargos de 
que trata o ano 1°, exceto para os de nivel intermediário do· rPEA. deverá obedecer à 
seguinte regra de aj uste. calculada por carreira ou cargo e órgão ou entidade onde os 
ben~ticiános tenham exercício: 

" -' " ' I -.. 'nó' máximo oitenta por cento dos servidores poderão ficar com 
pontuação de desempenho individual acima de setenta e cinco por cento do limite 
m~ximo de pomos, tixados para avaliação de desempenho individual. sendo que no 

. maxlmo vmte por cento dos servidores poderão ticar com pontuação de desempenho 
individual acima de ·noventa-por cento de tal limite; 

11 • n~ mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com 
pontuação de deSempenho' individual até 75% do limite máximo de pontos fixados 
pera a avaliação de desempenho individuai; 
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§ 10 - Ato do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 
Estado definirá nonnas para a aplicação da regra de ajuste de que trata ~st~ artigo. 

§ 20 
- Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo não serão 

computados os servidores ocupante~ de cargos efetivos:' 

I - quando investidos em cargos em comissão de Natureza Especial. 
DAS-6 ou 5: 

II - no seu primeIro período de avaliação. 

~ 3n 
- O numero de serVIdores de nível intennediãrio do IPEA. com 

pontuação aCIma de setenta por cento do limite maximo dt! pontos tixados para a 
avaliação de desempenho Individual. não podem superar trlOta por c~nto. sendo que 
somente dez por cento dos benericiarIos poderão se SItuar no Intervalo de noventa a 
cem pôr tento . 

. ' Art.7° - O tttular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art. 
1°, quando investIdo em cargo em comIssão de Natureza EspecIaL DAS~ e DAS-5. 
ou equivalente. -:m órgãos ou t!ntidades do Governo Federal. fatá jus à GOP 
calculada' com base no !'imite maxímo dos pontos tixados para a avaliação de 
desempenho. 

Art.8° - <) titular de cargo detivo das carreIras e cargos reteridos no art. 
1°. que nao se encontr~ nas respectIvas situações ali detinidas. somente fará jus à 
GDP: 

I - quanl!o cediao parJ. a ?resIdência ou Vice-t'resldêrict:l. da Rp.~ública. 
perceoerâ.' a GDP'càlbuláda com base-nas mesmas regras validas '-orno se estivesse 
em exercicio nos órgãos ou entidades cedentes; 

? 11 -" qüárido c't!âido \ 'para órgãos ou entidades do Governo Federal, 
distintds'dos indicádóS;no<ait. l'O'e nO"ülcisó anterior, dá seguinte fonna: 

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial. 
DAS-6, pAS-5 . . qu ;eqUlvalentes perceberà.a GDP em :valor c.alculado com base no 

. - ri'" 
dlsposto)10 art .. 7, ; 

. • I ' 

.' b) o serviPor investido em cargo em cpmissão OAS~, 10U equivalente, 
perceberá a GDP em valor calculado com base. em $etenta e cin~p. por cento do limite 
máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho. 

o • Pará~f9 Ú~ico ,,- ,A avali~çã<? instituciQ'\1~1,,4o servi~~ referido no inciso 
I sera a do órgão ou entidade de origem do servidor! 
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Art.9° - Durante os penodo de definição dos critérios de avaliação de 
desempenho individual referidos no § 3° do ano 2" e de sua primeira avaliação de 
desempenho. o servidor perceberá a gratificação de desempenho :alculada com base 
em setenta e CInCO por cento do limite máximo de 'pontos fixados para avaliação de 
desempenho. 

Parágrato Único - O primeiro periodo de avaliação de que trata o ea.put 
não poderá ser inferior a seis meses . 

. -\rt.IO - Ficam \ edadas. .1 partir Jesta Jata. :.J. transterencIa e a 
.redistrIbUIção JI! cargos Jos ljuadros JI! pessoal JI! ljualsquer órgãos da 
Admmlstração Pública Federal dIreta. autarqulca e fundaCIonaL para o IPEA. 

.-\rt. I I - A investidura nos cargos de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental. .-\nalista de Orçamento. Analista de Finanças e Controle e 
T écmco de PlaneJamento e Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos. ~m duas etapas. sendo a primeira 
elimmatona e classl;icatona e a segunda constttulda de curso de formação. 

~ ]0 _ -\s carreIras e o cargo de que tmta o caput deste artigo exigem do 
candidato dIploma de curso supenor e conheCImentos em mvel de pos-graduação. 

~ 2° - -\s carreIras e camos reteridos no ano 1 ° desta Lei terão a mesma . -
estrutura Je classes e padrões da Tabela de VenCImento dos serVIdores públicos CIVIS 
da União. constante do Anexo II da Lei n° 8.460.de 17 de setembro de 1992, e o 
ingres~o Jar-sç .. ~ na Classe D. Padrão I 

An.1 ~ - Fica Insmuída a Gratificação de Desempenho Diplomático -
GDD, deVIda aos ocupantes de cargos eletivos da CarreIra de Diplomata em 
exercício de atividades i nerentes às atribuições da carreira no Ministério das 
Relações Extenores. 

Parágrafo Único - A GDD terá como limite máximo dois mil. duzentos e 
tnnta e oito pontos por servidor. correspondendo câda ponto a zero vírgula dois mil. 
eemo e vmte e quatro por cento do maIor vencimento básico do mvel superior. 
observado o disposto no ano 1° da Lei na 8.477, de 1992, e os limites estabelecidos no 
ano 12 da Lei nO 8.460, de 1992, e no art. 2° da Lei na 8.852, de 1994. 

Art. 13 - Fica instituída a Gratificaçào de Desempenho de Atividade de 
Chancelaria - GDC, devida aos ocupantes de cargos efetivos da carreira de Oficial de 
Chancelaria em exercício de :ltividades inerentes às atribuições da carreira no 
Ministério das Relações Exteriores. 

Parágrafo Único - A GDC terá como limite máximo dois mil, duzentos e 
trinta e oito pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos percentuais 
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estabelecIdos no Anexo f, incidentes sobr~ o maior vencimento básico do nível 
superior, observados o disposto no art. 2° da Lei nO 8.477, de 1992, e os limites 
estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460. de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.852, de 
1994. 

Art. 14 - A GDD e a GDC serão calculadas obedecendo a critérios de 
desempenho IndiVIdual dos servldore·s e InstltuclOnal do \-timsterio. conform> 

dispuser ato conjunto dos v1ímstros de Estado das Relações Extenores e da 
AdmInIstração Federal e Reforma do Estado. 

Art. 15. Fica Instttuída a Gratificação de DesemFlenho de Atividade de 
CiênCIa e TecnologIa - GDCT. devida aos ocupantes de cargos efetivos de mvel 
supenor das carreIras de PesqUisa em CiênCia e Tecnologia. de Desenvolvimento 
TecnológICO e de Gestão. Planejamento e fnfra-estrutura em Ciência e Tecnologia. 
criadas pela Lei n 8.69 1, de 28 de julho de 1993. 

§ 1 c. A GDCT também será devida aos ocupantes de cargos efetivos de 
nivel íntennediáno da CarreIra de Desenvolvimento Tecnológico criada pela. Lei n;) 
8.691. de 1993. em exerclc~o de atiVIdades Inerentes as suas arnbuições em órgãos e 
entidadec; a que se retere o § 1 ° do art. 1 ° da reterida Lei. 

§ 2° . .-\ GDCT também será devida aos ocupantes de cargos efetivos 
de Assistente em Ciência e Tecnologia da Carreira de Gestão~ Planejamento e 
Infra-estrutura em Ciência e Tecnolog;j~, criada peja Lei nO 8.691, de 1993, em 
~xen.;cio de atividades int:rentes à:i suas atribuições em órgãos e entidades a que 
se i dere o § 1 ° do art. 10 da referida lei, observado o disposto no § 4° deste 
artigo. 

§ 3°. A GDCT também será devida aos ocupantes de cargos efetivos 
de Auxiliar Técnico e Auxiliar em Ciência e Tecnologia. respectivamente, das 
Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e Gestão, Planejamento e Infra­
estrutura em Ciência e Tecnologia, criada pela Lei nO 8.691, de 1993, em 
exercício de atividades inerentes às suas atribuições em órgãos e entidades a que 
se refere o § lOdo art. I ° da referida Lei, observado o disposto no § 4° deste 
artigo. ,. . 

§ 4°. A GDCT terá ~~mo limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito 
pontos por servidor, incidentei sobre o maior vencimento básico do nível 
correspondente ao do, cargo, observados o disposto no art. 2°, da Lei nO 8.477, de 
1992, e os I imites estabelecidos n~ ano 12 da Lei nO 8.460-, de 1992, e no art. 2° da 
Lei nO 8.852, de 1994, correspándendo cada,ponto: 

I - para os cargos, de nível superior:. 
a) aos percentuais estabelecidos no Anexo Ir, a partir. de 31 de outubro de 

1997; 
b) a 0,2124%, a partir de 1° de junho de 1998; 
II - para os cargos de nível intermediário da Carreirª" de 

Desenvolvimento Tecnológico: 
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a) aos percentuais estabelecidos no Anexo IrI, a partir de 15 de 
dezembro de 1991; 

b) a 0,0936%, a partir de 10 de junho de 1998; 
m - para os cargos de nível intermediário da Carreira de Gestão, 

Planejamento e Infra-estrutura: 
a) aos percentuais estabelecidos no Anexo m. a partir da.....,da~~ da 

vigência desta Lei: 
b) a 0.0936%. a partir de 1 () de junho de 1998~ 
IV - para os cargos de nível auxiliar: 
a) a O.01~3% a partir da data de vigência desta Lei: 
b) a O.O-t 13. a partir de I" de junho de 1998. 

§ 5°. Os ocupantes de cargos de nível superior de que trata o capul 
somente farão jus à GnCT se em exercício de atividades inerentes às atribuições 
das respectivas carreiras nos órgãos e entidades a que se refere o § lOdo art. 1° 
da Lei nU 8.691. de 1993. 

§ 6" .. \ GnCT a que se refere este artigo será concedida aos 
sen'idores com carga horária de quarenta horas semanais. 

§ 7° - Ao aDCT sera paim em conjunto. de fonna não cumulativa, com a 
Gratlticação de AtIvIdades em Ciê;cla e Tecnologia de que trata o art 12 da Lei nO 
8.691. de 1993. 

§ 8° - Para càlculo da aDCT não se aplica ao venCImento básico a 
vantagem de que trata o art. 21 da Lei nO 8.691,de 1993. 

Art. 16 - A GOCT será calculada obedecendo a critérios de desempenho 
indiVIdual do servIdor e InstitUCIOnal do orgão ou entIdade em que estiver lotado. 
conforme dispuser ato conjunto dos Minisrros de Estado da AdminIstração Federal e 
Reforma do Estado e da CiênCIa e TecnolOgIa. 

Art. 17 - A GDP, GDD, a GDC serão pagas em conjunto, de fonna não 
cúmulativa, com a Gratificação de Atividad~ de que trata a Lei Delegada nO 13, de 27 
de agosto de 1992. 

Art.18 - Aplica-se o disposto nos arts. 6°, 7°, 8° e 9° aos servidores das 
Carreiras de Diplomata, de Oficial de Chancelaria. de nível superior das carreiras de 
Pesquisa em CiênCIa e Tecnologia e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em 
CiênCia e TecnologIa, e de nível superior e intermediário da carreira de 
Oesenvolvimento Tecnológico. 

Art. 19 - Até que sejam definidos os critérios de des::mpenho institucional 
referidos nesta Lei. as gratificações serão calculadas utIlizando-se apenas critérios de 
avaliação de desempenho individual. 
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Parágrafo Único - O disposto no caput não se aplica aos orgaos e 
entidades que possuam cnténos de avaliação de desempenho instituCIOnal já 
implantados. 

Art 20 - O servIdor aposentado ou o beneficiáno de pensão, na sItuação 
em que o retendo aposentado ou instItUIdor que onginou a pensão tenha adqUIrido o 
direIto ao benetIciQ quando ocupante de cargo efetivo das carreiras ou cargos 
refendos nesra Lei. fara JUS a respectiva gratIticação de desempenho calculada a 
partir da media ammetlca sImples dos p'qntos. de desempenho utilizados 
mensalmente"para. fins de pagamento da gratificação durante os últitnos vinte e 
quatro meses em que a recebeu. 

. . 
ParahTfafo Umco - Na ImpossIbilidade de cálculo da média referida no 

caput. o número de pontos conSiderados para o cálculo sera o equi\alente a setenta e 
CInCO por cento do limite maxlmo de pomos tixados para a avaliaçãode desempenho. 

Art .21 - Aos ocupantes dos cargos efetivos da carreIra de Especialista em 
PolítIcas Públicas e Gestão Governamental compete o exerclcio de atIvidades de 
gestão governamental. nos aspectos técnicos relativos a forml!!ação. implementação 
e ava!;ãçào UC políticas pública!,. 

Art22 - Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da carreira 
de Finanças e Controle compete o exercício de atIvidades de gestão governamental, 
nos aspectos técnicos relativos à formulação, e implementação de políticas na área 
econômico-financeira e patrimoniaL de auditoria e de analise e avaliação de 
resultados. 

Art23 - Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da carreira 
de Planejamento e Orçamento e do cargo de TéCniCO de Planejamento 'P-ISOl do 
Grupo TP-lS00, compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos 
aspectos técnicos relativos à formulação, e implementação e avaliação de políticas 
nas áreas orçamentária e de planejamento. 

Art.24 - Aos ocupantes de cargos efetivos de Técnico de Planejamento e 
Pesquisa do IPEA compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos 
aspectos relativos ao planejamento, à realização de pesquisas econômicas e sociais e 
à avaliação das ações governamentais para subsidiar a formulação de poHticas 
públicas. 

Art.25 - A redistribuição de <;ervidor ocupante de cargo da carreira de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão GovernamentaL fica condicionada à 
,redistribuição de cargo de igual denominação do órgão ou entidade de destino para o 
órgão ou entidade de origem do servídor a ser redfstnbuído. 
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Art.26 - Os servIdores ocupantes de cargos da carreira de Especialistas 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental ficam lotados no Ministério dj} 
Admll1lstração Federal e Reforma do Estado. ate que o quantitatIvo global de cargos 
dessa carrelra Sela disrnbUldo no ato do PresIdente da Republica retendo no mClso 
m do art. 10 

* 10 - O Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 
Estado promO\em a redisrnbUlção dos ocupantes dos cargos da carreira de 
EspecIalista em Políticas Públicas e Gestão Governamental nomeados até a edição do 
ato reterido no caput entre os orgãos e entidades nele detinidos. 

* ~o _ Até que ocorra a redistribuição de que trata o parágrafo anterior, a 
GDP sem devIda aos ocupantes de cargos etetivos da carreIra reterida no caput em 
exerClClO em orgão ou entIdades do Poder ExecutIvo Federal. aplicando-se aos 
integrantes da carreIra que não estejam em exercIcio nesses orgãos ou entidades as 
resrnções prevIstas no art. 80 

* 30 - O disposto ero art. :25 nào se aplica à redistnbuição de que trata este 
ari:go. 

Art.27 - De outubro de 1991 a março de 1998, os servidores titulares de 
cargos de que tratam o art. 10 perceberão a GDP calculada com base nos critérios de 
concessão vIgentes até setembro de 1997. 

Art.:28 - Se a aplicação do disposto no art. :20. para os servidores 
aposentados e beneficiários de pensão. resultar redução de proventos ou pensão, 
serão preservados os valores pratIcados até 30 de outubro de 1997. 

Art.29 - O Anexo I da Lei n° 8.829, de 22 de ~eze~bro de 1993, passa a 
ser o constante do Anexo IV desta Lei para efeito de enquadramento dos servidores e 
correlação dos padrões de vencimento. 

Art.30 - A lotação dos ocupantes dos seguintes cargos efetivos será: 

I - da carreira de Finanças e Controle, nos órgãos do Sistema de controle 
Interno do Poder Executivo Federal: 

II - da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de técnico de 
Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500, no órgão central ri.(i Sistema de 
Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo Federal~ 

IH - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental. nos órgãos e entidades do Poder ExecutIvo Federal definidos no ato 
de que trata o mciso III do Art. 1°. 
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rv - de OIvel supenor e de mvel intermediário do lPEA .. no Instituto de 
Pesquisa Econõmlca,Aplicada - [PEA 

§ ]0 _ Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento 
e de EspeCIalista t:m Políticas Públicas e Gestão Governamental, dos níveis 
intermediário e superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da 
categona funCIOnal T ~cnico de Planejamento P-150 1 do Grupo TP- t 500 integram a 
estrutura de recursos humanos dos sistemas de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo. 

§ 2° - Os cargos que i ntegram a estrutura de recursos humanos dos 
sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder ExecuIlvo que não possuem 
Orgão SupervIsor terão o local de exercício definido pelo Ministr~ de Estado do 
Planejamento e Orçamento. 

§ 3° - Em carát~r excepcional, os servIdores da categoria funcional de 
TéCnICO de Pl:i!leJameTltli P-i50: do grupoTP-1500. poderão ler exercício também 
nas autarquias e fundaçõe;:, vinculadas ao Ministério do Planejamento e Orçamento, 
mediante ato do respectivo Ministro de Estado, aplicando-se, no caso, o disposto no 
art. 8° desta Lei. 

Art.31 - Fica estabelecido o quantitativo de quatro mil e quinhentos 
cargos de Analista de Finanças e Controle e de três ml) cargos de Técnico de 
Finanças e Controle . 

. Art.3:! - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 1.625-41, de 12 de fevereiro de1998. 

Art.33 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 1998. 
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ANEXO I 

Percentuais p~r~ calculo da Gr:ltificacão de Desempenho de Atividade de Chancelaria 

CLA~SE PADRAü PORCE:'\TA~E:\I i, 

A. m 1).11-:-i5~·J 

~. 11 1).115S6~·'J 

"\ 'U 1~5ó~.) 

3 \'1 1).11 ~ :6~'o 

a., \. . ).11 : 96~ ú 

I B IV 'J.! 1 06i~ o 
B III 0.1 0.91i~,á I 
B II O.I 080i~:} I 
B 0.1 06i7~ Ó I , 

· C VI o.IOS·po Ó I ,. 
I C 

, 
V 0.10418% 

I C' IV 0.10:288% 
C' III 0.10158% 

C lI: 0.100+8% 

c 0.09899°10 

· .P v I 0.09769% I' " 

i: o IV 0.09639% 

l-
I 

'\ , 

o lU 0.09509% I I · I 

J r 
o II .0.09.3S0% _ 

o I 0.09:250% f , 
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ANEXO n· 

Percentuais para cálculo da ~raiificado de Dese~penho de A.ti\'idade de CiêDcia e TecDoJog 
dos cargos de nJ"el superior das carreiras de Pesquisa em Ciênçia e TecDoJogia. de 

Desen\"oh'imcntQ Tccnoióe..ico e de Gestão. Planejamento t! hifra-Estrutura em Ciência e 
F _ _" • 

Tecnojo~ia 

CL.-\~SE PAD~O PORCE:\TAGE:\1 

.:... !lI ·J,Ú8i~~.:·ó 
, II ·),086\3:0 

A 
I 

0.0848:: ~ 
I B 
! 

VI ú.08352% . ' 
B - V 0,08::: % 

B [V 0.08091% 

B UI O.Oi961% 
, 

I, a lI. 0.07830% I 

" 
a l .. 0.07iOO% 

C VI 0.06933% 
j: ,C. v 0.06166% 
I' 

C n.L , .0.05--+99% ). , . 
I' , i 

C 
I 

UI 1).O-'66i% i 

I, 
.' . 
.C 11 o O~9~~?/ • .J .... ~ o 

• I 

, ' .C 0.03:00% I 

i l " 
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ANEXO 111 

Percentuais par!l c!llcujo tia Gr!ltlficac:lo de Desempenho de . \ti\'idade de Ciência e Tecnol 
dos c!lr~os de nivel intermediário da carreira de Desenvolvimento Tecnológico 

CL.-\~SE PADRAU PORCE::\TAGE:\l i 
, 

.... iII ·J.u.3Óüu~ ú 

\. II 1).03506% 

.-\ l)e03-l13~J 

a VI (I.G3~ i 9% 

8 V ' f\"'--(.fll. 
1.\.: .. 1 __ w , o 

B IV 0.0313:% 

B UI 0.03039°'0 

B n 0.02945% 

B I 0.0:351% 

c VI 0.0::-58% 

c v 0.01664% 

C IV 0.0:571% 

c UI 0.0147í°'o 

C II 0.0:334% 

c I 0.0::'90% 

.... 
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. .\NEXO n° 

.\nexo I da Lei n" 8.829. de l~ de dezembro de 1993 

VALOR 
CORRESPONDENTE 

QUA~TIDAl C.-\.RREm.-\~ CL.\SSES PADRÕES A.OS PADRÕES DO 
ANEXO lIDA DE CARGO 

LEI :"'Q ~t"'60/92 

::';[CIAL Ile i ..l \'III O-I ..l C-lU 500 

OFICT . .1 r.. I:::: .. ,-\," ae I J. VII C-IV a a-Iv 3;;iG 
CHAN(:::.... '.~.-\ ESPECIAL de [ :l V B-V a A-UI ISO 

St:BTOTAL ' , 1.000 

NICIAL de I ~ VIII O-I .1 C-I1I 600 

ASSISTE:;TE DE ' de [ 'J VI" C-IV a B-IV 420 -CHANCELARIA ESPECIAL de 1 j V B-V a A-UI 180 
4 .... ~ ... ~.~~~ 

SUBTOTÀL 1.200 

TOTAL GERAL 
, 

1.200 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) houve acordo entre as Lideranças e o Govemo tam-
- O Relator manifestou-se favorável à admissibilidade e bém concordou com a medida. Portanto, é ponto pa-
ao mérito da medida provisória, nos termos do Proje- cífico. O Relator vai incluí-Ia. 
to de Lei de Conversão nº 1, de 1998. O SR. SERGIO AROUCA (PPS-RJ) - Sr. Pre-

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PDT-RJ) - Sr. sidente, peço a palavra pela ordem. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Concedo a palavra ao Deputado Sérgio Arouca. 
- Concedo a palavra a V. Exª. O SR. SÉRGIO AROUCA (PPS-RJ. Pela or-

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bioco/PDT-RJ. Pela demo Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, esta-
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o mos vivendo uma situação de acordo extremamente 
Relator fez referência ao acatamento do acordo de importante para a área de ciência e tecnologia. As 
Liderança, mas seria o caso de se produzir aqui a decisões anteriores estavam fraturando os institutos 
explicitação do acordo, para que isso conste das no- de pesquisa, na medida em que concediam gratifica-
tas taquigráficas da sessão. ção para determinados setores e excluíam outros. 

O SR. FERNANDO LOPES (Bloco/PDT-RJ.) - Além disso, era imposta a exigência de dedicação 
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. exclusiva, quando já existia a exigência de 40 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Sr. Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, o 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado. acordo que foi realizado pela Liderança do Governo 

O SR. FERNANDO LOPES (Bloco/PDT-RJ. e pelos Partidos de Oposição, ou seja, para que haja 
Pela ordem. Sem revisão do orador) - Sr. Presiden- a possibilidade de incluir todos os setores dos insti-
te, esse entendimento envolvendo os Partidos de tutos de pesquisa, colocando simplesmente a exi-
Oposição e a Liderança do Governo se çonsubstan- gência de 40 horas, o que foi acatado pelo nobre 
cia fundamentalmente em duas iniciativas: uma de- Relator da matéria, é um enorme avanço na capaci-
las é a medida provisória. dade de negociação e de interlocução desta Casa. 

O projeto de lei de conversão, ora em processo Todos nós estamos de parabéns por termos encon-
de deliberação, inclui, dentre as categorias objeto da trado esse caminho. 
Gratificação de Desempenho, as categorias de nível Muito obrigado. 
intermediário e auxiliar da área de ciência e tecnolo- O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
gia, e ao mesmo tempo elimina, por supressão, uma _ Concordo inteiramente com V. Exª. 
expressão do texto anteriormente existente, em que , 
era obrigatória a dedicação exclusiva, uma vez que O SR. MARCELO DEDA (Bloco/PT-SE) - Sr. 
isso impediria que muitos cientistas contribuíssem Presidente, peço a palavra pela ordem. 
com seu conhecimento em outras atividades. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

Além disso, também no Projeto de Lei de Con- - Concedo a palavra ao Líder Marcelo Deda. 
versão nº 1/98, que se refere à retirada de contribui- O SR. MARCELO DÉDA (Bloco/PT-SE. Pela 
ção dos inativos, há uma explicitação de que essa ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
retirada abrange a todos a partir de 31 de março de para satisfação da Mesa, considerando o acordo ce-
1998, independentemente da data da sua aposenta- lebrado, comunico que estamos retirando o recurso 
daria. Isso porque o texto anterior, embora tivesse quanto à admissibilidade da medida provisória. 
esse espírito, tinha alguma ambigüidade. Assim, eli- Queremos também ratificar os termos do acor-
mina-se a ambigüidade, permitindo-se o amplo en- do global que envolveu as três medidas provisórias 
tendimento. que serão agora submetidas à apreciação da Casa. 

O SR. RAMEZ TESET (PMDB-MS) - Sr. Presi- Foi um acordo positivo, que avançou não apenas no 
dente, peço a palavra como Relator. procedimento, na definição da pauta, mas que tam-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) bém entrou no mérito, incorporando sugestões da 
- Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet, na qua- Oposição, inclusive emendas apresentadas por Par-
lidade de Relator da matéria. lamentares do Partido dos Trabalhadores. I 

O SR. RAMEZ TESET (PMDB-MS. Como Re- Destaco, Sr. Presidente, o papel desse homem 
iaior. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, que- público, o nosso querido Relator, Senador Ramez 
ro ratificar as palavras do ilustre Parlamentar que me Tebet, que mostrou uma capacidade de compreen-
antecedeu e dizer a V. Exª e aos Parlamentares que são muito grande e incorporou ao seu relatório as 
isso vai constar como emenda do Relator, porque sugestões que viabilizaram o acordo. 
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Portanto, o Panído dos Trabalhadores cumpri- O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP. Para 
menta todos os partidos que integraram o acordo - o discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, faço 
Deputado Nilson Gibson pede que também seja apenas uma breve comunicação. Concordo realmente 
mencionada a alegria do PSB -, e ratificamos os ter- com o acordo que acabou sendo celebrado. Entretan-
mos do acordo, retirando, de uma vez por todas, os to, gostaria de reclamar da 42ª reedição de uma medi-
três recursos contra a admissibilidade que protocola- da provisória, reeditada inclusive antecipadamente 
mos no Congresso. através de uma outra, a Medida Provisória nº 548, que 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) também já tinha 38 reedições, e lamentar que, apesar 
- Pergunto a V. EXª se, com esse acordo, os desta- de todo o acordo e toda a colaboração do Senador Áa~ 
ques estão retirados também. mez Tebet, grande parcela do funcionalismo público 

O SR. MARCELO DÉDA (B/oco/PT-SE) - Em acabou não sendo atendida. No que se teve condições 
conseqüência, os destaques perdem razão de ser. O de avançar, avançou-se. No entanto, faço este registro 
texto da Relatoria traduz o acordo, razão pela qual com a intenção de não atrapalhar e não complementar 
não há por que persistirem os destaques. acordos. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Lamento que a maioria do· funcionalismo não 
- Muito obrigado a V. EXª. seja atendida em sua reivindicação de reajuste salarial 

O parecer concluiu pela apresentação do Pro- há mais de três anos, mas avança-se no possível e se 
jeto de Lei de Conversão nº 1, de 1998. continua lutando, porque sabemos que, lamentavel-

Em discussão a medida provisória, as emen- mente, se faz um Carandiru a cada dia contra o funcio-
das e o projeto de lei de conversão. nalismo público. 

O SR. GIOVANNI QUEIROZ.(Bloco/PDT-PA) - Obrigado, Sr. Presidente. 
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. O SR. MESSIAS GÓiS (PFL-SE) - Sr. Presiden-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) te, peço a palavra pela ordem. 
- Com a palavra o Deputado Giovanni Queiroz. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

O SR. GIOVANNI QUEIROZ (BlocoIPDT-PA. - Tem V. Exª a palavra. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, O SR. MESSIAS GÓiS (PFL-SE) - Sr. Presiden-
havia me inscrito ontem para discutir essa matéria. te, tendo em vista o Deputado Wilson Cunha estar as-
Como ela já está esgotada, com o acordo feito pelas sumindo o mandato, estou-me afastando das funções. 
Lideranças partidárias, inclusive com a participação do O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
PDT, retiro a minha posição, dizendo que essa medida - Recebo a comunicação de V. EXª 
provisória, editada há quatro anos, poderia já ter sido O SR. WILSON CUNHA (PFL-SE) - Sr. Presi-
encaminhada em forma de projeto de lei, e aí já tería- dente, estou assumindo o cargo. Meu nome não está 
mos atendido plenamente aos servidores que agora no painel, mas votarei pelo microfone. 
são incluídos nas gratificações por desempenho. O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

Portanto, Sr. Presidente, fica aqui o nosso regis- - Muito obrigado a V. EXª. 
tro, pedindo e sugerindo ao Governo que edite menos O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
medidas provisórias e encaminhe através de projeto - Continua a' discussão. (Pausa) 
de lei matérias como essa, que são extremamente im- Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
portantes e que têm o aval dos partidos da Oposição. discussão. 

Muito obrigado. Em votação na Câmara dos Deputados o projeto 
O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (PSDB-PR) - Sr. de lei de conversão, apresentado pelo Relator. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. Os Srs. Deputados que o aprovam queiram per-
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) manecer sentados. (Pausa) 

- Concedo a palavra a V. Exª. Aprovado. 
O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) - Sr. Em votação no Senado Federal. 

Presidente, o PSDB vai encaminhar a votação a favor, Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-
"sim". manecer sentados. (Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Deputado Sérgio Arouca já expressou, se bem en­
tendi, o seu ponto de vista. 

Gostaria de saber se o Deputado Amaldo Faria 
de Sá deseja usar da palavra ou se concorda. 

Aprovado. 
Aprovado o projeto de lei de conversão, ficam 

prejudicadas a medida provisória e as emendas. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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'PROJETO DE LEI DE CO:\-VERS.'\O fj9. t.~~~ JfiltZf f 

Cria a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das ativjdades de 
finanças. controle, orçamento e 
planejamento, de Desempenho 
Diplomático - GDD. de Desempenho de 
Atividade de Chancelaria - GDC. e de 
Desempenho de Ativid2.des de Ciência e 
Tecnologia - GDCT, e dá ,outras 
providências. 

o CO~GRESSO ~ACIONAL decreta: 

Art. I o - Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade -
GDP, devida aos ocupantes dos seguintes cargos efetivos: 

r - da Carreira de Finanças e Controle, quanrio em, exerClCl~ no 
Ministério da Fazenda ou nos órgãos do Sistema de Controle, Interno tf·,!ie 
Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo Federal; 

II - da Carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técn,ic<;, ,qe 
Planejamento P-150 I do Grupo TP-1500,quando em exercício no Ministério, do 
Planejamento e Orçamento ou nos órgãos dos Sistemas de Planejamento e .de 
Orçamento e de Controle Interno do Poder Executivo Federal; 

III - da Carreira de EspecIalista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, quando em exercício em órgãos ou entidades do Poder Executivo 
Federal nos quais haja previsão de lotação, em decorrência da distribuição do 
quantitativo global dos cargos da carreira.por: .órgão ou entidade do Poder Executivo 
Federal, definida em ato do Presidente da República no desempenho de at1vidades 
inerentes às atribuições da carreira; 

IV - de Técnico de Planejamento e pesquisa do Instituto de Pésquisa 
Econômica Aplicada - IPEA, quando em exercicio no IPEA no Ministério do 
Planejamento e Orçamento ou nos Sistemas de Planejamento e Orçamento e. de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal: ' 

V - de mvel supenor do IPEA. não referidos no inciso anterior. quando 
em exerclcio no Ministerio do Planejamento e Orçamento. no IPEA ou nos Sistemas 
de Planejamento e 'Orçamento e de Controle Interno do Poder Executivo Feder~!" no 
desempenho de atividades de elaboração de planos e orçamentos públicos: 
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VI - de nível intennediário do IPEA. quando exercício no Ministério do 
Planejamento e Orçamento ou no IPEA no desempenho de atividades de apoio direto 
à elaboração de planos e orçamentos públicos. em quantitativo fixado no ato a que se 
refere o § 3° do art. 2° desta Lei. 

Paragrafo Úmco - A GDP a que se refere este artigo será concedida aos 
servidores com carga horaria de quarema horas semanais. 

Art.2° - A GDP terá como limite máximo dois mil duzentos e trinta e oito 
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a zero vírgula dois mil, cento e vinte 
e quatro por cento e zero vírgula zero novecentos e trinta e seis por .:ento do maior 
vencimento básICO, respectivament~, do nível superior e do nível Intermediário, 
observados o disposto no art. 2° da Lei nO 8.477, de 29 de outubro de 1992, e os 
limites estabelecidos no art. 12 da Lei nO 8.460, de 17 de setembro de 1992, e no art. 
2° da Lei n° 8.852. de 4 de fevereiro de 1994.· 

§ )". A partir de l° de junho de 1998, cada ponto da GDP 
corresponderá a 0,285% e a 0,225% do maior vencimento básico, 
respectivamente. do nível superior e do nível intermediário, mantido o limite 
máximo de 2.238 pontos por servidor. 

§ 2° - A GDP devida aos ocupantes dos cargos ou carreiras referidos no 
art. 1° será calculada obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores 
e institucional dos órgãos e entidades. . ' 

§ 3° - A definição dos critérios de avaliação de desempenho individual e 
institucional, bem como as regras para sua aplicação, constarão de ato conjunto do 
Ministro de Estado da Administração Federal e' Reforma do Estado dos respectivos 
órgãos supervisores das carreiras e cargos referi~<?s no art. 1°. ' 

§ 4° - O ato de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á aos cargos 
referidos no ano 1 ° que não tenham ór?ão supervi.sor definido . 

. Art.3° - São qualificados como Órgãos SuperVisores: 

I - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental. o Ministério da Administração Federal e 'Refonna do Estado; 

II - da <..arreira de Finanças e Controle, o Ministério da Fazenda; 

III - da carreira de Planejamento e Orçamento. dos cargos de Técnico de 
Planejamento P-IS01 do Grupo TP-1500 e de TéCnICO de Planejamento e Pesquisa. o 
Ministerio do Planejamento e Orçamento. 

Art.4° - Os Órgãos Supervisores terão as seguintes competências em 
relação às carreiras ou cargos sob sua supervisão: 
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I - definir a distribuição inicial do quantitativo de cargos providos em 
cada concurso público para fins de lotação nos respectivos órgãos e entidad~s, no 
caso das carreiras referidas nos incisos [ e III do art. 10: 

II - definir o local de exercício dos ocupantes de cargos efetivos: 

aJ da carreira de Finanças e Controle; 

h) da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de 
Planejamento P- I 500 dQ Grupo TP·150 I; , , 

c) do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa. 

, IH - definir a habilitação legal necessária para investidura, observando as 
atribuições da-carreira ou cargo; -

IV - definir os termos do edital dos concursos públicos para provimentos 
dos cargos, observando as atribuições da carreira ou cargo, em consonância com as 
normas definidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado; 

~ 4 • , 

V - definir o conteúdo do curso de fonnação integrante do concurso 
público; 

, VI . .:; -fonnular os programas de' desenvolvimento' 'e éàpacitação 
profissional nos aspectos inerentes às atribuições da carreira ou cargo, inclusive para 
fins de promoção, em 'consonância cóm·a Política de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos; . , ' ;. 

VII, '- Supervisionar e' acompariliar a aplicação '·'das normas e 
procedimentos para fins de progressão e promoção, bem ~omo das demais' regras 
referentes à organização da carreira ou cargo, propondo ° seu aperfeiçoamento ao 
Ministério da Administração Federal e fteforma do Estado. - .. , 

. § 10 - O Órgão Superv,sor, no desempenho das competências J~~ 

ne~te, artj~o. será ~ssessorado pol~e~resentantes dos órgãos ou er'ltldades dé 'lotação 
dos mtebrrantes da.,carrelra ou cargo e por um Comuê Consultivo. composto por 
intebrrantes da carreIra ou cargo sob sua supervisão. observada as normas a I serem 
estabelecidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, ouvido 
o respectIvo orgão supervisor. 

. § 1° ';' 9 Ministerio do Planejamento e Orçamento poderá delegar as 
competênCias ret~ndas neste artigo ao IPEA. no caso do cargo de Técnico de 
Planejamento e Pesquisa. 
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Art.5° - Caberà ao órgão ou entidade em que o servidor estiver em 
exercl~i<;> ?, gestão. o controle e a supervisão das atividades desenvolvidas pelo 
servidor, a aplicação da avaliação de desempenho. bem como da regra de ajuste 
correspondente. a fonnulação e Implementação do programa de desenvolvimento e 
capacitaçã9 profissIOnal, nos aspectos inerentes as competências do órgão ou 
entidade. . , 

Art.6° - A avaliação de desempenho individual das carreiras e cargos de 
que trata o aI1- ] 0,. exc~to para os d~ rtíve1 intennediário do IPEA, deverá obedecer à 
seguinte regra de ajuste, calculada por carreira ou cargo e órgão ou entidade onde os 
beneticiários tenham exercício: 

I - no· máximo oitenta por cento dos servidores poderão ficar com 
pontuação de desempenho indivi.dual acima de setenta e cinco por cento do limite 
máximo de pontos.. fixados para avaliação de desempenho individual, sendo que no 
máximo vmte por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de desempenho 
individu,al acima de novenÚl,por cento de talli.mite; 

. :11 -.,.no,.mínil11q 'vínte .. P9.r,. s:e.nJo. ,dos servidores deverão. ficar ,com 
pontuação de desempenho individual até 75% do limite máximo de pontos fixados 
para a av~lia.ção ,d~ de~empenho if:1~vi~ual;·, . 

§ l° - Ato do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 
Estad9,~efi~ránoQ11as {:lara a ~plj~açij.q da regra.de ajuste de que trata est~ artigo. 

'§ 2° ~ N~ apliçação. da n~gr:a de ajuste de que trata este artigo não serão 
computados' os servidores ocup~mtês de cargos efetivos: . 

... . , I - q~n~o investiqos ,t;q1, cargos· em comissão de, Natureza EspeciaL 
DAS.-6 ou 5: 

, , 

n -no seu primeír,?,p.enÇ>do. dé aV{lliação. 

~ 3° - O número de servidores de nível intennediário do IPEA. com 
pontuaçào aCIma de setenta pôr c'ento do limite max'üno de p'onto~ fixados para a 
avaliaç~o de desempenho.,mdivlduaL.não ,poderá super~r trinta por·cento, sendo quê 
soment~.dez por cento dos.btm~tlciári.QS poderàe .se situar no intervalo de noventa a 
cem I?~r cento. 

Art.7° - O titular de cargo etetivo das carreiras e careos referidos no art. 
~ -

1°. quando investIdo em cargo em comissão de Natureza Especial. DAS-6 e DAS-5, . 
ou eq~ivalente-:- em-Ót"gãos -4U entidades do Governo Federal, fará jus à GDP 
calculada com base no limite máximo dos pontos tixados para a avaliação de 
desempenho. 
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Art.8° - O tItular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art. 
1°. que não se encontre nas respectivas situações ali definidas_ somente fará jus à 
GDP: 

r - quando cedido para a Presidência ou Vice-2resldênc~a da República, 
perceberá. a GDP calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse 
em exercício nos órgãos ou entidades cedentes~ 

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, 
distintos dos indicados no art. 10 e no inciso antenor, da seguinte forma: 

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza EspeciaL 
DAS-6. DAS-5, ou equivalentes perceberá a GDP em valor calculado com base no 
disposto no art. 7°: 

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, 
perceberá a GDP em valor calculado com base em setenta e cmco por cento do limIte 
máximo de pontos fixados para a avaliação qe desempenho. 

Parágrafo Único - A avaliação institucional do servidor referido no inciso 
I será a do órgão ou entidade de origem do servidor. 

Art.9° - Durante os. período de definição dos critérios de avaliação de 
desempenho individual referidos no § 3° do art. 2° e d.! sua primeira avaliação de 
desempenho, o servidor perceberá a gratificação de desempenho calculada com base 
em setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados para avaliação de 
desempenho. 

Parágrafo Único - O primeiro periodo de avaliação de que trata o~aput 
não poderá ser inferior a seis meses. . • . 

Art. I O _ FIcam \ edadas: a partir desta data. a .transter~nc:a e a 
redistrIbUIção de cargos dos quadros de pes~oal de qUaIsquer orgaos da 
Adrmmstração PúblIca federal direta. autárquica e fundaCIOnaL para o IPEA. 

Art. I I _ A investIdura nos cargos de Especmlista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental. Analista de Orçamento. Analista de Finanç~ e Controle e 
Técnico de PlaneJamento e Pesquisa do IPEA depende de aprovaçao em co~cw:so 
público de provas ou de provas e títulos .. e~ duas etapas .. send~ a pnmeIra 
eliminatóna e classlDcatoria e a segunda constltUlda de curso de tonnaçao. 

~ 10 _ As carreiras e o cargo de que trata o caput deste artigo exig~m do 
candidato diploma de curso supenor e conheCImentos em mvel de pos-graduaçao. 
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~ 2° - As carreIras e cargos referidos no art. 1 ° desta Lei terão a mesma 
estrutura de classes e padrões da Tabela de VenCImento dos servidores públicos civis 
da União. constante do Anexo n da Lei n° 8.460,de 17 de setembro' de 1992, e o 
ingre!:>sú lha-se .i na Classe D. Padrào L 

Art.!:! - Fica Instituída a Gratificação de Desempenho Diplomático -
GDD, devida aos ocupantes de cargos efetivos da Carreira de Diplomata em 
exercício de atividades inerentes às atribuições da carreira no Ministério das 
Relações Exteriores. 

Parágrafo Único - A GDD terá como limite máximo dois mil, duzentos e 
trinta e oito pontos por servIdor. correspondendo cada pomo a zero vírgula dois mil, 
cento e vinte e quatro por cento do maior vencimento básico do nivel superior. 
observado o disposto no art. 2° da Lei nO 8.477, de 1992, e os limites estabelecidos no 
art. 12 da Lei nO 8.460, de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.852, de 1994. 

Art. 13 - Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividide de 
Chancelaria - GDC, devida aós ocupantes de cargos efetivos da carreira de Oficial de 
Chancelaria em exercício de atividades inerentes às atribuições da carreira no 
Ministério das Relações Exteriores. 

Parágrafo Único - A GDC terá como limite máximo dois mil, duzentos e 
trinta e oito pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos percentuais 
estabelecidos no Anexo r, incidentes sobre o maior vencimento básico do nível 
superior, observados o disposto no art. 2° da Lei nO 8.477, de t 992, e os limites 
estabelecidos no art. 12 da LeI nO 8.460, de 1992, e no art. 2° da Lei nO 8.852,. de 
1994. 

Art.14 - A GDD e a GDC serão calculadas obedecendo a critérios de 
desempenho individual' dos servIdores e Institucional do Y1inisterio, conform,; ~ 

dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 
Administração Federal e Reforma do Estado: 

Art. 15. Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Ciênclá e TecnologIa - GDCT. devida aos ocupantes de cargos efenvos de nível 
superIor das carreIras de PesqUisa em Ciêncla e Tecnologia, de Desenvolvimento 
TecnológIco e de Gestão, Planejamento e Infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, 
criadas pela Lt!i n 8.69 1, de 28 de julho de 1993. 

§ 1 c. A GDCT também será devida aos ocupantes de cargos efetivos de 
nível íntermediário da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico criada pela Lei n° 
8.691. de 1993. em exercício de atividades inerentes às suas atribuições em órgãos e 
entidade" a que se refere o § lOdo art. 10 da referida Lei. 

§ 2°, A GDCT também será devida aos ocupantes de cargos efetivos 
de Assistente em Ciência e Tecnologia da Carreira de Gestão, Planejamento e 
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Infra-estrutura em Ciência e Tecnologia, criada pela Lei nO 8.691, de 1993, em 
exercício de atividades ih<!rentes ts suas atribuições em órgãos e entidades a que 
se refere o § 1 ° do art. 10 da referida Lei, observado o disposto no § 4° deste 
artigo. 

§ 3°. A GDCT também será devida aos ocupantes de cargos efetivos 
de Auxiliar Técnico e Auxiliar em Ciência e Tecnologia. respectivamente, das 
Carreiras de Desenvolvimento Tecnológico e Gestão, Planejamento e Infra­
estrutura em Ciência e Tecnologia, criada pela Lei nO 8.691, de 1993, em 
exercício de atividades inerentes às suas atribuições em órgãos e entidades a que 
se refere o § 1° do art. l° da referida Lei, observado o disposto no § 4° deste 
artigo. 

§ 4°. A GDCT terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito 
pontos por servidor, incidentes sobre o maior vencimento básico do nível 
correspondente ao do cargo, observados o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 
1992, e os limites estabelecidos no ano 12 da Lei nO 8.460, de 1992, e no art. 2° da 
Lei n° 8.852, de 1994, correspondendo cada ponto: 

I - para os cargos de nível superior: 
a) aos percentuais estabelecidos no Anexo n, a partir de 31 de outubro de 

1997; 
b) a 0,2124%, a partir de 1° de junho de 1998; 
II - para os cargos de nível intermediário da Carreira de 

Desenvolvimento Tecnológico: 
a) aos percentuais estabelecidos no Anexo lII, a partir de 15 de 

dezembro de 1997; 
b) a 0,0936%, a partir de l° de junho de 1998; 
m - para os cargos de nível intermediário da Carreira de Gestão, 

Planejamento e Infra-estrutura: 
a) aos percentuais estabelecidos no Anexo m, a partir da da~ da 

vigência desta Lei: 
b) a 0,0936%. a partir de 10 de junho de 1998; 
IV - para os cargos de nível auxiliar: 
a) a 0,0143% a partir da data de vigência desta Lei; 
b) a 0,0413, a partir de )0 de junho de 1998. 

§_ 5°: O~ ocupantes de carg~s. de nível superior de que trata o capul 
somente fa~ao JUS a GDCT se em exerCIClO de atividades inerentes às atribuições 
das respectivas carreiras nos órgãos e entidades a que se refere o § 1° do art. 1° 
da Lei n°"8.691, de 1993. 

§ 6", .\ ~DCT a que se refere este artigo será concedida aos 
servidores com carga'horária de quarenta horas semanais. 

§ 7° - A GDCT sera paga em conjunto. de fonna não cumulativa com a 
GratIficação de Atividides em Ciência e Tecnologia de que trata o art 22 d~ Lei nO 
8.691, de 1993 
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§ 8° - Para cálculo da GDCT não se aplica ao vencimento básico a 
vantagem de que trata o art. 11 da Lei n° 8.691,de 1993. . 

Art.16 - A GDCT será calculada obedecendo a critérios de desempenho 
individual do servidor e institucIonal do órgão ou entidade em que estiver lotado, 
conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado da Administração Federal e 
Reforma do Estado e da Ciência e Tecnologia. 

Art. 17 - A GDP, GDD, a GDC serão pagas em conjunto, de forma não 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, de 27 
de agosto de 1992. 

Art. 18 - Aplica-se o disposto nos arts. 6°, 7°, 8° e 9° aos servidores das 
Carreiras de Diplomata, de Oficial de Chancelaria. de nível superior das carreiras de 
Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em 
Ciência e Tecnologia, e de nível superior e intermediário da carreira de 
Desenvolvimento Tecnológico. 

Art. 19 - Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional 
referidos nesta Lei, as gratificações serão calculadas utilizando-se apenas critérios de 
avaliação de desempenho individual. 

Parágrafo Único - O disposto no caput não se aplica aos órgãos e 
entidades que possuam critérios de avaliação de desempenho institucional j~ 
implantados. 

Art.20 - O servidor aposentado ou o beneficiáno de pensão, na situação 
em que o retendo aposentado ou instituidor que originou a pensão tenha adquirido o 
direito ao beneficio quando ocupante de cargo efetivo das carreiras ou cargos 
referidos nesta Lei. fará jus à respectiva gratiticação de desempenho calculada a 
partir da média aritmética simples dos pontos de desempenho utilizados 
mensalmente para tins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e 
quatro meses em tjue a recebeu. 

Parágrafo Único - Na impossibilidade de cálculo da média referida no 
caput. o número de pontos considerados para o cálculo será o equivalente a setenta e 
cinco por cento do limIte máximo de pontos tlxados para a avaliaçãode desempenho. 

Art.21 - Aos ocupantes dos \cargos efetivos da carreira de Especialista em 
PoHticas Públicas e Gestão Governamental compete o exercício de atividades de 
gestão governamental, nos aspectos técnicos relativos a formulação, implementação 
e av~1iaç.a(; de políticas púbUca~. 

Art.21 - Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da carreira 
de Finanças e Controle compete o exercício de atividades de gestão governamental, 
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nos aspectos técnicos relativos à formulação, e implementação de políticas na área 
econômico-financeira e patrimonial, de auditoria e de análise e avaliação de 
resultados. 

Art.13 - Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da carreira 
de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-ISOI do 
Grupo TP-1500, compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos 
aspectos técnicos relativos à fonnulação, e implementação e avaliação de políticas 
nas áreas orçamentária e de planejamento. 

Art.24 - Aos ocupantes de cargos efetivos de Técnico de Planejamento e 
Pesquisa do IPEA compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos 
aspectos relativos ao planejamento, à realização de pesquisas econômicas e sociais e 
à avaliação das ações governamentais para subsidiar a fonnulação de políticas 
públicas. 

Art.25 - A redistribuição de servidor ocupante de cargo da carreira de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, fica condicionada à 
redistribuição de cargo de igual denominação do órgão ou entidade de destino para o 
órgão ou entidade de origem do servidor a ser redistnbuído. 

Art.26 - Os servidores ocupantes de cargos da carreira de Especialistas 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental ficam lotados no Ministério dª-
Administração Federa! e Reforma do Estado. até que o quantttativo global de cargos 
dessa carreira Seja distnbuido no ato do PreSIdente da Republica referido no inCISO 
lU do art. 1°. 

~ 1° - O MinIstro de Estado da Admmistração Federa! e Refonna do 
Estado promO\era a redistnbuição dos ocupantes dos cargos da carreira de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental. nomeados até a edição do 
ato referido no caput entre os órgãos e entidades nele definidos. 

* 1° - Até que ocorra a redistribuição de que trata o parágrafo anferior, a 
GDP sera deVIda aos ocupantes de cargos efetivos da carreira referida no caput em 
exercício em orgão ou entIdades do Poder ExecutIvo Federal. aplicando-se aos 
integrantes da carreIra que não estejam em exercício nesses órgãos ou entidades as 
restrições prevIstas no art. 8° 

§ 3° - O disposto no art. 25 não se aplica à redistnbuição de que trata este 
artigo. 

Art.27 - De outubro de 1997 a março de 1998, os servidores titulares de 
cargos de que tratam o art. 1 ° perceberão a GDP calculada com base nos critérios de 
concessão vIgentes até setembro de 1997. 
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Art.28 - Se a aplicação do disposto no art. 20, para os servi~es 
aposentados e beneficiários de pensão. resuttar redução de proventos ou. pensão, 
serão preservados os valores praticados até 30 de outubro de 1997. 

Art.29 - O Anexo I da Lei nO 8.829, de 22 de dezembro de 1993, passa a 
ser o constante do Anexo [V desta Lei para efeito de enquadramento dos servidores e 
correlação dos padrões de vencimento. 

Art.30 - A lotação dos ocupantes dos seguintes cargos efetivos será: 

I - da carreira de Finanças e Controle, nos órgãos do Sis~~ma de controle 
Interno do Poder Exec~tivo Fed~ral; 

n - da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de técnico de 
Planejamento P-15Ql do Grupo TP-1500, no órgão central tio Sistema de 
Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo Federal~ 

III - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
GovernamentaL nos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal definidos no a,!9 
de que trata o inciso III do Art. 1°. • 

[V - de mvel supenor e de nive{ intermediário do [PEA, no instituto de 
Pesquisa EconômIca Aplicada - IPEJ:\. 

§ 1° - Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento 
e de Especialista em PolítIcas Públicas e Gestão Governamental, dos níveis 
intermediáno e supenor do [nstttuto de Pesquisa Económica Aplicada - IPEA e da 
categoria funcional Técnico de Planejamento P-I50 I do Grupo TP-I500 integram a 
estrutura de recursos humanos dos SIstemas de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo. 

§ 2° - Os cargos que integram a estrutura de recursos Jmmanos dos 
s,istemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo que não possuem 
Orgão Superv1sor terão o local de exercício definido pelo Ministro de Estado do 
Planejamento e Orçamento. 

§ 3° - Em caráter excepcional, os servidores da categoria funcional de 
Técnico de Planejamento P-IS0 I do grupo TP-1500, poderão (er exelcicio também 
nas autarquias e fundações vinculadas ao Ministério do PlaneJameuco e Orçamento, 
mediante ato do respectIvo Ministro de Estado, aplicando-se, no c~so, o disposto no 
art. 8° desta Lei. 

- --
Art.31 - Fica estabelecido o quantitativo de quatro mil e quinhentos 

cargos de Analista de Finanças e Controle e de três mIl cargos de Técnico de 
Finanças e Controie. 
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Art.32 _ Ficam convalidac )S .os atos praticados com base na Medida 

Provisória nO 1.625-41, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art.33 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 

Percentuais para cálculo da Gratificacão de Desempenho de .-\ti\'idade de Chancelaria 

CL.-\~SE PAD R..-\. O PORCE:'\TA(;E:\l I 

.-\ UI 0.11 :-i5~'o 

.\ -lI !).11586~·Q 

:\ ').11":'56~ o) 

B \'1 1).11 ~ :6~'o 

3 \. ').11i96~~ 

B IV 0.II06i% I 
B III 0.10937% I 
B II 0.10807% I 
B 0.1 06i7~ Ú I 
C VI 0.1 054 7~ o I C V 0.10418% 

C IV 0.10288% - I 
C III 0.10158% 

C II 0.10028% 

C I 0.09899°'0 

D V I 0.09769% 

D. IV 0.09639% 

I O UI 0.09509% 

O 
I 

)h~ II 0.09380% 

O I 0.09250% 
/' 
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ANEXO 11 

Percentuais para cálculo da Gratificacão de Desempenho de .-\[ividade de Ciência e Tecnologü. 
dos cargos de nIvel superior das carreiras de Pesquisa em Ciência e TecnoloIDa. de 

Desenvolvimento Tccnoió~ico e de Gestão. Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e 
Tecnologia 

CL.-\~SE PADRAO PORCE~TAGE:\l 

.-\. UI 'J.087"';;% 

. .l.. II ·j.08613% 

.-\ 0.0848:: ~ 

B VI 0.08352% 

B V 0.082::% 

~ I B IV 0.08091% , . 
B m 0.07961% 

B II 0.07830% 

B I 0.07700% 

C VI O.06933:·ó 

C V 0.06166% 

C, IV 0.05-WO% 

C III 1).0466i% 

C II 0.03933% 

C 0.03:00% 
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.-\NEXO III 

Percenruais para cálculo da Granficacão de Desempenho de .\tividade de Ciência e Tecnoi 
dos car~os de nível intermediário da carreira·de Desenvolvimento Tecnológico 

CARREIR.-\~ 

OFIClAI. DE 

CHANC:U.['~A 

ASSISTE~TE DE 

CHANCELARlA 

TOTAL GERAL 

I 

L--

CL.-\~SE PADRAU PORCE~TAGE~1 I 
I 

.. UI :J.0.360u~ () 

.-\ LI 1).03506% 

.-\ 1).0.3.11.3~ó 

B VI u.03? i 9% 

B V ·1.0,:::'6% 

B IV 0.03132% 

B III 0.03039°/0 

B II 0.02945% 

.. 8 I 0.0:851% 

C VI 0.02758% 

C V 0.02664% 

C rv 0.0:571% 

C III 0.0247i% 

C II 0.0:384% 

C 0.02290% 

...\~EXO 1\' 

Anexo I da Lei n~ 8.829. de 2: de dezembro de 1993 

VALOR i 
CORRESPONDENTE 

CU.SSES PADRÓES -\05 PADRÓES DO ! QUANTIDA 
..v~EXO 11 DA DE CARGC 

LEI ~º SA60/92 

:~ICIAL oJe j J \'I!I D-I J C-1lI 500 
04.-\" Qe [ .1 VII C-IV a 8-IV 3:0 

ESPECIAL de I :1 V B-V a A-rrI 'ISO 

Sl:BTOTAL LiJOO 

I:'-JICL-\L de I J VIII D-I J C-HI 600 

.. -\" Je ( J "TI C-IV a B-IV 420 

ESPECIAL de 1 a V B-V a A-lII 180 

SUBTOTAL 1.200 

1.200 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
-Item 2: 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória n2 1.588-6, publicada no dia 6 de 
março de 1998, que Cria carreiras no âmbito 
do Poder Executivo Federal, cria as Gratifica­
ções de Desempenho e Eficiência - GDE, e 
de Desempenho de Atividade de Defesa Agro­
pecuária - GDA e dá outras providências. 
(Mensagem n2 148/98-CN - nº 296/98, na 
origem) 

À Medida foram apresentadas oito 
emendas. 

Dependendo de pareceres a serem 
proferidos em plenário. 

Com a palavra o Deputado Paulo Bornhausen. 
Q SR. PAULO BORNHAUSEN (PFL-SC. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, o relatório é pela constitucionalidade. Na 
questão do mérito, é também favorável em função 
da criação de nível superior de Supervisor Médico 
Pericial, de Analista de Comércio Exterior e de Fiscal 
de Defesa Agropecuária, o que está dentro daquilo 
que está sendo colocado pelo Governo Federal em 
termos de valorização imediata, sem detrimento de 
outras carreiras, mas como uma função e uma ques­
tão estratégicas. 

Sr. Presidente, nessa medida provisória foram 
apresentadas emendas, as quais, depois de analisa­
das, rejeito. São as Emendas nºs 1, 6 e 7, do Depu­
tado Chico Vigilante, a de n2 8, do próprio Relator, e 
as de nº 2, 3 e 4, do Deputado Valdir Colatto. 

A minha éonclusão é que, em consonância 
com o que estabelece o § 1 º, do art. 7º da Resolu­
ção nº-1, de 1989, do Congresso Nacional, que dis­
põe sobre a apreciação pelo Congresso Nacional da 
Medida Provisória a que se refere o art. 62 da Cons­
tituição Federal, somos pela aprovação da Medida 
Provisória nº 1.588/6, de 5 de março de 1998, nos 
termos do Projeto de Conversão anexo e pela rejei­
ção das Emendas nQs 1 a 8. 

Este é o parecer. 

É o seguinte o parecer na íntegra: 

PARECER Nº ,DE 1998 

De plenário, em substituição à Co­
missãó Mista incumbida de apreciar ~ 
Medida Provisória nº 1.588-6, de 5 de 
março de 1998, que cria carreiras no âm­
bito do Poder Executivo Federal, cria as 
Gratificações de Desempenho e Eficiên­
cia - GDE, e de Desempenho de Ativida­
de de ,Defesa Agropecuária - GDA, e dá 
outras providências. 

Relator: Deputado Paulo Bornhausen 

I - Relatório 

A Medida Provisória nº 1.588-6, de 5 de março 
de 1998, é, na verdade, a última reedição da Medida 
Provisória nº 1.588, de 1998, adotada pelo Poder 
Executivo, que cria as carreiras de nível superior de 
Supervisor Médico-Pericial, de Analista de Comércio 
Exterior e de Fiscal de Defesa Agropecuária, bem 
como, a Gratificação de Desempenho e Eficiência­
GDE, e a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Defesa Agropecuária - GDA, devida, respectiva­
mente, aos ocupantes dos cargos efetivos dessas 
çarreiras. 

Àquela primeira versão da medida provisória 
se seguiram as Medidas Provisórias de nºs 1.588-1, 
1.588-2,1.588-3, de 1997, 1.588-4, 1.588-5 e, final­
mente, 1.588-6, em 1998. 

Durante o prazo regimental, estabelecido no 
art. 42 da Resolução nº 1, de 1989-CN, foram apre­
sentadas 8 (oito) emendas à medida provisória. 

É o relatório. 

11- Voto do Relator 

Da Constitucionalidade 

A presença dos pressupostos constitucionais 
de urgência e relevância já foi objeto de deliberação 
desta Comissão, quando da análise da admissibili­
dade da medida provisória. 

A matéria abrangida pela medida provisória 
está prevista nos incisos X e XI do art. 48 da Carta 
Magna, sujeitando-se à apreciação do Congresso 
Nacional e à sanção do Presidente da República, e, 
portanto, somos pela constitucionalidade da mesma. 

Do Mérito 

O Governo Federal tem adotado uma política 
de fortalecimento do núcleo estratégico do Estado, 
na qual destaca-se a criação de carreiras em áreas 
de extrema importância, com requisitos de maior 
qualificação para o ingresso, atribuições mais abran­
gentes e regras flexíveis para possibilitar a melhor. 
administração desses recursos humanos de acordo 
com o interesse público. 

A medida em análise soma-se a diversas outras 
que integram um conjunto de ações que o Govemo 
vem tomando para dotar a AdministraÇão Pública de 
um quadro de servidores qualificados para enfrentar os 
crescentes desafios colocados ao Estado. 

Para aumentar o controle sobre um componen­
te importante dos gastos previdenciários, está sendo 
criada a carreira de Supervisor Médico-Pericial, no 
quadro de pessoal do Instituto Nacional do Seguro 
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Social, visando aperfeiçoar o processo de gestão de 
atividades médico-periciais que ensejam a conces­
são de benefícios. 

A diversificação dos interesses brasileiros no 
novo cenário nacional e internacional torna neces­
sário um profissional especializado para integrar, re­
vitalizar e modernizar a capacidade de gestão e de 
implementação de políticas na área de comércio ex­
terior, de forma permanente e eficaz, papel a ser 
cumprido pela carreira de Analista de Comércio Ex­
terior, criada pela medida provisória. 

O grande crescimento do comércio de alimen­
tos, num contexto de economia aberta, aliado ao 
avanço da pesquisa na área de biotecnologia, pas­
sam a exigir uma atuação mais intensa do Estado 
tanto na certificação e na normatização de novos 
produtos, insumos e processos produtivos, quanto 
na inspeção e fiscalização de gêneros importados e 
de estabelecimentos produtores visando garantir a 
qualidade dos alimentos consumidos pela popula­
ção. Para atender esta demanda, está sendo criada 
a carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária, cujos 
integrantes deve'rão exercer tais atribuições no Mi­
nistério da Agricultura e do Abastecimento. Ressalta­
se que já existem servidores desempenhando estas 
tarefas naquele Ministério. Entretanto, ainda não 
existia ainda uma carreira estruturada para o desem­
penho destas importantes funções. 

A fim de remunerar os profissionais que irão 
atuar nestas áreas relevantes de forma adequada, 
foram criadas as Gratificações de Desempenho e 
Eficiência _ para as carreiras de Supervisor Médico­
Pericial e Analista de Comércio Exterior _ e de De­
sempenho de Atividade de Defesa Agropecuária, 
para a carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária. 

Quanto ao mérito da criação das carreiras e da 
concessão das respectivas gratificações, a Medida 
Provisória nº 1.588-6 atende satisfatoriamente, po­
rém, algumas alterações são necessárias para o 
aperfeiçoamento do texto e para a unificação de re­
gras adotadas em outras medidas que concederam 
gratificações semelhantes. 

As alterações propostas têm como objetivo uni­
ficar as regras referentes às gratificações de desem­
penho, ao ingresso dos servidores e detalhar. as 
competências dos órgãos supervisores, com fulcro 
nos aperfeiçoamentos introduzidos pela Medida Pro­
visória nº 1.625-42, de 13 de março de 1998. 

No tocante às. gratificações de desempenho, os 
aperfeiçoamentos referem-se às regras de ajuste 
d{ls avaliações individuais, de pagamento das gratifi­
cações de desempenho aos servidores cedidos e do 

cálculo do valor da gratificação pago ao aposentado 
ou pensionista. 

Tais medidas visam aumentar a flexibilidade na 
aplicação das referidas regras, mantendo, no entan­
to, a idéia original que norteou a sua concepção. 

As Gratificações de Desempenho representam 
um importante instrumento que associa parte da re­
muneração ao desempenho do servidor, em confor­
midade com os princípios da administração gerencial 
voltada para resultados. 

Para evitar que todos os ocupantes das carrei­
ras e cargos beneficiários recebem o valor máximo 
de pontos de avaliação de desempenho individual e 
para que as chefias assumam efetivamente o seu 
papel gerencial, foi criada uma regra de ajuste força­
do para organizar de forma eficiente e realista a dis­
tribuição das avaliações, a qual pressupõe um pa­
drão razoável de desempenho para as pessoas que 
integram as organizações, qual seja, a existência de 
grupos mais reduzidos com desempenho ótimo ou 
ruim e de um grupo maior com desempenho media­
no. 'Tal regra, que define faixas de distribuição dos 
resultados das avaliações de desempenho, não se 
aplica aos níveis de chefia mais elevados para não 
prejudicar os demais servidores que fazem jus à gra­
tificação. 

A regra de ajuste está sendo aperfeiçoada no 
tocante à definição das faixas de ditribuição referi­
das, de forma a aumentar o grau de liberdade das 
chefias no processo de avaliação de desempenho. 
Além disso, -está sendo estabelecido que ato do Mi­
nistro de Estado da Administração Federal e Refor­
ma do Estado disciplinará a' aplicação da regra de 
ajuste em situações específicas, 'inclusive nos casos 
em que o número de ocupantes de cargos das car­
reiras em exercício nos órgãos ou entidades seria in­
ferior a dez. 

Em órgãos em que não há previsão de recebi­
mento das gratificações, por suas competências não 
estarem intrinsecamente relacionadas com as ativi­
dades das carreiras e cargos, as gratificações não 
serão devidas, com a exceção dos ocupantes de 
cargos em comissão de Natureza Especial, DAS-6, 
DAS-5 e DAS-4, que na verdade estão potencíaJi­
zando, nos postos de chefia que ocupam, a utiliza­
ção das habilidades inerentes aos seus cargos, e do 
pessoal cedido para a Presidência ou vice-presidên­
cia da República, dada a especial relevância destes 
últimos. 

Para ocupantes de cargo em comissão de Na­
tureza Especial, DAS-6 e DAS-5, foi definido que as 
gratificações serão pagas no seu valor máximo, uma 
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vez que a nomeação para esses postos representa 
um reconhecimento pelo desempenho desses servi­
dores e depende de aprovação do Presidente da Re­
pública. 

Os ocupantes de cargos em comissão de nível 
DAS-4 em órgãos em que não haja previsão de paga­
mento das gratificações' reCeberão o valor correspon­
dente ao desempenho de 75%, pois não haverá um 
processo consolidado .de avaliação dos integrantes 
das carreiras a que perte~em nesses órgãos. 

Os cedidos para a Presidência ou Vice-Presidên­
cia da República receberão a respectiva gratificação 
como se estivessem em exercício no órgão cedente 
para que não sejam prejudicados financeiramente, 
uma vez que essa requisição tem caráter irrecusável. 

No caso dos servidores cedidos para a Presidên­
cia e Vice-Presidência da República, para que a res­
pectiva gratificação seja paga como se estivessem em 
exercício no órgão ou entidade cedente, está sendo 
explicitado adicionalmente que a avaliação institucional 
a ser considerada é a do órgão ou entidade de origem 
do servidor. 

O valor das Gratificações devidas aos aposenta­
dos e pensionistas, na forma do § 4º do art. 40 da 
Constituição Federal, será calculado com base na mé­
dia da avaliação de desempenho dos últimos vinte e 
quatro meses em que recebeu a gratificação - prazo 
necessário para que seja realizado um número mínimo 
razoável de avaliações para o cálculo de tal média, ou 
em 75% do limite máximo de pontos de desempenho, 
caso o servidor não tenha cumprido o período citado. 
O texto da Medida Provisória nº 1.588-6 considerava, 
para o cálculo da média, que deveriam ser considera­
dos os dois últimos anos em que o servidor estava em 
atividade, que poderiam não ser coincidentes com os 
dois últimos anos em que o servidor recebeu a gratifi­
cação. 

Dada a necessidade de informar claramente nos 
editais de concursos a remuneração de ingresso nas 
carreiras e cargos e em face das dificuldades de esta­
belecer procedimentos especiais de avaliação imediata 
para os recém-admitidos, as gratificações serão pagas 
em valores fixos, correspor:ldentes a 75% do limite má­
ximo de pontos de desempenho, até que seja concluí­
da sua primeira avaliação. 

Até a definição dos critérios de desempenho indi­
viduai e a efetiva aferição da primeira avaliação de de­
sempenho dos servidores, as gratificações de desem­
penho também serão pagas em valor calculado com 
base em 75% do total de pontos de desempenho. 
Conforme mencionado anteriormente, esse é o valor 
padrão a ser pago aos beneficiários que não tenham 

sido submetidos à avaliação de desempenho indivi­
duai, seja porque tenham ingressado recentemente, 
seja porque se aposentaram antes que pudessem 
completar o período de vinte e quatro meses. 

Definidos os critérios de avaliação de desempe­
nho individual e até que os critérios de desempenho ins­
titucional sejam estabelecidos, as gratificações serão 
calculadas com base ap~nas nos critérios de desem­
penho individual e cohsiderando-se o limite de 2.238 
pontos. Essa regra é um re~onhecimento de que a de­
finição de critérios de avaliação de desempenho insti­
tucional é mais complexa e, portanto, envolve um pro­
cesso mais demorado de estudos; não havendo razão 
para que o beneficiário das gratificações seja penaliza­
do. 

.. ~ Quanto ao ingresso dos servidores, propõe-se 
para as carreiras de Analista de Comércio Exterior e 
Supervisor Médico-Pericial regra semelhante à definida 
para as carreiras e cargos referidos na Medida Provi­
sória nº 1.625-42 que também desempenham ativida­
des de gestão govemamental. 

Além disso, está sendo aperfeiçoada a redação 
dos incisos que tratam de atribuições do órgão super­
visor, quais sejam, a alocação inicial dos ingressantes 
nas carreiras e a supervisão da aplicação das normas 
para fins de promoção e organização das carreiras. 

DAS EMENDAS 

As emendas oferecidas foram apresentadas 
pelos seguintes parlamentgares: 

Congressi§ta Emenda nº 

Deputado Chico Vioilante 1 6 7 

Deputado Paulo Bornhausen 8 

Deputado Vadir Colatto 2,3,4,5 

Após o exame de cada uma das proposições 
concluiu-se por sua rejeição em razão de: 

a) inconstitucionalidade (CF, arts. 61 e 63) por 
implicarem aumento de despesa em projeto de ini­
ciativa do Presidente da República, as emendas de 
nºs 5 e 7; 

b) contrariar a lógica de estímulo profissional 
determinante da concessão das gratificações, a 
emenda de nº 6. 

Rejeita-se a emenda nº 1 porque as atividades 
desenvolvidas pelos ocupantes de cargos de super­
visor médico-pericial, que são os responsáveis pelo 
gerenciamento das atividades de perícia médica, in­
cluem o controle, a avalialção e a suditoria, funções 
intimamente relacionadas com as atividades de ges­
tão governamental. Adicionalmente, não é desejável 
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restringir o seu desempenho à área de concessão 
de benefícios, por incoerência com a política atual 
de organização das carreiras, que visa ampliar o le­
que de atribuições dos diversos cargos, respeitada a 
formação profissional requerida para os ocupantes 
dos mesmos. 

Rejeita-se igualmente as emendas nºs 3 e 4 
por entender-se que a expressão "defesa agrope­
cuária" é mais condizente e tem uma abrangência 
adequada do papel a ser desepenhado pelos inte­
grantes da carreira de Fiscal de Defesa Agropecuá­
ria. A expresão "fiscalização agropecuária" não inclui 
a certificação de produtos, insumos, materiais de 
multiplicação, meios tecnológicos e processos pro­
dutivos incluídos nas atribuições da carreira. Por 
conseqüência, a expressão "defesa agropecuária" 
deve ser mantida também na denominação da cor­
respondente gratificação de desempenho. 

Com relação às emendas n2s 2 e 8, devido à 
complexidade das questões envolvidas _ transfor­
mações de cargos e definição de remuneração dos 
servidores que atuam na área previdenciária e assis­
tencial _ cujo adequado equacionamento envolve, 
necessariamente, um cuidadoso exame dos aspec­
tos jurídicos, econômicos e administrativos que vêm 
sendo desenvolvidos pelo órgão do Governo Federal 
responsável por este assunto Por esta razão, são re­
jeitadas as referidas emendas. 

Conclusão 

Em consonância com o que estabelece o § 1 º 
do art. 7º da Resolução nº 1, de 1989-CN, que "dis­
põe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das medidas provisórias a que se refere o art. 62 da 
Constituição Federal", somos pela aprovação da Me­
dida Provisória nº 1.588-6, de 5 de março de 1998, 
nos termos do projeto de conversão anexo, e pela 
rejeição das emendas nºs 1 a 8. 

Sala da Comissão, de março de 1998. _ Depu­
tado Paulo Bornhausen, Relator. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2, DE 1998 

Cria carreiras no âmbito do Poder 
Executivo Federal, cria as Gratificações 
de Desempenho e Eficiência _ GDE, e de 
Desempenho de Atividade de Defesa 
Agropecuária _ GDA, e dá outras provi­
dências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Ficam criadas as seguintes carreiras de 

nível superior do Poder Executivo Federal e os seus 
respectivos cargos de provimento efetivo: 

I _ Supervisor Médico-Pericial, composta de 
quinhentos cargos de igual denominação, lotados no 
quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Se­
guro Social com atribuições voltadas para as ativida­
des de gestão govemamental, nos aspectos relati­
vos ao gerenciamento, supervisão, controle, fiscali­
zação e auditoria das atividades de perícia médica; 

11 _ Analista de Comércio Exterior, composta 
de duzentos e oitenta cargos de igual denominação, 
com lotação a ser definida em ato do Presidente da 
República e com atribuições voltadas para as ativi­
dades de gestão governamental, relativas à formula­
ção, implementação, controle e avaliação de políti­
cas de comércio exterior; 

111 _ Fiscal de Defesa Agropecuária, composta 
de duzentos e cinqüenta cargos de igual denomina­
ção, no quadro geral de pessoal do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, com atribuições vol­
tadas para as atividades de inspeção, fiscalização, 
certificação e controle de produtos, insumos, mate­
riais de multiplicação, meios tecnológicos e proces­
sos produtivos na área de defesa agropecuária. 

Art. 22 As carreiras referidas no artigo anterior te­
rão a mesma estrutura de classes e padrões da Tabela 
de Vencimento dos servidores públicos civis da União, 
estabelecida no Anexo 11 da Lei nº 8.460, de 17 de se­
tembro de 1992, e alterações posteriores. 

Art. 3º A investidura nos cargos das carreiras 
de que trata esta lei ocorrerá mediante aprovação 
em concurso público constituído de duas fases, am­
bas eliminatórias e classificatórias, sendo a primeira 
de provas ou de provas e títulos e a segunda consti­
tuída de curso de formação. 

§ 1 º Será exigido do candidato diploma de cur­
so superior oficialmente reconhecido, assim como os 
demais requisitos definidos no edital do concurso. 

§ 22 Os editais dos concursos para provimento 
de cargos de nível superior das carreiras referidas 
nos incisos I e 11 do art. 12 desta lei deverão prever, 
necessariamente, a exigência de conteúdos nos 
exames que reflitam conhecimentos em nível de 
pós-graduação dos candidatos. 

§ 3º O ingresso nos cargos dar-se-á na Classe 
D, Padrão I. 

Art. 42 A distribuição do quantitativo global dos 
cargos das carreiras de que trata o inciso 11 do art. 1 º 
por órgão ou entidade do Poder Executivo Federal 
será definida em ato do Presidente da República. 

Parágrafo único. A redistribuição de servidor 
ocupante de cargo da carreira de que trata o caput 
fica condicionada à redistribuição de cargo de igual 
denominação do órgão ou entidade de destino para o 
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órgão ou entidade de origem do servidor a ser redis­
tribuído. 

Art. 52 São qualificados como órgãos superviso-
res: 

I _ da carreira de Supervisor Médico-Pericial, o 
Ministério da Previdência e Assistência Social; 

11 _ da carreira de Analista de Comércio Exterior, 
o Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; 

111 _ da carreira de Fiscal de Defesa Agropecuá­
ria, o Ministro da Agricultura e do Abastecimento. 

Art. 62 Os órgãos supervisores terão as seguin­
tes competências em relação às carreiras sob sua su­
pervisão: 

I _ definir a distribuição inicial do quantitativo de 
cargos providos em cada concurso público para fins de 
lotação nos respectivos órgãos e entidades, no caso 
da carreira referida no inciso 11 do art. 12; 

1\ _ definir o local de exercício dos ocupantes de 
cargos efetivos das carreiras referidas nos incisos I e 
IH do art. 12; 

111 _ definir a habilitação legal necessária para in­
vestidura, observando as atribuições da carreira; 

IV _ definir os termos do edital dos concursos pú­
blicos para provimentos dos cargos, observando as 
atribuições da carreira, em consonância com as nor­
mas definidas pelo Ministério da Administração Federal 
e Reforma do Estado; 

V _ definir o conteúdo do curso de formação inte­
grante do concurso público; 

VI _ formular os programas de desenvolvimento 
e capacitação profissional nos aspectos inerentes às 
atribuições da carreira, inclusive para fins de promo­
ção, em consonância com a Política de Desenvolvi­
mento de Recursos Humanos; 

VII _ supervisionar e acompanhar a aplicação 
das normas e procedimentos para fins de progressão e 
promoção, bem como das demais regras referentes à 
organização da carreira, propondo o seu aperfeiçoa­
mento ao Ministério da Administração Federal e Refor­
ma do Estado. 

§ 12 O Órgão Supervisor, no desempenho das 
competências referidas neste artigo, será assesorado 
por representantes dos órgãos ou entidades de lotação 
dos integrantes da carreira e por um Comitê Consulti­
vo, composto por integrantes da carreira sob sua su­
pervisão, observadas as normas a serem estabeleci­
das pelo Ministério da Administração Federal e Refor­
ma do Estado. 

§ 22 O Ministério da Previdência e Assistência 
Social poderá 'delêgar as competências referidas neste 
artigo ao Institutó Nacional do Seguro Social, no caso 
da Carreira de Supervisor Médico-Pericial. 

, 

Art. ]2 Caberá ao órgão ou entidade em que o 
servidor estiver em exercício a gestão, o controle e a 
supervisão das atividades desenvolvidas pelo servidor, 
a aplicação da avaliação de desempenho bem como 
da regra de ajustes correspondente, a formulação e 
implementação do programa de deserwolvimento e ca­
pacitação profissional, nos aspectos inerentes às com­
petências do órgão ou entidade. 

Art. 8º O vencimento básico das carreiras criadas 
por esta lei é o fixado na Tabela de Vencimento dos 
servidores públicos civis da União, estabelecida no 
Anexo 11 da Lei nº 8.460, de 1992, e alterações poste­
riores. 

Art. 9!! Os ocupantes de cargos efetivos das car­
reiras de que trata o art. 12 farão jus, além do venci­
mento básico, à Graificação de Atividade, instituida 
pela Lei Delegada n2 13, de 27 de agosto de 1992, no 
percentual de cento e sessenta por cento. 

Parágrafo único. Os ocupantes de cargos efeti­
vos da carreira de Fiscal de Defesa Agropecuária de 
que trata o iniso lII·do art. 12 farão jus, além das vanta­
gens referidas no caput, à grafitficação a que se refere 
o art. ]2 da Lei n2 8.460, de 1992, conforme valores 
constantes do Anexo desta lei. 

Art. 10. Fica instituída a Gratificação de Desem­
penho e Eficiência-GDE, devida aos ocupantes dos 
cargos de que tratam os incisos I e I do art. 12 desta 
Lei, quando em e~ercício de atividades inerentes às 
atribuições das respectil)as carreiras nos órgãos ali ex­
pecificados. 

Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desem­
penho de Atividade de Defesa Agropecária-GDA, que 
será concedida aos ocupantes dos cargos de que trata 
o inciso 111 do art. 12 desta Lei, quando em exercício de 
atividades inerentes às atribuições da respectiva car­
reira no Ministério da Agriculura e do Abastecimento. 

Art. 12. A GDE e a GDA serão calculadas pela 
multiplicação dos seguintes fatores: 

I - número de pontos resultante da avaliação de 
desempenho; . 

11 - valor do maior vencimento da Tabela de Ven-
cimento dos servidores públicos civis da União, esta­
belecida no Anexo 11 da Lei nº 8.460, de 1992, e alte­
rações posteriores; 

111 - percentuais específicos por carreira. 
§ 12 O resultado, da avaliação ~e desempepho 

poderá atingir no máximcp dois mil, duzentos e trinta 
I 

e oito pontos por servidor, divididos em duas parce-
las de um mil, cento e dezenove pontos, uma' re.fe­
rente ao desempenho individual do servidor e outrp 
referente ao desempenho institucional do órgão .oú ' 
entidade respectivos referidos no art. 12• 
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§ 22 O percentual para as carreiras de que tra­
tam os incisos I e I do art. 12 é de zero vírgula zero 
um mil oitocentos e vinte por cento. 

§ 32 O percentual para a carreira de que trata 
o inciso 111 do art. 12 é de zero vírgula quinze mil 
seiscentos e cinqüenta e quatro por cento. 

Art. 13. A GDE e a GDA serão calculadas 
com base em setenta e cinco por cento do limite 
máximo de pontos fixados para a avaliação de de­
sempenho no primeiro período de avaliação após 
a nomeação. 

Parágrafo único. O primeiro período de ava­
liação de que trata o caput não poderá ser inferior 
a seis meses. 

Art. 14. Os critérios para a determinação da 
avaliação de desempenho individual e institucional 
constarão de ato conjunto do Ministro de Estado 
da Administração Federal e Reforma do Estado 
com os Ministros de Estado dos órgãos superviso­
res das respectivas carreiras. 

Art. 15. A avaliação de desempenho indivi­
duai das carreiras de que trata o art. 111 deverá 
obedecer à seguinte regra de ajuste, calculada por 
carreira e órgão ou entidade onde os beneficiários 
tenham exercício; 

I - no máximo oitenta por cento dos servido­
res poderão ficar com pontuação de desempenho 
individual acima de setenta e cinco por cento do li­
mite máximo de pontos fixados para a avaliação 
de desempenho individual, sendo que o máximo 
vinte por cento dos servidores poderão ficar com 
pontuação de desempenho individual acima de no­
venta por cento de tal limite; 

11 - no mínimo vinte por cento dos servidores 
deverão ficar com pontuação de desempenho indi­
viduai até setenta e cinco por cento do limite máxi­
mo de pontos fixados para avaliação de desempe­
nho individual. 

§ 12 Ato do Ministro de Estado da Administra­
ção Federal e Reforma do Estado definirá normas 
para a aplicação de regra de ajuste de que trata 
este artigo. 

§ 22 Na aplicação da regra de ajuste de que 
trata este artigo, não serão computados os servi­
dores ocupantes de cargos efetivo: \ \ 

'I - quando investidos em cargo em comissão 
de Natureza Especial, DAS-6 ou 5; 

11 - no seu primeiro período de avaliação. 
Art. 16. O titular de cargo efetivo das carrei­

ras de que trata esta Lei, quando investido em car­
go em comisão de Natureza Especial DAS-6 e 
DAS-5, ou equivalentes, em órgãos ou entidades 

do Governo Federal, fará jus à respectiva gratifica­
ção de desepenhó calculada com base no limite má­
ximo dos pontos fixados para a avaliação de desem­
penho. 

Art. 17. O titular de cargo efetivo das carrei­
ras de que trata esta L,ei, que não sé encontre nas 
respectivas situações previstas no. 'Srt. 1 º somente 
perceberá a gratificação correspondente: • 

I - quando cedido para a Presidência ou 
Vice~Presidência da República, perceberá a res­
pectiva gratificação calculada com base nas mes­
mas regras válidas como se estivesse em exercí­
cio nos órgãos ou enti~a~es cedentes; 

11 - quando cedido para órgãos ou entidades 
do Governo Federal, distintos dos indicados no art. 
12 e no inciso anterior, da seguinte forma: 

a) o servidor investido em cargo em comis­
são de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5, ou equi­
valentes, perceberá a respectiva gra~ificação em 
valor calculado com base no disposto no art. 16; 

b) o servidor investido em cargo em comis­
são DAS-4, ou equivalente, perceberá a respectiva 
gratificação em valor calculado com base em se­
tenta e cinco por cento do limite máximo de pontos 
fixados para a avaliação de desempenho. 

Parágrafo único. A avaliação institucional do 
servidor referido no inciso I será a do órgão ou en­
tidade de origem do servidor. 

Art. 18. Até que sejam definidos os critérios 
de desempenho institucional de que trata o art. 
14, a GDE e a GDA serão calculadas utilizando· 
se apenas critérios de avaliação de desempenho 
individual e considerando-se' o limite de dois mil, 
duzentos e trinta e oito pontos. 

Art. 19. O servidor aposentado ou o benefi­
ciário de pensão, na situação em qu~ o referido 
aposentado ou o instituidor que originou a pen­
são tenha adquirido o direito ao benefício quan­
do ocupante de cargo efetivo das carreiras refe­
ridas nesta Lei, fará jus à respectiva gratificàÇão 
<:te desempenho calculada a partir 'da média àrit­
mética simples dos pontos de desempenho utili­
zados mensalmente para fins de pagamento da 
gratificação durante os últimos vinte e quatro 
meses em que a percebeu. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de cál­
culo da média referida no caput, o número de 
pontos considerados para o cálculo será o equi­
valente a setenta e cinco por cento do limite má­
ximo de pontos fixados para a avaliação dê de,.. 
sempenho, . 
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Art. 20. É de quarenta horas semanais a jor-
nada de trabalho dos integrantes das carreiras de 
que trata esta Lei. 

Art. 21. Compete ao Ministério da Administra-
ção Federal e Reforma do Estado a definição de nor-
mas e procedimentos para promoção nas carreiras 
de que trata esta Lei. 

Art. 22. Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n9 1.588-6, de 5 de 
março de 1998. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. ' 

ANEXO 

Gratificação de que trata o 
art. 79 da Lei nº 8.460/92 para a carreira de 

Fiscal de Defesa Agropecuária 

Classe Padrão (R$) 

A 111 107,21 

A 11 103,86 

A I 100,63 

B VI 97,49 
, , 

B V 94,45 

B IV 91,50 

B 111 88,65 

B 11 86,35 

B I 83,20 

C VI 80,61 

C V 78,10 

C IV 75,65 

C 11\ 7~,30 

C \I 71,02 

Classe Padrão (R$) 

C I 68,79 

D V 66,65 

D IV 64,57 

D 111 62,56 

D " 
60,60 

D I 58,71 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carios Magalhães) 
- O parecer concluiu favoravelmente quanto à admissi­
bilidade e o mérito da medida provisória, nos tennos do 
Projeto de Lei de Conversão n!! 2, de 1998. 

Em discussão a Medida Provisória, as emen­
das e o Projeto de Lei de Conversão. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PDT-RJ) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio barios Magalhães) 
- Tem a palavra o Congressista Miro Teixeira. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/POT-RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Desculpe, Presidente, 
há uma dúvida aqui. Estamos discutindo a MP n21.588? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carios MagaJhães) -
A de nº 1.588. 

Peço a atenção do Relator. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (BIocoIPOT -RJ) - Sr. Pre­

sidente, solic~o um momento SÓ, a fim de ev~annos um 
curto-circuito aqui no acordo. (Pausa) 

Realmente, nãó há qualquer acréscimo, em ter­
mos do 'acordo, com relação a essa medida provisória. 
Portanto, vamos encaminhar a favor. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio carlos Magalhães) -
Encenada a discussão. ' 

, Em votação na Câmara dos Deputados, o Projeto 
de Lei de Conversão, que tem preferência regimental. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram per-
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão, ficam 

prejudicadas a medida provisória e as emendas. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO--tJ ~ :2 -k-&-. I q CC g 
Cn~ ::arreiras no âmbito do Poder 

de De!iempenho e Eficiência - GDE e (e 

Desempenho de Atividade de Defesa 
Agropecuária - GDA e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I!! Ficam criadas as seguintes carreiras de nível superior do Poder 
Executivo Federal e os seus respectivos cargos de provimento efetivo: 

1- Supervisor Médico-Pericial, composta de quinhentos cargos de igual 
denominação, lotados no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social 
com atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, nos aspectos 
relativos ao gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades 
de pericia médica; 

ll- Analista de Comércio Exterior, composta de duzentos e oitenta cargos 
de igual denominação, com lot&ção a ser definida em ato do Presidente da Repi·l)lica e 
com atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, r~lativas à 
formulação, implementação, controle e avaliação de políticas de comércio exterior; 

ill- Fiscal de Defesa Agropecuária, composta de duzentos e cinquenta 
cargos de igual denominação, no quadro geral de pessoal do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento, com atribuições voltadas para as atividades de inspeçãQ, fiscalização, 
certificação e controle de produtos, insumos, materiais de multiplicação, meios 
tecnológicos e processos produtivos na área de defesa agropecuária. 

Art. 2!! As carreiras referidas no artigo anterior terão a mesma estrutura de 
classes e padrões da Tatleia de Vencimento dos servidores públicos civis da União, 
estabelecida no Anexo II da Le( n~ 8.460, de 17 de setembro de 1992, . .e alterações 
posteriores. 

Art. 3!! A investidura nos cargos das carreiras de que trata esta Lei ocorrerá 
mediante aprovação em concurso público constituído de duas fases, ambas eliminatórias 
e classificatórias, sendo a primeira de provas ou de provas e títulos e a segunda 
constituída de curso de formação. 

§ I!! Será exigido do candidato diploma de curso superior oficialmente 
reconhecido, assim como os demais requisitos definidos no edital do concurso. 

§ 2!! Os editais dos concursos para provimento de cargos de nível superior 
das carreiras referidas nos incisos I e 11 do art. 12 desta Lei deverão prever, . 
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necessariamente, a exigência de conteúdos nos exames que ret1itam conHecimentos em 
nível de pós-graduação dos candidatos. 

§ 32 O ingresso nos cargos dar-se-á na Classe D, Padrão L 

Art. 42 A distrihuição do quantitativo g!obal dos cargos das carreir.:s de 
\.1:.If! trata Co incisc n J'J (lrt [!l por &~ão '..lO ci1tiJad~ do P.ode~ Ex:ew~'lIÜI fede1al :-~.-á 
rlctl~1~da em ato do f'reslc;ente Ga República. 

Parágrafo único. A redistribuição de servidor ocupante de cargo da 
carreira de que trata o caput fica condicionada à redistribuição de cargo de igual 
denominação do órgão ou entidade de destino para o órgão ou entidade de origem do 
servidor a ser redistribuído. 

Art. 52 São qualificados como Órgãos Supervisores: 

1- da ccrreira de Supervisor Médico-Pericial, o Ministério da Previdência e 
Assistência Social; 

I1- da carreira de Analista de Comércio Exterior, o Ministério da Indústria, 
do Comércio e do Turismo; 

I1I- da carreira pde Fiscal' de Oefesa Agropecuária, o Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento. 

Art. 62 Os Órgãos Supervisores terão as seguintes competências em 
relação às carreiras sob sua 'lupervisão: 

, 1- def;,n;~· ... ~iSl'ibuição inicial do quantitativo d~ cargos providos em cada 
concurso público para fins de lotação nos respectivos órgãos e entidades, no caso da 
carreira referida no indso li do 'art. 12; 

Il- âefinir q local de exercício dos ocupantes de cargos efetivos das 
carreiras referidas nos incisos I e UI do art. 12; 

ID- definir a habilitação legal necessária para investidura, observando as 
atribuições da carreira; 

IV- definir os termos do edital dos concursos públicos para provimentos 
dos cargos, observando as atribuições da carreira, em consonância com as normas 
definidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado; 

V-definir o conteúdo do curso de formação integrante do concurso 
público; 

VI- formular os programas de desenvolvimento e capacitação profissional 
nos aspectos inerentes às atribuições da carreira, inclusive para fins de promoção, em 
consonância com a Política de Desenvolvimento de Recursos Humanos; 

VII - supervisionar e acompanhar a aplicação das normas e procedimentos 
para fins de progressão e promoção, bem como d?..s dem~tis regras. referentes à 
organização da carreira, propondo o seu aperfeiçoamento ao Ministério da Administração 
Federal e Reforma do Estado. 
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§ I'" O Órgão Supervisor, no desempenho das competencias referidas neste 
artigo, será assessorado por representantes dos órgãos ou entidad~s de lotação dos 
integrantes da carreira e por um Comitê Consultivo. composto por integrantes da carreira 
sob sua supervisão, observadas as normas a serem estabelecidas pelo Ministério da 
AdInin~stid'rão ct::út:ral ~ .~etàlma ao Estado. 

" - ~ ,. \ 1\. 'i~""~l"'tClor: -i,-.' .... P"1ri~·"'"".-. ...... -, to e~ ~ .- ." . p úer' (l'el" T"!) ~ .1 - ~.: , •• ", •. , !\.! Ü .. L ,_ •• _~ .. _ ..... ~ ,..;:,,,l;:'L ,1"i<l. ..Ju",ldl U <1 ega! . .3 

competencias referidas neste artigo ao Instituto Nacional do Seguro Social, no caso da 
Carreira de Supervisor Médico-Pericial. 

Art. 7'" Caberá ao órgão ou entidade em que o servidor estiver em 
exercício a gestão, o controle e a supervisão das atividades desenvolvidas pelo servidor, a 
aplicação da avaliação de desempenho bem como da regra de ajuste correspondente, a 
formulação e implementação do programa de desenvolvimento e capacitação 
profissional, nos aspectos inerentes às competências do órgão ou entidade. 

Art. 8'" O vencimento básico das carreiras criadas por esta Lei é o fixado 
na Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no Anexo 
II da Lei n'" 8.460, de 1992, e alterações posteriores. 

Art. 9<e Os ocupantes de cargos efetivos das carreiras de que trata o art. 1 <e 
farão jus, além do vencimento básico, à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei 
Delegada n'" 13, de 27 de agosto de 1992, no percentual de cento e sessenta por cento. 

Parágrafo único. Os ocupantes de cargos efetivos da carreira de Fiscal de 
Defesa Agropecuária de que trata o inci::.o lU do art. 1'" farão jus, além das vantagens 
referidas no caput, à gratificação a que se refere o art. 7'!.. da Lei n<e 3.460, de 1992, 
conforme valores constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 10. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, 
devida aos ocupantes dos çargos de que tratam os inciso I e II do art. 1 Q desta Lei, quando 
em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos ali 
especificados. 

Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Defesa Agropecuária - GDA, que será concedida aos ocupantes do~ cargos de que trata o 
inciso III do art. I'!.. desta Lei, quando em exercício de atividades inerentes às atribuições 
da respectiva carreira no Ministério da Agricultura e do Abastecimento. 

Art. 12. A GDE e a GDA serão calculadas pela multiplicação dos 
seguintes fatores: 

1- número de pontos resultante da avaliação de desempenho; 

ll- valor do maior vencimento da Tabela de Vencimento dos servidof(,,:;;: 
públicos civis da União, estabelecida no Anexo Ir da Lei nQ 8.460, de 1992, e alterações 
posteriores; 

ill- percentuais específicos por carreira. 
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§ 1 ~ O resultado da avaliação de desempenho poderá atingir no máximo 
dois mil, duzentos e trinta e oito pontos por servidor, divididos em duas parcelas de um 
m.il. cento e dezenove pontos, uma referente ao desempenho individual do servidor e 
outra referente ao desempenho institucional do orgão ou entidade respectivos referidos 
no art. 1~. 

§ 2~ O perc~ntt'al para aI) carreira." de que tratam os incisos I e LI dó art. IJ 
é de 7ero vírgula zp.f() dffi r.1il 0ltocen!0S e vinte por cf'n+? 

§ j9. O pc:-ç~ntuul Pcl.;'! a carreira de que trata v Inciso UI do art. 1 <e é de 
zero vírgula quinze mil seiscentos e cinquenta e quatro por cento. 

Art. 13. A GDE e a GDA serão calculadas com base em setenta e cinco 
por cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho no 
primeiro período de avaliação após a nomeação 

Parágrafo único. O primeiro penado de avaliação de que trata o caput não 
poderá ser inferior a seis meses. 

Art. 14. Os critérios para a determinação da avaliação de desempenho 
individual e institucional constarão de ato conjunto do Ministro de Estado da 
Administração Federal e Reforma do Estado com os Ministros de Estado dos órgãos 
supervisores das respectivas carreiras. 

Art. 15. A avaliação de desempenho individual das carreiras de que trata o 
art. 1 ~ deverá obedecer à seguinte regra de ajuste, calculada por carreira e órgão ou 
entidade onde os beneficiários tenham exercício; 

1- no máximo oitenta por cento dos servidort:s p0derão ficar com 
pontuação d~ desempenho individual acima cle s~nta e cinco por cento ao lImite 
m~~mo d~ pontos fixados para a. avaliaç~o de Ct~sTmpenho individ~al, sendo que no 
maxlmo vmte por cento dos servIdores poeerão ficar com pontuaçao de desempenho 
individual acima de noventa por cento de ~al limite; 

II - no mínimo vinte por cepto dos servidores deverão ficar com pontuação 
de desempenho individual até setenta e" cinco por cento do limite mAximo de pontos 
fixados para a avaliação de desempenho iJdividuaL 

'I 
§ 1 ~ Ato do Ministro de E~tado da Administração Federal é RefOIma do 

Estado definirá normas para a aplicação d~ regra de ajuste de que trata este artl'gq. 

§ 2~ Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo, não serão 
computados os servidores ocupantes de ca;go efetivo: 

I .. quando investidos em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 
ou 5; 

li- no seu primeiro período de avaliação. 
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Art. 16. O titular de cargo efetivo das carreiras de que trata esta Lei, 
quanao lLvestido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou 
equivalentes, em órgãrs ou entidades do Governo Federal., fará jus à respectiva 
gratificação de desempenho calculada com base no limite máximo dos pontos fixados 
para a avaliação de desempenho. 

Art. 17. O titular de cargo efetivo das carreIras de que trata esta Lei, que 
não se encontre nas respectivas situações previstas no art. 1 Q somente perceberá a 
gratificação correspondente: 

1- quando cedido para a Presidência ou Vi.::;e-Presidêrçi3. ta. Recública. 
perceberá ~ respectiva gratifI/:acão ca.k:llad~ cc!"'" ':-:.lse ;-,as mec:ma:,; regr.as "á!id~": -;:-,!;";!\) 

II- quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos 
dos indicados no art. 1 ~ e no inciso anterior, da seguinte forma: 

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-
6, DAS-5, ou equivalentes, perceberá a respectiva gratificação em valor calculado com 
base no disposto no art. 16; 

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, 
perceberá a respectiva gratificação em valor cakulado com base em setenta e cinco por 
cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho. 

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido no inciso I 
será a do órgão ou entidade de origem do servidor. 

Art. 18. Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional 
de que trata o art. 14, a GDE e a GDA serão calculadas utilizando-se apenas critérios de 
avaliação de desempenho individual e considerando-se o limite de dGis mil, duzentos e 
trinta e oite) pontos. 

Art. 1S!. (I servidor aposentado ou o benef,ciário de pensão, na situação 
em que o referido aposentado ou o instituidor que originou a pensão tenha adquirido o 
direito ao beneficio quando ocupante de cargo efetivo das calJeiras referidas nesta Lei, 

\ ' 

fará jus à respectiva gratificação de desempenho calculada a pà.ftir da média aritmética 
simples dos pontos de desempenho utilizados mensalmente para \fins de pagamento da 
gratificação durante os últimos vinte e quatro meses em que a perceheu. ' 

Parágrafo único. Na impossibilidade de cálculo da \rpédia referida no 
caput, o número de pontos consi.derados para o cálculo será o equiv~ente a setenta e 
cinCQ por cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho. 

Art. 20. É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos 
integrantes das carreiras de que trata esta Lei. 
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Art. 21. Compete ao Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado a definição de normas e procedimentos para promoção nas carreiras de que trata 

esta Lei. 

Art. 22. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.588-6, de 5 de março de 1998. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

Gratificação de que trata o art. 7~ da Lei n!? 8.460/92 para a carreira de Fiscai de Defesa 
Agropecuária 

CLASSE (R$) 

, '. I 
ia I lv " .... 

A II 103,86 

A I 100,63 

B VI 97,49 

B V 94,45 

B IV 91,50 

B IH 88,65 

B II 86,35 

B I 83,20 

C VI 80,61 

C V 78,10 

C IV 75,65 

C m 73,30 I 

C 11 71,02 

C I 68,79 

D V 66,65 

D IV 64,57 

D UI 62,56 

D II 60,60 

D I 58,71 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) I - Relatório 

- Hem 3: O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
Discussão, em turno único, da Medida blica, no uso da atribuição quê lhe confere o art. 62 

Provisória nll 1.646/47, publicada no dia 25 da Constituição Federal, editou ~. Medida Provisória 
de março de 1998, que "Dispõe sobre as alí- nº 1.646-47, de 24 de março de 1998, que "Dispõe 
quotas de contribuição para o Plano de Se- sobre as alíquotas de contribuição pará o Plano de 
guridade Social do servidor público civil ativo Seguridade Social do Servidor' público civil ativo e 
e inativo dos Poderes da União, das autar- inativo dos Poderes da União, das autarquias e das 
quias e das fundações públicas, e dá outras fundações públicas, e dá outras providências·. 

A medida provisória em exame reedita a de nº 
providências·. (Men~agem n

2 
200/98-CN - 1.482-46, de 19!;!8, que perdeu ~ eficácia por decur-

nll 352/98, na origem) so de prazo. 
À medida provisória foram apresenta- O ato em questão define o valor das alíquotas 

das três emendas, dependendo de parecer de contribuição para o Plano de. Seguridade Social 
a ser proferido em Plenário. " do serVidor público civil ativo e inativo, bem como 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez estabelece que a União; às autarquias e as fundaçõ-
Tebet. es públicas federais continuarão a participar do cus-

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Para prqfe- teio,do referido plano de seguridade, mediante con-
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, tribuições mensais. Prevê ainda a medida que os re-
trata-se da Medida Provisória n° 1.646/47, de 24 de cursos adicionais, quar:ldo necessários, poderão pro-
març~ de 1998, que dispõé sobre as alíquotas de vir do orçamento da seguridade social em montante 
contribuição para o Plano de Seguridade Social do igual a diferença 'entre 'as' despesas relativas ao pla-
servidor público civil ativo e inativo dos poderes da, nQ' e as receitas provenientes de contribuição dos 
União, das autarquias e das fundações públicas e dá servidores e da contribuiçãO' com recursos do Orça-
outras providências.' menta Fiscal, respeitados os-limites mencionados no 

Somos pela admissibilidade. art. 17 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Sr. Presidente, Srs. Congressistas, asseguro Nos tennps regimentais, três, er:nendas foram 

que houve,acordo entre as lideranças, acordo esse que apresentadas pelo Q~p'utSi~o Çhico Vigilante à medi-
beneficia os inativos, cuja emenda será do Relator, nos d,a em apreço. """, ' ., , , ' 
seguintes termos do parágrafo único do art. 12: . EsgotadQ'o prazo na Comissão Mista, vem a 

,·0 servidor público inativQ"independentemente matérifi a pJE!'1~rio"para exame de sua constituciona-
da data de sua aposentadoria, ficará isento da con- lidade e mérito, consoante a Resolução nº 01-CN, 
tribuição para o Plano de Seguridade Social de que de 1.989. , 
trata esse artigo a partir de 31 dá 'março de 1998.· 

. Esse foi o acordo feito e essa' emenda é de au-
totia do Relator, a ser incluída. 

Portanto, pronuncio-me pelo mérito. 
É O parecer. 

É o seguinte o parecer na !ntegra: 

. PARECER NSI, DE 1998 

De PI~nário, em substituição à Co­
missão Mista incumbida de examinar á 
Constitucionalidade e o Mérito da Medida 
Provisória nSl 1.646-47, de 24 de março de 
1998 que "Dispõe sobre as alíquotas de 
contribulçio para o Plano de Seguridade 
Social do Servidor p6bllco civil ativo e 
inativo do. Poderei da União, das autar­
quia. e das funda96e1 p6bllcas, e dá ou­
tras providinclalll • 

Relator: Senador Ramez Tebat 

É o relatórió,' 

11- Voto do Relator 

. No que, tange à constitucionalidade, não há re­
paros a fazer. O Senhor Presidente'~da República 
exercitou a prerrogativa que lhe confere o art. 62 da 
Carta Magna, ao' editar a medida provisória e ao 
submetê-Ia à deliberação do Congresso Nacional. 

. Ademais, trata-se de diploma legal que dispõe 
sobre seguridade social, matéria que· deve ser disci­
plinada, em lei ordinária, conforme. prevêem ,os 
arts.22, XXIII, e 48, da Carta Magna, ,de iniciativa pri­
vada do Presidente da República(art.61 ,§1º,1I,. c, da 
lei Maior}. ',' 

A matéria atende ao disposto no § 6º do al't; 40 
da Constituição, segundo o qual "as 'aposentadorias 
e pensões dos servidores públicos federais I serão 
custeadas com recursos provenientes da UA.iãç e 
das contribuições dos servidor, na forma da lei"r. 
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Quanto ao mérito, nada há a opor, dadas as 
convincentes razões invocados pelo Govemo na ex­
posição de motivos que acompanhou a medida em 
sua primeira edição. Ademais, a matéria, que deve 
ser, necessariamente, disciplinada por lei, requer re­
gulamentação inadiável, pois o dispositivo legal an­
terior, cuja vigência era por prazo determinado, expi­
rou no mês de junho de 1994, deixando sem suporte 
normativo a cobrança das contribuições previdenciá-
rias dos servidores P4blicos civi,s ativos. ' 

Como vimos aqima" três emendas foram apre-, 
sentadas pelo Deputado Chico Vigilante, que passa­
mos a analisar., '. 

A Emenda nº, 1 " ao alterar o art. 12, visa a isen­
tar os servidores inativos da obrigatoriedade de con­
tribuição mensal,' para o fitlan':fiam~nto do custeio 
dos proventos e pensões. 

A emenda ,é meritória e deve ser acatada par­
cialmente, pois, se' aceita integralmente, ela viria 
provocar grave, 'desequilíbrio nas contas da Previ-' 
dência Soeial, e esta já vem .sentindo forte desgaste 
em sua saúde financeira. 'Assim, 'mediante projeto:de -
lei de conversão', estamos propondo que o servidor' 
público inativo seja isento da contribuição ,para o' 
Plano de Seguridade Social, a partir de 31 de março' 
de 1998. 

A Emenda n2 '2, ao propor -nova redação áo in­
ciso " do art. 21!, estabelece que, quando 'necessa­
rios, apenas recursos do Orçamento Fiscal sejam 
utilizados para o costeio do Pláno de Segúridade So­
cial dos Servidores. Segundo o autor da propostá,'"a 
Medida Provisória n2 935, de 1995, e suas edições' 
posteriores, alteraram a forma de participação dos· 
recursos do Orçamento da,'S,e,guridade Soeial no 
custeio dos encargos previdenciáriQs da União. A 
presente emenda visa vedar' esta participação, res­
gatando a intenção do CongresS.O' aQ aprovar, a Lei 
Orgânica da Seguridade, o que à époea se procurou' 
fazer fixando ,de forma gradativa a redução do uso 
daqueles recursos para custeio de ',aposentadorias 
de servidores públicos". 

I Entendemos, primeiramente: que os recursos 
disponíveis para atender às necessidades do Plano 
de Seguridade Social do Servidor ainda não são su- _ 
ficientes. Por outro lado, cabe-nos ressaltar que o 
Poder Executivo·lançará mão dos recursos da Segu­
ridade Social, não de maneira habitual, mas em caso 
de neaessidade, como estabelece o inciso " do art. 
22 da medida. .. ' 

'-'Além disso, conforme estipulado no próprio 
texto -do inciso Wdo art. 22, será respeitado o dispos­
to no ait. 17 da Lei nº ~...:.212, de 24 de julho de 1991 

(com a redação dada pela Medida Provisória nl! 
1.224, de 1996), ou seja, será observado o limite 
máximo que decorrer do aprovado na Lei Orçamen­
tária anual. 

A Emenda nº 3, ao pretender alterar a redação 
do caput do art. 3º: tem. por objetivo, segundo seu 
autor, escoimar do texto vício de inconstitucionalida­
de. Para tanto, sugere que' as 'alíquotas instituídas 
somente poderão ter vigência a partir de 26 de outu­
bro, de 1994 até a entrada em vigqr da 110va lei que 
disporá sobre o Plano' de Seguridade Social do ser-
vidor. ' 

, Em que pese ao mérito dp emenda, entende­
mos que a matéria de que trata já foi plena e conve­
nientemente pacificada mediante decisão do Supre· 
mo Tribunal Federal que determinou á restituição 
das contribuições pagas pelos servidores, relativas' 
àquele período. ' .. " , " " 

" Assim, rejeitadas as Emendas nºs 2 e 3 e' aco-' 
Ihida parcialmente a Emenda' nl! 1,' opinamos' pela' 
aprovação da Medida' Provisória n2 1 :646-47,' de 24 
de março de 1998,' na formá ao' seguinte projeto de 
lei -de conversão: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSA0 
Nº 3, -DE 1998 ' 

• • ~ 1 f .. • 

Dispõe.sobre as alíquotas de contrI­
buição para0' Plano dé Segtiridàde Social' 
do sérvidor públiCO civil ativo e inativo' 
dos Poderes' da "União, das 'autarquias'8 
das funda~ões'públicas;,e dá outras! pro-
vidências. " , 

. .... ~ ..' 
, O Congresso Nacional ~decreta: . 

_ , , ',Art. '1º A partir d~ 11! d~, julhp çie 1,~é., .e,'até 'a 
data de publicação' da ieL que disporá sobre o f?lano , 
de Seguridade Soeia.! preVistQ np. art. 1"83 da Lei n2 

8.112, de 11 'de dezembr()' de 1990, a contribuição 
mensal do servidor público civil, ativo e inativo, dos 
três Poderes'dá Un'iãó,'para' o 'financiamento do cus­
teio com proventos, e ,pensões, dos seus servidores, 
ser~ de Ol')ze por pento, incidente sobre a remunera­
ção' conforme tlefinida ho inciso 111 do art. 12 da Lei 
n12 8.852, de 4 :de fevereiro de '1994 e sobre o total 
de proventos. ,. , 

Parágrafo único. b servidor público inativo fica­
rá isento da contribuição para o Plano de Segurida­
de Social de que trata este artigo a partir de 31 mar­
ço de 1998. 

Art. 2.2 A União, 3S, autarquias e as fundações 
públicas federais continuarão a participar do custeio 
do Plano de SeguridadaSÓCial do servidor, através 
de: 
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I - contribuição mensal, com recursos do Orça- • Art. 231. O P~o de Seguridade So-
mento Fiscal, de valor idêntico à contribuição de cial do Servidor será custeado com o produ-
cada servidor, conforme definida no artigo anterior; to da arrecadação de contribuições sociais 

11 - recursos adicionais, quando necessários, obrigatórias dos servidores ativos dos Três 
em montante igual à diferença entre as despesas re- Poderes da União, das fundações públicas. 
lativas ao Plano e as receitas provenientes de contri- § 12 A contribuição do servidor, diferen-
buição dos servidores e da contribuição a que se re- ciada em função da remuneração mensal, 
fere o inciso I, respeitado o disposto no art. 17 da lei bem como dos órgãos e entidades, será fi-
n.2 8.212, de 24 de julho de 1991. xada em lei. 

Art. 3.º Até 30 de junho de 1997, a contribuição § 2º O custeio das aposentadorias e 
mensal do servidor público civil, ativo e inativo, a que pensões é de responsabilidade da União e 
se refere o art. 1.2 desta lei, será calculada median- de seus servidores. 11 

te aplicação das alíquotas estabelecidas na Medida 
Provisória n.1! 560, -de. 26 de julho de 1994, conforme 
tabela a seguir: 

FAIXAS 
(com base na Lei n.2 8.622, de 19-1- Alíquota(%) 
93, Anexo 111) 

Remuneração correspondente a até 
2,6 vezes vencimento básico da Clas-

9 

se D. Padrão IV - NA, inclusive 

Remuneração correspondente a 2,6 
vezes o vencimento básico da Classe 

10 

D. Padrão IV - NA, exclusive, até o 
correspondente a 2,6 vezes o venci-
mento básico da Classe C, Padrão IV 
- NI, inclusive 

Remuneração correspondente a 2,6 
vezes o vencimento básico da. Classe 

11 

C, Padrão IV - NI, inclusive, até o 
correspondente a 2,6 vezes o venci-
mento básico da Classe C, Padrão IV 
- NI, inclusive 

Remuneração superior a 2,6 vezes o 12 
vencimento básico da Classe C. Pa-
drão IV-NS 

Art. 4.º Os recursos oriundos das contribuições 
de que trata esta lei serão recolhidos ao Tesouro 
Nacional nos prazos e condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. Na hipótese de não ocorrer o 
recolhimento de que trata este aetigo, será respon­
sabilizado o ordenador de despesas do órgão ou en­
tidade infratora, res.E.orumndo com ~s sanções esta­
belecidas nos arts. 121 e 125 da Lei n!! 8.112, de 11 
de dezembro de 1990. 

Art. 5º O art 231 da Lei nº 8.112, de 11 de de­
zembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória nl! 1.646-47, de 24 
de março de 1998. 

Art. r- Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1998. - Ra­
mez Tebel, Presidente Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 
- O parecer é favorável quanto à admissibilidade e o 
mérito da medida provisória, nos termos do Projeto 
de lei de Converssão nº 3, de 1998. 

Em discurssão a medida, as emendas e o pro-
jeto de lei de converssão. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista 
Amaldo Faria de Sá. 
O SR. GERSON PERES (PPB - PA) - Sr. Pre­

sidente, peço a palavra. ' 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartas Magalhães) 

- V. ex- está inscrito e falará em segundo lugar. 
Concedo a palavra ao Congressista Amaldo 

Faria de Sá. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB - SP. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, essa Medida Provisória 
nl! 1.646, de 24 de março de 1998, está sendo apre­
ciada depois de sua 47ª reedição. Se computarmos 
o tempo de sua tramitação, chegaremos a 48 me­
ses. Isso demonstra que, durante quatro anos, mui­
tas das condições nela estabelecidas foram simples­
mente vigentes por uma medida provisória. Mesmo 
assim, lamentavelmente, acabou produzindo efeitos, 
principalmente em relação à cobrança dos inativos. 

Com relação aos inativos, tivemos uma situa­
ção totalmente esdrúxula. Aqueles que foram à Jus­
tiça, que têm entidades fortes e que conseguiram a 
liminar, não contribuíram. Entretanto, a grande maio­
ria, que não tem possibilidade de estar associada a 
uma entidade forte, acabou contribuindo. Então, cria­
mos uma situação dupla: alguns foram obrigados a 
contribuir e outros se beneficiaram por uma decisão 
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liminar, que não foi solitária, já que várias liminares 
nesse sentido foram concedidas. 

O pior de tudo: é que, no momento em que es­
távamos votando a Reforma da Previdência na Câ­
mara, os líderes assumiram um compromisso, quan­
do foi suprimido o § 1~, do art. 40, no sentido de que na 
reedição seguinte não ~stivesse prevista a cobrança 
de inativos. Houve' dúas reedições após esse acordo 
não cumpridas. Agora se tenta fazer uma acordo que 
não ficará no texto da medida provisória e na conse­
qüente conversão em lei; será um novo "acordo de li­
deranças", um acordo segundo o qual o Governo se 
compromete a não recorrer das decisões judiciais. Dá 
para acreditar? Não dá! Certamente muitos de V. EXªs, 
não ~êm conhecimento sobre esse acordo que:está' 
sendo firmado pelas Lideranças dó Govemo; um 'acor­
do que não estará nos autos, um acordo que não esta­
rá no texto da medida provisória e na conseqüente 
conversão em lei. Ficará nas notas taquigráficas .Será', 
que esse acordo poderá ser' resgatadd a qualquer mo­
mento para se cobrar responsabilidades? Não sei, por­
que os conchavos, os acordinhos, as conversas' de pé- ' 
de-ouvido de meia dúzia poderão ,não atentler.aos in-o 
teresses da grande maioria. 

Inclusive a própria emenda que se estava que.: . 
rendo incluir no texto diz que o servidor público' 'inati­
vo ficará isento da contribuição para o Plano de Se­
guridade Social a 'partir de· 31 de 'março de 1'998. 
Ora, só a partir de 31 de março de 1998? E a sitl:Ja'" . 
ção anterior, a situação entre a edição' da' primeira 
medida provisórt~~que ~oje já está na· 47ª reedição, 
e esse período ~te 31 de março de 1998?, É,algo ex­
tremamente preoc, ante. O 31 de março é uma--
data fatídica para est~'País.: .,. ,." " . 

, Na verdade, es ,mos 'tentando 'corrigir', esse' 
texto estabelecendo qu '~. Séniidor -púl;ilieo ·inativo,· 
independentemente da da a~e sua' aposentadoria''-' 
ficará isento da sua contrib ~iÇão. Logicamente -que . 
não é tudo o queríamos, mas ~Ol>ossível em meio a . 
esse burburinho de discussõe~ d~ acordos feitos: 
nos joelhos, de última hora, acertào aqui e·ali .. Na· 
verdáde, acabaremos, ao longo dó t~ o, deixándo 
algumas pessoas, como se· diz vulgatm e; com a-
pulga atrás da 'orelha. " 

.. Como ficará; por exemplo, a situação d . fun­
cionãri'os públicos inativos estaduais e munici is?­
Não' poderão as Assembléias Legislativas, que tê o 
domrnio total dos Srs. Governadores, impor a co­
brança a eles? Não poderão as Câmaras Municipais, \ 
por"me'io de acordos com os Prefeitos e Vereadores, 
impc)r"Ja cobrança aos servidores públicos munici- ~ 
pais?'·' 

Podemos estar salvando o funcionalismo públi­
co federal e jogando na arena os funcionários públi­
cos estaduais e municipais. Até porque o texto que 
estamos aprovando tem mais ou menos o mesmo 
conteúdo do parágrafo 1!! do Art. 40. Salvam-se os 
funcionários públicos federais e os funcionários pú­
blicos estaduais ficam a ver navios, ficam certamen­
te prejudicados. 

E mesmo em relação à situação dos funcioná­
rios públicos federais ténho minhas dúvidas e mi­
nhas cautelas. Não sei se esse acordo poderá ou 
não trazer problemas no fúturo. E esse acordo para- . 
leio', que não passa de um papelzinho assinado - e 
o papel aceita tudo -, segundo o qual o Governo não 
vai recorrer das decisões judiciais, e as questões 
pendentes durante os 47 meses da vigência da mal- . 
fadada medida provisória, como ficará tudo isso? 

, Pelo m~nos vale o alerta. Sei ainda que, mes-' 
mo assim, muita gente não sal:!e o que se' está vo~ 
tando, o que diz o projeto de lei de C9rV~rsão, o que 
dizem o acordinho, o acordão e o acordo, feitos não 
sei com quem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra o nobre Deputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES '(PPB ...: PA'. P~ra dis­
cútir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs: 
e' Srs. Congressistas, fitemos nesta Çasa um acor­
do com todos 9S üderés pará qué fosse eliminada a 
contribuição·dos inativos, sem nenhuma restriÇão. 

O ilustre e eminente Relator redige, agora,.o 
projeto de lei conversão e estabelece uma data limi- ' 
te: de 31 de m'arço' em diante não .se contribui. Tudo ' 
bem. Ocorre, srªs. ,e .srs~ Congressistas,' qUe exis-. 
tem mandados de segurança,coletivQs em que mio, 
ltiares e milhares de servidores, que se sentiram le­
sáêiôs com fi inconstitucionalidade da medida do Go­
v~rno, ganharam liminares na Justiça. Conseqüent~­
mente, eles prpcuraram a 'proteção do seu direito. A 
Justiça, liminarmente, deu-lhes essa proteção. Nós 
qúéi"emos' que o acordo estenda a proteção da isen­
Çãb' a esses milhares de servidores inativos. E 'os . 
que não recorreram, porque não quiseram, continua': 
ram contribuindo. O problema foi deles. ' 

Eu gostária de sugerir à sensibilidade legislati­
véil do Relator que não dê guarida ao sopro da as­
'S~ssoria técnica, que não tem sensibilidade política 
pàra o probleJ11a, e que atenda às nossas pondera­
ções, incluindo no parágrafo único do artigo a prote­
ção dos inativos que, tendo recorrido á Justiça, obti­
veram sentenças liminares. É isso. Diz um dos as­
sessores que poderíamos fazer um acor.cfo e depois 
inserir a matéria em uma medida provisória. Ora, se 
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a medida provisória é lei, por que não incluímos logo 
isso na lei? Esta é a indagação que faço, para des­
truir o argumento técnico da matéria. 

Por isso, peço aos Srs. Congressistas que ape­
Iem ao Relator, a fim de que não tenhamos surpre­
sas nesta votação, para que S. Exª atenda às pon­
derações que estão de acordo até com o próprio 
pensamento do Presidente Fernando Henrique Car­
doso, que não gostaria de ver os inativos que recor­
rem à Justiça também pagando a contribuição. 

Sr. Presidente, era essa a minha ponderação. 
Não quero tomar mais tempo, mas espero que o 
ilustre Relator atenda à nossa sugestão, evitando 
assim que encaminhemos contrariamente ou peça­
mos verificação de quorum. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Sr. Presidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- V. Ex!! tem a palavra. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, srªs. e Srs. Congressistas, os argumentos 
levantados pelo Deputado Gerson Peres merecem a 
nossa reflexão. 

No mérito, o Governo está absolutamente de 
acordo com a tese esposada pelo eminente Deputa­
do. Apenas a forma de cumprir esse entendimento, 
na nossa visão, é a seguinte: primeiro, estamos ce­
lebrando o acordo em que os inativos, os aposenta­
dos brasileiros não recolherão mais as contribuições 
a partir de março de 1998. A partir de agora, isso se 
transforma em lei. Em segundo lugar, por meio' de 
um acordo de Lideranças já assinado, o Governo 
Federal compromete-se a não fazer o desconto da­
queles que, em função de liminar, garantiram esse 
direito. 

Em nome, portanto, da Liderança do Governo, 
mantenho o acordo celebrado com os eminentes Lí­
deres dos Partidos que formam o Bloco de Oposição 
e o entendimento assinado no documento ontem à 
i.arde. O Governo Federal vai cumprir este acordo, 
não fazendo o desconto daqueles que têm a prote­
ção de liminar judicial. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Com a palavra a Deputada Maria Laura. 

A SRA. MARIA LAURA (Bloco/PT - DF. Para 
disçutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, 
S!"ºs. e Srs. Congressistas, nós, do Partido dos Tra­
b9ihadores, votaremos a favor dessa medida provi­
só, ia, coerentes com o que sempre dissemos nesta 

Casa e com a nossa posição contrária a contribuição 
dos servidores inativos do serviço público. 

Por isso achamos importante, depois de a Câ­
mara dos Deputados ter dito várias vezes, através 
do voto, que era contra a contribuição dos servidores 
inativos, que a Liderança do Governo e sua base de 
sustentação tenham chegado a uma posição que 
reafirma o que sempre defendemos. 

E ocupo a tribuna para levantar uma discus­
são. Matéria dessa magnitude não pode continuar 
sendo objeto de medida provisória do Executivo. As 
conseqüências foram imediatas para o contribuinte, 
para os servidores públicos, o que resultou em açõ­
es judiciais e algumas liminares. Portanto, alguns 
deixaram de pagar a contribuição estabelecida pela 
medida provisória e outros não tiveram resposta po­
sitiva na liminar, além do fato de que muitos sequer 
tiveram oportunidade de fazer o encaminhamento da 
ação judicial. 

Portanto, fica aqui uma constatação. É inad­
missível que o Executivo trate questões dessá mag­
nitude com a irresponsabilidade da utilização de me­
dida provisória. 

Creio que, hoje, a inflexão dos partidos de 
Oposição, diante da discussão desse fato, que é da 
maior importância para milhares, talvez milhões de 
trabalhadores do serviço público, diz respeito à nos­
sa responsabilidade com a discussão de mérito das 
matérias; com o mérito que diz respeito à vida de vá­
rias pessoas. 

É por isso que, neste momento, mesmo tendo 
havido um acordo, entendi ser necessário explicitar 
nossa exposição, porque ela vale como um alerta; 
um alerta para o Congresso, um alerta para o Exe­
cutivo, um alerta para os trabalhadores que preci­
sam compreender que é inadmissível o tratamento 
de determinadas matérias na forma de medida provi­
sória. Isso, repito, causa conseqüências imediatas, 
porque sua aplicação é imediata; isso gera prejuízo 
para a vida de cada pessoa, gera confusão na legis­
lação e na execução dessa legislação, na medida 
em que se entra na Justiça e que se tem resultados 
diferenciados. 

Portanto, Sr. Presidente, a meu ver, é impor­
tante sim dizermos, desta tribuna, que fica eliminada 
a contribuição dos inativos desde 31 de março de 
1998. Mas é Importante também que fique registrado 
que muitos companheiros servidores públicos que fi­
zeram o recolhimento para a Previdência durante 
esse período não serão ressarcidos dos seus prejuí­
zos. Permanecem em tramitação várias ações judi­
ciais, no sentido da defesa de outros tantos servido-
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res que, como aqueles que tiveram resposta positi­
va, continuam com ação na Justiça. 

Sr. Presidente, repito: sempre fomos contrários 
a tese de que os inativos continuassem contribuindo 
com a Previdência. É por isso que hoje reafirmamos 
o nosso acordo com a base governista. Porém, va­
mos ter cautela, vamos respeitar os direitos dos tra­
balhadores e vamos, sobretudo, respeitar o Con­
gresso Nacional, que deve discutir matérias dessa 
magnitude com a calma e a tramitação própria dos 
projetos de lei. 

O Partido dos Trabalhadores vai votar favorá­
velmente, porque sempre defendeu os inativos, sem­
pre defendeu a tese de que eles não deveriam conti­
nuar contribuindo para a -Previdência, porque isso 
significava que deixavam o trabalho, mas ainda não 
tinham o direito de usufruir dos benefícios que lhes 
eram assegurados na aposentadoria. 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Congressista Inocêncio Oliveira. 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, essa medida provisória 
representa um ganho dos Partidos da base de sus­
tentação e teve o aval do nosso grande Líder, Luís 
Eduardo Magalhães, que, ao debater a votação do 
substitutivo do Relator da reforma da Previdência 
Social, assumiu o compromisso, com sua base de 
sustentação do Governo, de retirar a alíquota de 
11 % sobre os inativos. 

Trata-se de uma grande vitória; vitória daque­
les que desejam uma Previdência Social justa, que 
venha a atender aqueles que mais precisam; que dê 
a certeza aos inativos de que, no final do mês, rece­
berão os seus salários, os seus vencimentos. E mais 
do que isso: aqueles que estão na iminência de apo­
sentar-se devem ter a mesma certeza. 

Sr. Presidente, o nobre Deputado Gerson Pe­
res, sempre um lutador em defesa dessa causa, 
teve, desde a primeira hora, o nosso apoio. Mais 
uma vez reconheço a posição do Líder Luís Eduardo 
Magalhães, cumprido r fiel dos acordos feitos, sensí­
vel às questões de interesse do nosso País. S. Exª 
acordou, conseguiu o apoio do Governo e, nesta 
manhã, o seu compromisso é resgatado. 

O nobre Congressista Gerson Peres, para que 
pudesse atender a um segmento que havia entrado 
na Justiça para não pagar essa contribuição, obteve 
decisão favorável. Apresentou ao ilustre Relator 
esse pleito, no sentido de que aqueles que haviam 

ganho a causa na Justiça não voltassem a pagar; e, 
hoje, o Relator o acatou. 

Congratulo-me com o Relator, Senador Ramez 
T ebet, e com o Deputado Gerson Peres por terem 
ensejado mais essa vitória. 

Sr. Presidente, o Partido da Frente Liberal sen­
te-se feliz pelo fato de o Deputado Luís Eduardo Ma­
galhães ter iniciado esse entendimento; pelo Partido, 
desde a primeira hora, ter contribuído para alcançar­
mos esse objetivo e pelas atuações do Relator Ra­
mez T ebet e do DeploItado Gerson Peres. Sente-se 
feliz também por estarmos, nesta manhã, cumprindo 
um acordo, numa demonstração de que cumprimos 
aquilo que acertamos. 

Assim, os grandes beneficiados não são os 
inativos da Previdência Social, mas, sobretudo, o 
sistema como um todo, que passa a ser mais justo, 
que dará à Previdência Social instrumentos neces­
sários de apoio aos que mais precisam. 

Muito obrigado a V. EXª. 
O SR. GERSON PERES (PPB - PA) - Sr. Pre­

sidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- V. Exª tem a palavra. 
O SR. GERSON PERES (PPB - PA. Pela or­

dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ape­
nas para comunicar a V. Exª que estive na tribuna 
fazendo algumas ponderações que foram acolhidas, 
graças a Deus, pelos eminentes Líderes. 

Ressalto a participação efetiva e permanente 
do eminente Líder Inocêncio Oliveira, nessa luta pe­
los aposentados; do Deputado Luís Eduardo Maga­
lhães; Líder do Governo na Câmara dos Deputados, 
que assinou os acordos; dó Líder do PMDB; do Lí­
der do PTB e dos Líderes da Oposição, que sempre 
acolheram essa causa. 

Estamos todos felizes com essa vitória, que é 
de todos nós, do Parlamento brasileiro, em defesa 
dos aposentados do Brasil. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
A SRA. JANDIRA FEGHALI (Bloco/PCdoB -

RJ) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra a V. Exª. 
A SRA. JANDIRA FEGHALI (Bloéo/PCdoB -

RJ. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, a discussão dessa me­
dida provisória encerra um debate antigo na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal. 

Na primeira discussão sobre a reforma da Pre­
vidência Social que aqui fizemos, não apenas a Co­
missão de Constituição, Justiça e de Redação, mas, 
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por duas vezes o Plenário recusou-se à criação des­
sa contribuição dos inativos. O Governo, eivado do 
espírito democrático, apesar da decisão majoritária 
deste Plenário ser contra essa contribuição, instituiu­
a como medida provisória, o que objetivamente clari­
fica o seu espírito democrático na relação entre os 
Poderes. 

Essa cobrança vem sendo feita com muitas 
reações no campo dos inativos - ações e decisões 
judiciais tomadas. Por mais de uma vez, na Comis­
são de Constituição, Justiça e de Redação, essa dis­
cussão foi retomada e a Câmara dos Deputados 
conseguiu provar e votar, por mais de uma vez, con­
tra essa contribuição. 

O Projeto de Lei de Conversão vem trazer de 
novo à luz a justiça dos fatos, ao afirmar que se 
deve acabar com essa contribuição, que é inconsti­
tucional - o Governo consegue violar permanente­
mente a Constituição brasileira - e precisa ser susta­
da. 

O projeto de lei de conversão diz isso e estabe­
lece uma data, a partir de 31 de março. 

A preocupação da Oposição - que acabou le­
vando a uma discussão no plenário - é que precisa­
mos estender essa isenção para trás. Se estamos 
dizendo que essa contribuição é inconstitucional, 
como ficam. os que já pagaram, ou os que não paga­
ram, ou os que têm decisão judicial a respeito? 

A emenda que está sendo apresentada ao Re­
lator - que, parece-me, a aceitou - estende essa 
isenção aos inativos que não pagaram a contribui­
ção em época própria. Isso representa um avanço 
no texto, em minha opinião, e nos permite um acor­
do no sentido de apoiarmos o projeto de lei de con­
versão. No entanto, quero deixar registrado na Casa, 
em nome do PCdoB, que é inaceitável a ausência, 
no projeto, de uma colocação aberta e clara de que 
seria necessária a devolução imediata das contribui­
ções já feitas, por efeito administrativo. Se essa con­
tribuição é ilegal e inconstitucional, as contribuições 
já feitas teriam que ser devolvidas aos inativos. 

Apesar de não termos força, !leste momento, 
para colocar no texto essa posição, entendemos 
que, do ponto de vista judicial, por isonomia, os inati­
vos poderão ter a sua contribuição devolvida. Assim, 
só vamos apoiar o acordo pela extensão para trás, 
porque, repito, não temos força para, !leste momen .. 
to, colocar no texto a devolução de todas as contri­
buições ilegais e inconstitucionais devidas aos inati­
vos. 

Portanto, Sr. Presidente, vamos apoiar a 
emenda apresentada, que será absorvida pelo Rela-

tor, porque ela avança, porque o projeto de lei de 
conversão retira essa contribuição absurda, mas 
quero deixar registrado o nosso protesto e a nossa 
insatisfação pela não inclusão no texto da devolução 
imediata das eontribuições indevidas. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PDT - RJ) - Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Deputado Miro Teixeira. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PDT - RJ. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço a V. EXª que conceda a palavra ao Relator, 
porque houve uma evolução e isso proporcionou a 
retirada de eventual pedido de verificação. Há uma 
alteração no projeto de lei de conversão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Regimento é importante, porém mais importante é 
urna conclusão. Então, atendo ao pedido de V. Exª. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PDT - RJ) -
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Cartos Magalhães) 
- Continua em discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Concedo a palavra ao nobre Relator para en­

caminhar a votação. 
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Para en­

caminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
srªs. e Srs. Parlamentares, a luta em favor dos inati­
vos não é privilégio de nenhum Partido nesta Casa: 
todos têm lutado por isso. Eu mesmo, durante as 
discussões da Reforma Administrativa e da Reforma 
Previdenciária, nunca perdi a oportunidade de procu­
rar fazer justiça aos inativos, àqueles que, durante 
muitos e muitos anos, trabalharam e hoje gozam de 
uma aposentadoria, com toda certeza, justa e mere­
cida. 

Mas ressalto, Sr. Presidente, srªs. e Srs. Parla­
mentares, a vida do Parlamento e o quanto é boa a 
demonstração que está dando o Congresso Nacio­
nal hoje, quando as Lideranças se reúnem, aprovam 
um texto, o Relator o recebe e o apresenta à consi­
deração do Plenário. Após isso, geram-se novas tra­
tativas, e as Lideranças ficam todas de acordo. 
Cumpre ao Relator aceitar - como aceito -, com jus­
tiça, aquele texto. 

Para não haver dúvida e para que fique consig­
nado nos Anais da Casa, leio o parágrafo único do 
art. 1º, que será o projeto de lei de conversão, que 
passa a ter a seguinte redação: 
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o servidor público inativo, inde­
pendentemente da data de sua aposenta­
doria, ficará isento da contribuição para o 
Plano de Seguridade Social de que trata 
este artigo, a partir de 31 de março de 
1998, estendendo-se a isenção às contri­
buições de inativos não descontadas na 
época própria. 

Esse foi o texto que ficou sacramentado por to­
das as Lideranças desta Casa. (Palmas.) 

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PDT - RJ) -
Com as homenagens ao Relator, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Está inscrito, para encaminhar a votação, o Deputado 
Amaldo Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB - SP. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, tínhamos uma grande preocupação em vir­
tude de o texto ter sido colocado em apartado no 
acordo das Lideranças, não ficando claro de forma 
definitiva, mas o fato de o Relator ter aceito a inclu­
são dessa parte complementar atende ao princípio, 
e eu me dispenso de continuar encaminhando. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. COLBERT MARTINS (PPS - BA) - Sr. 

Presidente, para encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Deputado Colbert Martins. 
O SR. COLBERT MARTINS (PPS - BA. Para 

encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, demos uma demonstração clara de estatura e de 
Parlamento. Entendemos que poderíamos ter resol­
vido isso antes, e esse desafio mostra que não pre­
cisamos de tantas reedições, nem de tantas medi­
das provisórias. Todos nós saímos engrandecidos, 
porque há benefícios efetivos para boa parte dos ci­
dadãos brasileiros. 

O PPS, além de apoiar, congratula-se com 
essa ação do Parlamento. 

O SR. JOÃO FASSARELLA (Bloco/PT -
MG) - Sr. Presidente, péço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Deputado João Fassarella. 

O SR. JOÃO FASSARELA (Bloco/PT - MG. 
Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, o Partido 
dos Trabalhadores acompanhou e participou aten­
tamente das negociações que resultaram desse 
entendimento. 

Não é, àinda, o que consideramos ideal, pois 
gostaríamos que todos aqueles que já contribuí-

ram anteriormente, num reconhecimento de que a 
contribuição foi inconstitucional, pudessem ser res­
sarcidos daquilo que indevidamente lhes foi cobrado. 
É extremamente difícil conseguir que isso seja feito, 
predominando o entendimento de que aqueles que 
se sentissem lesados nos seus direitos teriam que 
recorrer à Justiça, mas fica pelo menos acordado 
que aqueles que, por qualquer motivo, não tiveram 
cobradas as suas contribuições não poderão ser co­
brados daqui para a frente. Avançamos não à condi­
ção ideal que desejávamos, mas, pelo menos, à 
condição-limite da negociação que pode ser feita no 
Parlamento. 

Externamos, ainda, a nossa preocupação er:n 
relação aos inativos dos Estados e dos Municí­
pios. Seria bom que, na discussão da Reforma 
Constitucional, a decisão da Casa tivesse sido no 
sentido de também não cobrar deles a contribui­
ção. Resta aí uma enorme batalha para que esses 
servidores também se vejam livres dessa cobran­
ça que, no nosso entender, é inconstitucional. 

Dentro desses limites, o Partido dos Traba­
lhadores, reconhecendo os avanços e louvando os 
entendimentos e o caráter democrático, especial­
mente do Relator, vota a favor do entendimento 
feito nesta Casa. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Dutra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT -
SE. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, em 
nome da Liderança do Bloco no Senado, ratifico as 
palavras proferidas por Deputados de todos os 
Partidos com relação ao avanço que se teve em 
relação a esse acordo. 

Se as Lideranças do Governo nesta Casa 
agissem nas sessões do Congresso realizadas às 
quartas-feiras da mesma forma que agem nas ses­
sões realizadas às quintas-feiras, o Congresso Na­
cional sairia muito engrandecido. 

Concordo plenamente com a afirmação do 
Senador Ramaz Tebet de que a luta na defesa dos 
inativos não é monopólio de algum Partido, mas 
que a decisão de cobrar, de maneira inconstitucio­
nal e autoritária, contribuição de inativos ao longo 
de tanto tempo, esta, sim, é monopólio exclusivo 
do Governo do Senhor Fernando Henrique Cardo-
so. 

Muito obrigado e votamos favoravelmente. 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhã­
es) - Em votação, na Câmara dos Deputados, o tex­
to do Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 1998, 
com as alterações propostas pelo Relator quanto ao 
parágrafo único do art.lº. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

O SR. MIRO TEIXEIRA (Bloco/PDT - RJ) -
Sr. Presidente, o PDT encaminha a favor. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Aprovado. 

Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado o projeto de lei de conversão com 

alteração. 
Ficam prejudicadas a medida provisória e as 

emendas. 
A matéria vai à Comissão Mista para redação final. 

É a seguinte a alteração aprovada: 

(*) ALTERAÇÃO PROPOSTA PELO RELATOR 

Art. 1.º ................................................................ . 
Parágrafo único. O servidor público inativo, in­

dependentemente da data de sua aposentadoria, fi­
cará isento da contribuição para o Plano de Seguri­
dade Social de que trata este artigo, a partir de 31 
de março de 1998, estendendo-se a isenção às con­
tribuições de inativos não descontadas na época 
própria. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, redação final da matéria, que será lida 
pelo Sr. 1.º Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N.!! 6, DE 1998 - CN 

Do Relator designado em Plenário 
para emitir parecer sobre a Medida Provi­
sória n.!! 1.646-47, publicada em 25 de 
março de 1998, que "Dispõe sobre as alí­
quotas de contribuição para o Plano de 
Seguridade Social do servidor público ci­
vil ativo e inativo dos Poderes da União, 
das autarquias e das fundações públicas, 
e dá outras providências". 

Relator: 
Do Relator designado em Plenário para emitir 

parecer sobre a Medida Provisória n.º 1.646-47, pu­
blicada em 25 de março de 1998, que "Dispõe sobre 
as alíquotas de contribuição para o Plano de Seguri­
dade Social do servidor público civil ativo e inativo 

dos Poderes da União, das autarquias e das funda­
ções públicas, e dá outras providências", apresenta, 
em anexo, Redação Final da supramencionada pro­
posição na forma de Projeto de Lei de Conversão. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1998. - Ra­
mez Tebet, Relator. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N.º 3, DE 1998 

Dispõe sobre as alíquotas de contri­
buição parà o Plano de Seguridade Social 
do servidor público civil ativo e inativo 
dos Poderes da União, das autarquias e 
das fundações públicas, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. º A partir de 1. º de julho de 1997 e até a 

data de publicação da lei que disporá sobre o Plano 
de Seguridade Social previsto no art. 183 da Lei n.º 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, a contribuição 
mensal do servidor público civil, ativo e inativo, dos 
três Poderes da União, para o financiamento do cus­
teio com proventos e pensões dos seus servidores, 
será de 11 % (onze por cento), incidente sobre a re­
muneração conforme definida no inciso 111 do art. 1.º 
da Lei n.º 8.852, de 4 de fevereiro de 1994 e sobre o 
total de proventos. 

Parágrafo único. O servidor público inativo, in­
dependentemente da data de sua aposentadoria, fi­
cará isento da contribuição para Plano de Segurida­
de Social de que trata este artigo, a partir de 31 de 
março de 1998, estendendo-se a isenção às contri­
buições de inativos não descontadas na época pró­
pria. 

Art. 2.º A União, as autarquias e as fundações 
públicas federais continuarão a participar do custeio do 
Plano de Seguridade Social do servidor, através 
de: 

I - Contribuição mensal, com recursos do 
Orçamento Fiscal, de valor idêntico à contribui­
ção de cada servidor, conforme definida no arti­
go anterior; 

11 - recursos adicionais, quando necessários, 
em montante igual à diferença entre as despesas re­
lativas ao Plano e as receitas provenientes de contri­
buição dos servidores e da contribuição a que se re­
fere o inciso anterior, respeitado o disposto no art. 
17 da Lei n. º 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 3.º Até 30 de junho de 1997, a contribuição 
mensal do servidor público civil"ativo e inativo, a que 
se refere o art. 1.º, será calculada mediante aplica-
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ção das alíquotas estabelecidas conforme a seguinte 
tabela: 

FAIXAS 
(com base na Lei n.!! 8.622, de 19-1- Alíquota(%) 
93, Anexo 111) 

Remuneração correspondente a até 9 
2,6 vezes vencimento básico da Clas-
se D. Padrão IV - NA, inclusive 

Remuneração correspondente a 2,6 10 
vezes o vencimento básico da Classe 
D. Padrão IV - NA, exclusive, até o 
correspondente a 2,6 vezes o venci-
mento básico da Classe C, Padrão IV 
- NI, inclusive 

Remuneração correspondente a 2,6 11 
vezes o vencimento básico da Classe 
C, Padrão IV - NI, inclusive, até o 
correspondente a 2,6 vezes o venci-
mento básico da Classe C, Padrão IV 
- NI, inclusive 

Remuneração superior a 2,6 vezes o 
vencimento básico da Classe C. Pa-

12 

drão IV -NS 

Art. 4.º Os recursos oriundos das contribuições 
de que trata esta Lei serão recolhidos ao Tesouro 
Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo 
Poder Executivo. 

Parágrafo único. Na hipótese de não ocorrer o 
recolhimento de que trata este artigo, será responsa­
bilizado o ordenador de despesas do órgão ou enti­
dade infratora, respondendo com as sanções esta­
belecidas nos arts. 121 e 125 da Lei n.º 8.112, de 11 
de dezembro de 1990. 

Art. 5. º O art. 231 da Lei n° 8.112, de 11 de de­
zembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 231. O Plano de Seguridade So­
cial do servidor será custeado com o produ­
to da arrecadação de contribuições sociais 
obrigatórias dos servidores ativos dos Pode­
res da União, das autarquias e das fundaçõ­
es públicas. 

§ 1.º A contribuição do servidor, dife­
renciada em função da remuneração -men­
sal, bem como dos órgãos e entidades, será 
fixada em lei. 

§ 2:º O custeio das aposentadorias e 
pensões é de responsabilidade da União e 
de seus servidores." 

Art. 6.º São convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n.º 1.646-47, de 24 
de março de 1998. 

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação a redação final, na Câmara dos Deputados. 

As srªs. e os Srs. Deputados que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Em votação no Senado Federal. 
As srªs. e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Esgotada a matéria da Ordem do Dia de acordos de 
Lideranças, entendo - e acredito que as Lideranças 
também tenham esse entendimento - que a sessão 
deve ser encerrada, marcando-se outra para terça­
feira próxima, às 18hs, conforme acordaram os Srs. 
Líderes. 

São os seguintes os itens cuja a apreciação é 
sobrestada: . 

-1-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.606-18, DE 
5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nQ 1.606-18, publicada no dia 6 de março de 
1998, que Dispõe sobre a extinção de cargos no âm­
bito da Administração Pública Federal direta, autár­
quica e fundacional, e dá outras providências. (Men­
sagem nº 154/98-CN - nQ 285/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-2-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.648-6, DE 24 DE 
MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.648-6, publicada no dia 25 de março de 
1998, que "Dispõe sobre a qualificação de entidades 
como organizações sociais, a criação do Programa 
Nacional de Publicização, a extinção do Laboratório 
Nacional de Luz Síncrotron e da Fundação Roquette 
Pinto e a absorção de suas atividades por organiza­
ções sociais, e dá outras providências". (Mensagem 
nQ 202/98-CN - nQ 354/98, na origem) 
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- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 23-4-98 
-3-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.616-16, DE 
13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.616-16, publicada -no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe sobre o número de Cargos de Di­
reção e Funções Gratificadas das Instituições Fede­
rais de Ensino Supe-rior, -dos Centros Federais de 
Educação Tecnológica e das Escolas Agrotécnicas 
Federais, e dá outras providências". (Mensagem nº 
166/98-CN - nº 310/98, naorigem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-4-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.608-12, DE 5 DE 
MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.608-12, publicada no dia 6 de março de 
1998, que "Dispõe sobre amortização e parcelamen­
to de dívidas oriundas de contribuições sociais e ou­
tras importâncias devidas ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, altera dispositivos das Leis 
nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências". (Mensagem nº 156/98-CN -
nº 297/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-5-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.531-16, DE 
5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.531-16, publicada no dia 6 de março de 
1998, que "Altera dispositivos das Leis nºs 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 
1993,8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 
de julho de 1995, 9:ll21,a926 de- dezembro de 
1996, autoriza o Poder Executivo a promover a rees­
truturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá outras 
providências". (Mensagem nº 143/98-CN - nº 
295/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-6-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.641-16, DE 
13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.641-16, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe sobre o Plano de Carreira dos 
servidores do Banco Central do Brasil, e dá outras 
providências". (Mensagem nº 188/98-CN - nº 
332/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-7-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.642-41, DE 
13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.642-41, publicada no dia 14 de rllarço de 
1998, que "Dispõe sobre a organização da Presidên­
cia da República e dos Ministérios, e dá outras provi­
dências". (Mensagem nº 189/98-CN - nº 333/98, na 
origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-8-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.587-7, DE 
5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória 
nº 1.587-7, publicada no dia 6 de março de 1998, que 
"Institui as Gratificações de Desempenho de Função 
Essencial à Justiça - GFJ, de Atividade de Informaçõ­
es Estratégicas - GOl, de Atividade Fundiária - GAF, e 
Provisória - GP e dá outras providências". (Mensagem 
nº 147/98-CN - nº 298/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída e;11 Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-9-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.624-41, DE 
13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.624-41, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Cria a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Fiscalização - GDAF, a Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo -
GDACTA, e dá outras providências". (Mensagem nº 
174/98-CN - nº 318/98, na origem) 
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- Dependendo de parecer a ser proferido em 1998, que "Altera a redação dos arts. 14, 18, 34, 44 
Plenário. e 49 da Lei nº 9.082, de 25 de julho de 1995, dos 

- Prazo: 12-4-98 arts. 18, 19, 34, 35 e § 4º do art. 53 da Lei nº 9.293, 
-10 - de 15 de julho de 1996, que dispõem, respectiva-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.613-5, DE mente, sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
5 DE MARÇO DE 1998 orçamentária para os exercícios de 1996 e 1997". 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó- (Mensagem nº 145/98-CN - nº 278/98, na origem) 
ria n2 1.613-5, publicada no dia 6 de março de 1998, - Dependendo de parecer a ser proferido em 
que "Altera procedimentos relativos ao Programa Plenário. 
Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº - Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
9.491, de 9 de setembro de 1997, e dá outras provi- 16 da Resolução nº 1/89-CN. 
dências". (Mensagem nº 161/98-CN - nº 291/98, na - Prazo: 4-4-98 
origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
.. -11-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.647-14, DE 
24 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.647-14, publicada no dia 25 de março de 
1998, que "Dispõe sobre a regularização, adminis­
tração, aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União, altera dispositivos dos Decretos­
Leis nºs 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 2.398, 
de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o § 2º do 
art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias, e dá outras providências". (Mensagem nº 
201/98-CN - nº 353/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 23-4-98 
-12-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.569-12, DE 
5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.569-12, publicada no dia 6 de março de 
1998, que "Estabelece multa em operações de im­
portação e dá outras providências". (Mensagem nº 
144/98-CN - nº 277198, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-13-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.579-18, DE 5 DE 
MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.579-18, publicada no dia 6 de março de 

-14-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.593-5, DE 5 DE 
MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.593-5, pllblicada no dia 6 de março de 1998, 
que "Isenta do Imposto de Importação e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados partes e peças desti­
nadas à industrialização de bens de informática a 
serem adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral -
TSE". (Mensagem nº 150/98-CN - nº 281/98, na ori­
gem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-15-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.599-42, DE 5 DE 
MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.599-42, publicada no dia 6 de março de 
1998, que "Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
a organização da Assistência Social, e dá outras 
providências". (Mensagem nº 151/98-CN - nº 
282/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-16-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.604-30, DE 5 DE 
MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!! 1.604-30, publicada no dia 6 de março de 
1998, que "Dispõe sobre medidas de fortalecimento 
do Sistema Financeiro Nacional e dá outras provi­
dências". (Mensagem nº 152198-CN - nº 283/98, na 
origem) 
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- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-17-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.605-21, DE 5 DE 
MARÇO DE 1998 

Discussão, em tumo único, da Medida Provisória 
n2 1.605-21, publicada no dia 6 de março de 1998, que 
"Dá nova redação ao art. 44 da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e dispõe sobre a proibição do incre­
mento da conversão de áreas florestais em áreas agrí­
colas na região Norte e na parte Norte da região Cen­
tro-Oeste, e dá outras providências". (Mensagem nº 
153/98-CN - nº 284/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-18-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.607-15, 
DE 5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.607-15, publicada no dia 6 de março de 
1998, que "Altera a legislação que rege ° Salário­
Educação, e dá outras providências". (Mensagem nº 
155/98-CN - nº 286/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-19-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.609-11, 
DE 5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.609-11, publicada no dia 6 de março de 
1998, que "Dispõe sobre o reajuste do salário míni­
mo e dos benefíéios da Previdência Social". (Mensa­
gem nº 157/98-CN - nº 287/98, na origem) 

Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-20-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.610-7. 
DE 5 DE MARÇO DE 1998 

Djscussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.610-7, publicada no dia 6 de março de 1998, 

que "Cria o Fundo de Garantia à Exportação - FGE, 
e dá outras providências". (Mensagem nº 158/98-CN 
- nº 288/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 ' 
-21-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.611-6, 
DE 5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.611-6, publicada no dia 6 de março de 1998, 
que "Altera dispositivos da Lei nº 8.313, de ~3 de de­
zembro de 1991, e dá outras providências". (Benefí­
cios Fiscais concedidos no Imposto de Renda em 
operações de caráter cultural ou artístico). (Mensa­
gem nº 159/98-CN - nº 289/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-22-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.612-21, 
DE 5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.612-21, publicada no dia 6 de março de 
1998, que "Estabelece mecanismos objetivando in­
centivar a redução da presença do setor público es­
tadual na atividade financeira bancária, dispõe sobre 
a privatização de instituições financeiras, e dá outras 
providências". (Mensagem nº 160/98-CN - nº 
290/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-23-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.614-16, 
DE 5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n2 1.614-16, publicada no dia 6 de março de 
1998, que "Define diretrizes e incentivos fiscais para 
o desenvolvimento regional e dá outras providên­
cias." (FINOR - FINAN - FUNRES) . (Mensagem nº 
162/98-CN - nº 292/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 
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- Prazo: 4-4-98 
-24-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.615-26, 
DE 5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó-: 
ria n2 1.615-26, publicada no dia 6 de março de 
1998, que RDispõe sobre a emissão de Notas do Te­
souro Nacional - NTN destinadas a aumento de ca­
pital do Banco do Brasil S.A., e dá outras providên­
cias·. (Mensagem nº 163/98-CN - n li 293/98, na ori­
gem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-25-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.637-2, 
DE 5 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nll 1.637-2, publicada no dia 6 de março de 1998, 
que "Dispõe sobre a regulação, fiscalização e super­
visão dos mercados de títulos ou contratos de inves­
timento coletivo, e dá outras providências·. (Mensa­
gem nº 164/98-CN - nº 294/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 
16 da Resolução nº 1/89-CN. 

- Prazo: 4-4-98 
-26-

MEDIDA PROVISÓRIA NII 1.617-49, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno ánlco, da Medida Provisó­
ria nll 1.617-49, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe sobre a base de cálculo da Con­
tribuição para o Programa de Integração Social - PIS 
devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 1 li 
do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá 
outras providências". (Seguridade Social). (Mensagem 
nll 167/98-CN - nll 311/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-27-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.618-51, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nll 1.618-51, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacio­
nal - NTN e sua utilização para aquisição de bens e 
direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de 

Desestatização - PND, de que trata a Lei nll 9.491, 
de 9 de setembro de 1997, consolidando as normas 
sobre a matéria constantes da Lei nº 8.177, de 1º de 
março de 1991, e da Lei nº 8.249, de 24 de outubro 
de 1991, e altera os arts. 2º e 3º da Lei nº 8.249/91". 
(Mensagem nº 168198-CN - nº 312/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-28-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.619-42, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória 
nQ 1.619-42, publicada no dia 14 de março de 1998, 
que "Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa e dá outras provi­
dências". (Abertura do comércio aos domingos) (Men­
sagem nº 169/98-CN - nll 313/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-29-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.620-35, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nQ 1.620-35, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe sobre medidas complementares 
ao Plano Real e dá outras providências". (Mensa­
gem nº 170/98-CN - nº 314/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-30-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.621-33, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nQ 1.621-33, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades fede­
rais, e dá outras providências". (CADIN). (Mensa­
gem nº 171/98-CN - nº 315/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 

-31-
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.622-33, 

DE 13 DE MARÇO DE 1998 
Discussão, em turno único, da Medida Provisó­

ria nll 1.622-33, publicada no dia 14 de março de 
1998, e republicada no dia 18 do mesmo mês e ano, 
que "Dispõe sobre o número d~ cargos de Natureza 
Especial, de cargos do Grupo-Direção e Assessoramen-
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to Superiores e de Funções de Confiança existentes 
nos órgãos da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacionaJ, e dá outras- providências". 
(Mensagem nº 172198-CN - n!2 316/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário 

- Prazo: 12-4-98 

-32-
MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.623-30, 

DE 13 DE MARÇO DE 1998 
Discussão, em turno único, da Medida Provisó­

ria n!2 1.623-30, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe sobre as contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, e dá 
outras providências". (Mensagem n!2 173/98-CN - n!2 
317/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-33-

MEDIDA PROVISÓRIA N!2 1.626-50, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em-tu!flo único, da Medida Provisó­
ria n!.l 1.626-50, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Organiza e disciplina os Sistemas de Pla­
nejamento e Orçamento Federal e de Controle Inter­
no do Poder Executivo, e dá outras providências". 
(Mensagem n!2 176/98-CN - nQ 320/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-34-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.627-33, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nQ 1.627-33, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Altera a legislação referente ao Adicional 
ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, e 
dá outras providências". (Mensagem nº 177/98-CN­
nº 321/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-35-

MEDIDA PROVISÓRIA N!2 1.628-21, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria n!.l 1.628-21, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos 

Transportes, crédito extraordinário até o limite de R$ 
106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), para 
os fins que especifica". (Mensagem nº 178/98-CN -
nº 322198, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-36-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.629-11, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória 
n2 1.629-11, publicada no dia 14 de março de 1998, 
que "Dispõe sobre a concessão de financiamento vin­
culado à exportação de bens ou serviços nacionais". 
(Mensagem nº 179/98-CN - nº 323/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-37-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.630-10, 
DE 13 DE MARÇO DE 19_~8 ___ _ 

Discussão, em turno únicó, -da Medida Provisó­
ria nQ 1.630-10, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe sobre normas e condições gerais 
de proteção ao trabalho portuário, institui multas pela 
inobservância de seus preceitos, e dá outras provi­
dências". (Mensagem nº 180/98·CN --Il~ 324/98, na 
origem) - -

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-38-

MÉDIDA PROVISÓRIA Nº 1.632-10, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nQ 1.632-10, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Altera a redação dos arts. 2º, 6º, 7º, 11 e 
12 da lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
acresce dispositivo à lei nº 8.437, de 30 de junho de 
1992, e dá outras providências". (Reforma Agrária, 
concessão de medidas cautelares). (Mensagem nº 
182198-CN - nº 326/98, na origem) . 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-39-

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.633-7, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em tllrno único, da Medida Provisó­
ria nll 1.633-7, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Autoriza a União a receber em valores 
mobiliários os dividendos e juros sobre o capital pró-
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prio a serem pagos por entidades de cujo capital o 
Tesouro Nacional participe". (Mensagem nQ 183/98-
CN - nQ 327/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-40-

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.634-3, 
DE 13 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em tu mo único, da Medida Provisória 
ng 1.634-3, publicada-no dia 14 de março de 1998, que 
"Dá nova redaçãô ao' art. 1 Q da lei n~ 9.530, de 10 de 
dezembro de 1997". (Utilização dos dividendos e do 
superavit financeiro de fundos de entidades da Admi­
nistração Pública Federal e indireta) (Mensagem nQ 

184/98-CN - nº 328/98, na origem) 
- Dependendo de parecer a ser proferido em 

Plenário. 
- Prazo: 12-4-98 

-41-
MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.635-19, 

DE 13 DE MARÇO DE 1998 
Discussão, em turno único, da Medida Provisó­

ria n!! 1.635-19, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe sobre a novação de dívidas e res­
ponsabilidades do Fundo de Compensação de Va­
riações Salariais - FCVS; altera o Decreto-lei nQ 

2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as leis nºs 8.004, 
8.100 e 8.692, de 14 de março de 1990, 5 de de­
zembro de 1990, e 28 de julho de 1993, respectiva­
mente; e dá outras providências". (Mensagem nQ 

185/98-CN - nº 329/98, na origem) 
- Dependendo de parecer a ser proferido em 

Plenário. . 
- Prazo: 12-4-98 

-42-
MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.636-3, 

DE 13 DE MARÇO DE 1998 
Discussão, em turno único, da M~dida Provisó­

ria n!! 1.636-3, publicada no dia 14 de março de 
1998, que "Dispõe acerca da incidência do imposto 
de renda na fonte sobre rendimentos de aplicações 
financeiras e dá outras 'providências". (Mensagem nQ 

186/98-CN - nº 330/98, na origem) 
- Dependendo..Qe -pMeeer a ser proferido em 

Plenário. 
- Prazo: 12-4-98 

-43-
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.638-2, 

DE 13 DE MARÇO DE 1998 
Discussão, em turno único, da Medida Provisó­

ria n2" 1.638-2, publicada no dia 14 de março 'de 

1998, que "Dispõe sobre a simplificação do arquiva­
mento de atos nas Juntas Comerciais e do protesto 
de título de dívida de microempresas e de empresas 
de pequeno porte, e dá outras providências." (Men­
sagem nQ 187/98-CN - nº 331/98, na origem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 12-4-98 
-44-

MEDIDA. p,ROVISÓRIA Nº 1.643, 
DE 17 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.643, publicada no dia 18 de março de 1998, 
que "Altera a redação doas arts. 31 e 44 da lei nº 
9.473, de 22 de julho de 1997, que dispõe sobre as 
diretrizes para elaboração da lei orçamentária de 
1998". (Mensagem nº 193/98-CN - nQ 339/98, na ori­
gem) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

- Prazo: 16-4-98 
-45-

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.645, 
DE 18 DE MARÇO DE 1998 

Discussão, em turno único, da Medida Provisó­
ria nº 1.645, publicada no dia 19 de março de 1998, 
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito ex­
traordinário no valor de R$ 4.400.000,00, para os 
fins que especifica". (Mensagem nº 195/98-CN - nQ 

343/98, na origem) 
- Dependendo de parecer a ser proferido em 

Plenário. 
- Prazo: 17-4-98 

-46-
MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.639-39, 

DE 19 DE MARÇO DE 1998 . 
Discussão, em turno único, da Medida Provisó­

ria' n!! ,1.639-39, publicada ~o dia 20 de março de 
1998,' que "Dispõe sobre o 'pagamento dos mi!itares 
e dos servidores públicos do Poder Executivo' Féde­
ral, inclusive suas autarquias e fundações, l:5em 
como dos empregados das empresas públicas e das ' 
sociedades de enconomia mista e de suas subsidiá­
rias, e dá outras providências ". (Mensagem nQ 

196/98-CN - nQ 345/98, na origem) 
- Dependendo de parecer a ser proferido em 

Plenário. 
- Prazo: 18-4-98 
O SR. PRESIDENTE' (Antonio Cárlos Magalhães) 

- Os Srs. Deputados Marcus Vicente, Romel Anízio e 
, 
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Pedro Irujo enviaram discursos à Mesa para serem 
publicados de acordo com o art. 203 do Regimento 
Interno do Senado Federal, primeiro subsidiário do 
regimento comum. 

S. EXªs. serão atendidos. 
O SR. MARCUS VICENTE (PSDB-ES) - Sr. 

Presidente, srªs. e Srs. Congressistas, o município 
capixaba de Aracruz, sob a venturosa administração 
do Prefeito Luiz Carlos Cacá Gonçalves, vem pro­
vando, dia após dia, que é possível investir na me­
lhoria da qualidade de vida do cidadão, deixando de 
lado o complexo de inferioridade que faz muitas au­
toridades públicas desculparem, com a bandeira do 
subdesenvolvimento, as mazelas que rondam os 
brasileiros. 

Saúde, educação, saneamento, habitação, trans­
porte, ação social, meio ambiente são aspectos repisa­
dos por todos aqueles que almejam uma carreira políti­
ca. De posse do cargo, na maioria das vezes, o discur­
so não deixa de ser exatamente isso: palavras com 
pouca ou nenhuma repercussão prática. 

Aracruz tem demonstrado o contrário. Todas as 
Secretarias Municipais apresentam números positivos 
em sua atuação. A Secretaria de Transportes patrolou 
quase dois mil qUilômetros de estradas para garantir o 
escoamento da produção agropecuária, trazendo 
como efeito colateral maior segurança para motoristas 
e pedestres. 

A saúde da população aracruzense, Srs. Con­
gressistas, também mereceu atenção especial. Bus­
cando tratar as causas - e não somente as conse­
qüências - das doenças, a Secretáriã de' 'Saúde im­
plantou a "Gestão Plena do Sistema Municipal de 
Saúde", programa que só tem recebido elogios. 

Outra área que se destacou foi a de atuação 
da Secretaria de Educação. Todos sabemos que a 
qualidade de ensino passa necessariamente pela 
valorização do profissional e pela diminuição da eva­
são escolar, aspectos frontalmente atacados pelo 
projeto "Nova Proposta Pedagógica de Educação In­
fantil". Investimentos em reforma e aparelhamento 
dàs salas de aula também foram realizados pelo mu-
nicípio. ' 

No que respEMa ao aspecto social, notadamen­
te quando à população de baixa renda, a Secretaria 
de Desenvolvimento Social destacou-se pela inter­
mediação de postos de trabalho para desemprega­
dos e pela garantia de medicamentos, alimentos e 
lazer para crianças, adultos e idosos menos favore-
cidos.- - - ,10,,_ 

Poderíamos .. Sr. Presidente, seguir narrando 
minudentemente cada ação empreendida pela Pre-

feitura de Aracruz, o que consumiria tempo de que 
não dispomos nesta ocasião. Todavia poderíamos 
deixar de registrar a atuação elogiosa da primeira 
autoridade aracruzens!3 à frente do município. 

Sem dúvida alguma, ontem, Aracruz era uma 
cidade, atualmente já apresenta substanciais mu­
danças e, no futuro, com as sementes hoje planta­
das, será uma cidade mais moderna, mais feliz. 
Essa, pois, a fórmula para que o povo adquira res­
peito e conquiste melhor qualidade de vida. 

Era o que eu tinha a dizer. Obrigado. 

O SR. ROMEL ANíZIO (PPB - MG) - Sr. Pre­
sidente, Sr.as e Srs. Congressistas, a cada ano, a 
cada safra agrícola, a produção nacional sofre uma 
crise setorial. Agora chegou a vez e a hora dos coto­
nicultores terem a sua via crucis. 

Segundo fontes do Governo, os indicadores do 
plantio de algodão da safra 97/98 apresentou uma 
agradável surpresa, relevando o expressivo aumento 
da área plantada, alcançando a expansão de 35% 
que superaria a 900 mil hectares, em comparação 
ao ano agrícola anterior. 

O fator climático motivou o entusiasmo dos 
agricultores, levando-os a atingir a meta prognostica­
da, que os levariam a conseguir um faturamento 
compensador. 

Infelizmente as perspectivas não se confirma­
ram na fase da comercialização. O preço do produto 
foi profundamente aviltada, as medidas propostas 
pelo Govemo que deveriam dar sustentação comer­
ciai ao produto, foram insuficientes e a proposta do 
mercado externo foram muito mais atrativas, com 
destaque para a oferta -da Argentina que teve exce­
dente de produção na '0rdem de 350 mil toneladas. 

Para aumentar a agonia do produtor Brasileiro, 
mais de 60% das importações de algodão estão sen­
do financiadas com prazo superior a 360 dias, one­
radas apenas de encargos relativos à correção cam­
biai e juros que não ultrapassam a 8% ao ano. 

, Incentivando as importações de produtos agrí­
colas, o Governo pro~oc'a tal desestíml!lo aos produ­
tores brasileiros que" há poucos dias" 'a" televisão 
mostrou para todo o País, os cotonicultores. do cen­
tro-sul do País, queimando algodão na via pública, 
corno forma de protesto contra a política de importa­
ção 'do produto que os leva ao desespero total, por 
terem confiado tanto e receberem migalh~s que os 
levam ao estado de insolvência: . 

Em janeiro de 98, o, Pr.esidente da Comissão 
de Agricultura, Deputado Hugo Biehl, aIertou o Go­
verno para o perigo de uma crise da contonicultura e 
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apresentou cinco propostas que, implementadas, 
evitaria uma catástrofe. 

São os seguintes: 
a) para todas as importações de algodão, e de­

rivados, com prazo de financiamento superior a 360 
dias, fosse recolhido ao Banco Central o valor de finan­
ciamento extemo ou não permitir prazo superior a 360 
dias nos financiamentos às importações; 

b) fosse adequada a alíquota do imposto de im­
portação da matéria prima do algodão, tomando a 
compatível com a alíquota cobrada nas importações 
de fios e tecidos; 

c) fosse estabelecidas linhas de crédito por meio 
do BNDES, com prazo de até 360 dias, para financia­
mento da compra de algodaão nacional. O custo de fi­
nanciamentos extemos e extensivo a produtores, coo-
perativas e beneficiadores; , 

d) permitisse que o EGF para indústria fosse feito 
como garantia de fios de tecidos (duplicata mercantil); 

e) a 63-Rural deveria possibilitar o financiamento 
do produto comprovadamente nacional (çom certifica­
do de registro de procedência e qualidade, emitido por 
entidades idôneas), também quando em poder de be­
neficiadores e cooperativas; vale observar que, na for­
ma atual, a 63-Rural estava sendo pouco utilizada, vis­
to que apenas atende aos produtores de grande porte, 
os médios e pequenos por dificuldades operacionais 
ou escala de produção não estavam conseguindo utili­
zar-se desse instrumento de crédito. Por isso, tomava­
se necessário estender, como usuários, os demais 
agentes do mercado, envolvidos com o beneficiamento 
do produto nacional (beneficiadQres e "cooperativas) 
para que a comercialização da produção dos, p~que-, 
nos e médips cotonicultores fosse viabilizada., . 

Em face destas ponderações, a área econômica 
federal, baiXou um elenco de normas que em nada 
contribuiu para restringir os danosos efeitos da impor-
tação e não evitou a crise atual: ' 

O que é necessário, entendo eu, é que se exerci': 
te uma grande mobilização nacional e~ defesa d~ co~ 
tonicultura brasileira para contornar a situação de hoje 
e criar condições para que a cultura dó al9Qdão não 
sofra a solúção de:Continuidade' nos'pró~i~s a~o~; i:n­
viabilizandà a 'indústria têxtil nacional, abrindo Càminho' 
para qúe' os' exportádores ,estrar:geiros fQmem' conta' 
dó mercado e o item vestimenta contribua para" Ó au­
mento da inflação. 

Era o que tinha a dizer. ,,' 
O SR: PEDRO IRUJO (PMDB - BA) :...: Sr. Presí­

dente, srªs e Srs. CongressistàS, venho hÓje a esta tri': 
búna parÇl.. fazer' um relato e um registro do histórico 
aConteçim~nto político, ocorrido dia 30 de" março de . ' 

1998, na Bahia, na cidade de Salvador, quando o 
PMDB celebrou, com o PFL, uma aliança eleitoral 
para apoiar a candidatura do Deputado Luís Eduar­
do Magalhães ao Govemo do Estado. 

A solenidade ocorreu na sede do nosso Partdo, o 
PMDB, e foi abrilhantada pela presença do Ministro 
dos Transportes, Eliseu Padilha, do Presidente do 
Congresso Nacional, Antonio Carlos Magalhães, do lí­
der do Govemo nesta Casa, Deputado Luís Eduardo, 
do Governador da Bahia, Paulo Souto, do Vice-Gover­
nador da Bahia, Dr. César Borges, do Prefeito de Sal­
vador, Antônio Imbassay, do Líder do PMDB na Câ­
mara dos Deputados Geddel Vieira Lima, do Secretá­
rio Estadual dos Transportes, Eraldo Tinoco, de vários 
outros Deputados Federais e Estaduais, e da alta cú­
pula do PFL no Estado, além de várias lideranças co­
munitárias. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Congressistas, toma­
se indispensável destacar que o aspecto mais signifi­
caivo dessa aliança é que ela interrompe um ciclo de 
acirradas lutas políticas de várias décadas, permitindo, 
a partir d~ agora, uma união profícua e duradoura, en­
tre PMDB e PFL, capaz de gerar bons frutos tanto para 
a Bahia quanto para o Brasil. 

Sr. Presidene, como representante do povo nes­
te Congresso, e na qualidade de Presidente Estadual 
ç10 PMOB, quero enfatizar Çl esta Casa e à Nação que 
o PMDB responde a esse chamamento de união com 
espírito elevado, com a cabeça erguida, e com a firme­
za que decorre do seu indiscutível patrimônio cívico, 
construído' com a coragem e o sacrifício de muitos 
companheiros, 'nas lutas pela liberdade e pela demo­
cracia. 

Em síntese, Sr. Presidene, solicito que esse ex-, 
traordinário fato político seja registrado nos Anais des­
~e parlamento e desejo ressaltar, mais uma V~Z, que 
essa Aliança representa, sem dúvida alguma, mais um 
fator de fortalecimento cjo PMDB, partido sempre iden­
t~icado com a vontade das suas bases no interior, e 
siç'tonizado com as suas \jd~ran~s ma~re~ no PI~o 
Nacional, cujas diretrizes, foram consagradas em, re­
cente decisão da Convenção Nac,i<?n~, deci.di~qo pelo, 
apoio à candidatura de Femando Henrique Cardos? ~ 
sua reeleição à Presidência da RepúQlica. 

, Era o que tinha a dizer. ' 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- À, Presidência convOCa sessão conjunta, a realizar­
s'e lerça-feirá, dia 7 do corr.ente t às 18 horas .• 
, " O SR. PRESIDENTE (~pnio Car:1os Magalhães) :-
Nada mais havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às, 13 horas.) 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.512-21, DE 26 DE MARÇO DE 1998, 
QUE " DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 2° DA LEI N° 9.138, DE 29 
DE NOVEMBRO DE 1.995, Elo, 2° E 3° DA LEI N° 8.427, DE 27 DE 
MAIO DE 1.992, QUE DISPÕEM, RESPECTIVAMENTE, SOBRE O 
CRÉDITO RURAL E SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO 
ECONÔMICA NAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL. 

II CONGRESSISTA 

DEPUT ADO CHICO VIGILANTE 

TOTAL DE EMENDAS: 2 

EMENDAS NÚMEROS !I 

001,002. 

MP-l.512-21 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.512- 21, de 26 de março de 1993 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória n° 1.512-21/98 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 1°, da MP, em epígrafe, altera o art. 2° da Lei n° 9.138/95, que suspende 
os efeitos do art. 16, §2°, da Lei nO 8.880/94, até 31 de julho de 1998. 

Com esta providência, mantém-se a decisão do governo Fernando Henrique 
Cardoso contrária ao citado § 2° do art. 16 da Lei n° 8.880/94, que determina a aplicação dos 
mesmos índices para a correção das dívidas rurais e dos preços mínimos dos produtos agríco­
las. Tal dispositivo foi objeto de veto do Presidente, posteriormente derrubado pelo Congres­
so Nacional, sendo que sua promulgação coube ao Sr. Presidente do Congresso, em face da 
recusa do Presidente da República em procedê-la. Desde então e, curiosamente contando 
com o silêncio da bancada ruralista, o governo vem suspendendo os efeitos do dispositivo 
mediante o uso de Medidas Provisórias. . 
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Vale enfatizar que a decisão do Congresso Nacional de mcluir no texto da Lei 
nO 8.880/94 o dispositivo mencIOnado, veio de encontro a uma antiga e massiva aspiração dos 
agricultores brasileiros contra as sistemáticas punições sofridas pelo setor, relativos à uti1iza~ 
ção de índices de correção dos preços dos produtos bastante abaixo dos níveis de correção 
atribuídos aos saldos devedores dos contratos de crédito rural. O dispositivo também teria o 
efeito de estancar o processo de drenagem acentuada de renda do setor agrícola para o finan­
ceiro e, por consequência, reverter o quadro de endividamento que marca a agricultura 
brasileira. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 199K--

. , . 
. 'íJEt>. CK\C\) UlG\Lf\u~ 

~~ 

MP-l.512-21 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.512-21, de 26 de março de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art.2° da Medida Provisória n° 1.512-21/98.' 

"Art. 2° Os arts. 1° e 3°, da Lei nO 8.427, de 27 de maio d~ 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1° É o Poder ExecutIvo autorizado a conceder, observado o disposto nesta Lei, 
subvenções econômicas a produtores rurais, sob a forma de: 

I - equalização de preços de produtos agropecuários ou vegetais de origem extrativa; 

II - equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros de operações de crédi­
to rural. 

Parágrafo único. Considera-se, 19ualmente, subvenção de encargos financeiros os re­
bates nos saldos devedores de empréstimos rurais concedidos, direta ou indiretamente, por 
bancos oficiais federais. 

Art.3° .......................................................................................... " 
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JUSTIFICAÇÃO 

o art. 2° da MP, altera o art. 2°, da Lei n° 8.427/92, para incluir dispositivo ampliando 
o conceito de equalização de preços, originalmente restrito à subvenção de operações ampa­
radas pela PGPM - Política de Garantia de Preços Mínimos. Com a nova redação, passam a 
ser contempladas, também, nesse mecanismo, operações independentes do crédito rural, 
envolvendo transações em bolsa de mercadoria e licitação e, as despesas para assegurar 
valor de referência de produto agrícola fixado pelo Poder Executivo, inclusive na utiliza­
ção de contratos futuros e de opeão. 

Trata-se-de medida que procura dar praticidad~ à diretriz goverruimental de transferir, 
para o setor pnvado.., a responsâbilidade pela' política de comercialização agrícola. Pressupõe 
que, além da maximização das taxas de lucro, caberia na lógica da iniciativa privada a regu­
lação de mercados de alimentos e matérias primas e a segurança alimentar da populaç~o!!! 

A rigor, a iniciativa revela a impotência do governo no enfrentamento da corrupção 
generalizãda praticada por empresários armazenadores. Como não consegue moralizar os 
procedimentos relativos ao carregamento de estoques, o governo "resolve" o problema deso­
brigando-se da política de estoque, estratégica para os interesses nacionais. 

A ampliação, na magnitude considerada pelo dispositivo, das possibilidades de equa­
lização de preços importará na demanda inevitável de substanciais aportes de recursos do Te­
souro. A depender do volume de operações equalizadas, do diferencial entre os preços de re­
ferência e os preços de mercado e, dos produtos beneficiados que, direta ou indiretamente, 
dependerão das ações do poderoso lobby dos oligopólios que controlam a comercialização 
agrícola no país, tal proposta de "privatização" dos estoques consumirá mais recursos públi­
cos do que sob a responsabilidade direta do governo. 

A redação conferida ao texto do diapositivo sugere interpretação, no mínimo, surrea­
lista sobre o seu alcance, por estender as possibilidades de subvenção de equalização de pre­
ços para procedimentos li citatórios, em geral. Como a MP não limita essa possibilidade, 
como para as operações sob o amparo do chamado PEP (Programa de Escoamento da Produ­
ção), por exemplo, conclui-se que eventual licitação para compra de produto, pelo governo, 
tomará sem sentido o critério do "menor preço", na medida em que, seja qual for, o governo 
o equalizará para o patamar do preço de referência. 

A ampliação do conceito, em consideração, alcançará, também, as despesas para as­
segurar o valor de referência em operações de contratos futuro e de opção. Neste último caso, 
trata-se de nova modalidade de mercado, recentemente lançada pelo governo, em substitui­
ção ao instrumento de EGF/COV - Empréstimos do Governo Federal, Com Opção de Venda, 
na direção, portanto, da "privatização" dos estoques. Essa expansão do alcance da subvenção 
para equalização de preços, apenas potenciaJizará os riscos anteriormente comentados quanto 
aos custos, para o setor público, da política de privatização da comercialização agrícola. 

Adicione-se às críticas acima, a repercussão social da medida, em comento, dada pela 
virtual ampliação dos níveis de exclusão, da política agrícola, dos setores sociais da agricul­
tU1a~ illfel ioricados nas relações econômicas e de poder. Isto, pelo simples fato de que tais 
segmentos não operam em bolsa e mUIto menos fÍl:ütiClpéllll U(; fÍLúCéSSú:, J~ licitação para 
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I CIIIISSII 

fornecimento de produtos. Com o esvaziamento das operações de comercialização, via políti­
ca de crédito, e o consequente deslocamento das suas dotações de equalização, para as opera­
ções de mercado previstas pela MP, automaticamente, ficam alijados, dos estímulos públicos, 
os pequenos produtores rurais do país. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 1998 

~ 
~~. C\AJ\CD \I\G;L~lJ1'€. 

11\ l\)f 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-26,DE 26 DE MARÇO 
DE 1998, E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E ANO 
QUE "ALTERA OS A~TS. 2°, 3°', 4°, 5°, 6°, 7° E 9° DA LEI N° 
8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE DISPÓE SOBRE A 
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02128 Sexta-feira 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL - SESSÃO CONJUNTA Abril de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Inciso 11, do artigo 2º, da lei 8.745/93, cuja alteração é 
proposta pelo artigo 2º da Medida Provisória, a seguinte redação: 

- Artigo 2º 

-Inciso 11 - para combate a surtos endêmicos de que trata o artigo 2º, Inciso 11 

da Lei 8.745, de 1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 31 de 

março de 2001. 

JUSTI FICATIVA 

~ Esta alteração visa evitar a solução de continuidade dos trabalhos 

rOs Agentes de Saúde PUblica da FUNASA, até que se tenha urna solução definitiva 

I ara a situação trabalhista destes agentes. r 1\ 

tM1MDl1I. ' -,- \ 

\. /..,.{ ~~-~~ 

DATA 

31103/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇAO 

MP 1544-26 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.554-26. de 26 de março de 1998 

AUTOR 

Deputada MARISA SERRANO 
I, I N" PRONTUARlO 

fIPO 
I () - !>UPRESSIVA 2 ( ) - -;UBSTITUTIVA 3 (,,) - ~10DIFICA TIVA -l ( ) - ADITIVA 9 () - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

L-__ PA~~:.:.:í~::...N_A __ -.J1 1 
,\RTIGO PARAGRAFO 

fExrO 

INCISO 

V 

Dê-se ao inciso V do art. 2° da MP n° 1.554-26/98 a seguinte redação: 

ALINEA 

" A.rt. 2° ...................................................... __ ................................. ~: ... : ........ _ ... õ. 
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v _ com fundamento no inciso IV do art. 2° da Lei nO 8.745, de 1993, vigentes 

em 1-t de fevereiro de 1997. poderão ser prorrogados por até vinte e quatro meses." 

JUSTIFICAÇÃO 

. As di~culdades das instituições federais de ensino superior para executar seus planos 
de :ns~no .. de pesqUisa e de extensão têm sido muitas, provocadas pelo desfalque de seus quadros 
profiSSIOnaIs. 

o grande número de aposentadorias dos últim.os anos retirou da área educacionaL 
precocemente. milhares de docentes pesquisadores experientes e qualificados. Para retomar seus 
níveis de qualidade as instituições foram forçadas a elaborar planos de aperfeiçoamento de seus 
do~entes - que t~bém afastam parte de sua força de trabalho para a pós-grag.uação "stricto sensu", no 
Pms ou no extenCir. 

Assim. aposentadorias e treinamentos, aliados a exonerações e demissões. têm 
preocupado OS dirigentes institucionais. Até porque, por força da Lei na 9.394/96 - Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacion~l- a qualificação dos professores deve ser estimulada para que se atenda a 
exigência de um terço do

4
corpo docente com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado (art. 52, 

lI). Ressalte-se que, nas instituições federais de ensino, 18% deles são apenas graduados e 22% 
portadores de títulos de especialização. Índices que decrescem, vertiginosamente, em regiões fora do 

centro-sul. 

Nesse contexto. preocupa-nos o fato de que os contratos de substitutos e de visitantes 
não possam ser renovados em 1998. O prazo é exíguo e não permitirá que mestrandos e 
doutorandos. em treinamento quando da edição da MP na 1.554-20/97. concluam seus cursos e 
retornem às suas instituições. E. sem o retorno desses profissionais e sem seus substitutos. a situação 

ficará insustentável. 

Razões que nos levam a propor esta alteração. 

ASSINATURA 
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-r,To _________________ --, 

l\!IEDIDA PROVISÓRIA N° 1~554-26, de 27 março de 1-998 

EMENDA ADITIVA 

redação: 
Dá-sç :w inciso VI, do Art, 2'\ da Lei nO 8,112/90, a sçguinte 

"Art. 2° -.. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................................. . 

- Inciso VI - pela Fundação Nacional de Saúde, para atiúdades 
especificas da saúde indígçna no Distrito Sanitário Yanomami. com funuamento nos 
arts. 232 a 235 da Lei n° 8.112. de J 990. vigentes em 15 de abril de 1997. poderão ser 
prorrogados até 30 de novembro de 2001. 

JPSTIFICAÇ.~O 

Estas alterações visa evitar a solução de continuidade dos trabalhos 
dos Agentes de Saúde da Fundação Nacional de Saúde, até que se tenha uma solução 
definitiva para a situação trabalhistas destes Agentes de Saúde Pública, 

r-­
I ~ 

Sala da Comissão., em de de 1998. 

--,: :t?-
----~--- ~-- -- -- ===--------=-::::;::;;.--~_....::.-_______ . s --_ ..... 

--------] 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.554-26, de 27 março de 1998 

EMENDA ADITrVA 

Acrescente-se ao Art ::!o da Lei n° 8.745 de 09 dezembro de 1993~ na redação 
dada pejo Art.' 10 da Medida Provisória n° 1.554-16. de 17 de março de 1998, o seguinte mciso: 

":\: - atividades especíticas de assistência à saúde de população indígena 
desenvolvidas pela Fundação NaCIOnal de Saúde" 

JUSTIFICAÇÃO 

As ações de assistência à saúde das populações indígenas, são, especíticas e 
complexas. Além disso, eXistem complicadóres operacionais e técnicas no controle . das doenças 
endêmicas em áreas de dtt1cil acesso, como as áreas indígenas. As áreas de assistência à saúde das 
populações II1dígenas desenvolvidas pela Fundação Nacional de Saúde devem ser consideradas de 
interesse públIco, em tàce de sua importância no controle das doenças transmIssíveis 

Sala da Comissão, em de de 1998. 

-J 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA. 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE' A MEDIDA 
PROVISÓRlA N° 1.559-24, ADOTADA EM 26 DE MARÇÓ DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E ANO, QUE' "ALTERA A 

- I _ 

LEGISLAÇAO DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇAO 
SOCIAL SOBRE O LUCRO". / 

I CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 11 

DEPUTADO JOSÉ CARLOS VIEIRA .......... : .. 005,006. 
DEPUTADO MAX ROSENMANN ... : ............ 004. 
DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA ................. 001,002,003. 

TOT AL DE EMENDAS: 06 

MP 1.559-24 

000001 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

2 Data: 30/03/98 .l Proposição Medida Provisória n° 1.559-24/98 -

4 Autor. Deputado Sérgio Miranda N° Prontuário: 266 

6 Tipo: I (X) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) -.Substitutivo Global 

7 Página: 1 de 1 8 Artigo: l° e 2° Parágrafo: Inciso: -Alínea: 

9 Texto arquivo'" 1559-24b doe 

Supnmam-se OS artigos {O e 2°, renumerarIdo-se os demais . 

. JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 10 e 2° da Medida Provisória permitem à determinadas empresas beneficios fiscais para os 
tributos, inclusive contribuições sociais, calculados sobre o lucro. 

Estes artigos dispõem sobre beneficios de natureza tributária. mas a Medida Provisória se encontra 
em desacordo com o estabeleCido pela Lei das Diretrizes Orçamentárias para 1996, Lei nO 9.082, de 25 de' 
julho de 1995, em vi~r. ~ e-artigo 4O./nfine: 

"Art. 4fJ. A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou benefício, de 
natureza tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada caso indique a 
estimativa de renúncia de receita e as despesas, em idêntico valor, que serão 
anuladas. " 
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A lei das drretrizes orçamentárias é um disposItivo previsto pelo artIgo 165, parágrafo 2°, da 
. Constituição Federal, como um mandamento superior para dispor-sobre matérias orçamentárias, inclusive 

renúncia de receita, pelo que não pode ter os s~us dispositivos afrontados e mesmo a sua alteração 
demanda dispositivo específico. -

O texto constitucIOnal asSIm dispõe sobre o assunto: 
"§ 2~ A lei de diretrizes orçamentárias compreenderd as metas e prioniJades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
-financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação da 
agências financeiras oficiais de fomento. " (gn). .. _ 

Ora, esta Medida Provisória altera a legislação tributária, concedendo beneficios sem, cOIÍtu'do, ater­
se às detenninações do artigo 40 da lei de diretrizes orçamentárias, 'pelas quais deveria estimar o montante 
da renúncia. ~ i!!ctic.lP" as despesas, em idêntico valor, que serão ·anuladas. Também a Constituição Federal, 

- -eiii-sêü ãrtigo 165, §6°, estabelece disposições especiais para os beneficios creditícios, tributários e fiscais. 
Exige-se que sejam apresentados "demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas· e as- despesas, 
decorrentes de isenções, anistia, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. " . 

Percebe-se que o Poder Executivo afrontou dispositivos da lei de diretrizes orçamentárias e o 
próprio texto constitucional ao não indicar o montante de benefícios tributários concedidos e as despesas, 
em idêntico valor que serão anuladas e não envíãr lio 'Congresso Nacional (J. demonstrativo .regionalizado de 
seus efeitos. 
Por estar em pleno desacordo com a lei de diretrizes orçamentárias de 1996 e com o texto. 
constiwcional, ro ornas a su ressão des~es arti os. ' . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.559-24 
000002 

2 Data: 30/03/9.8 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.559-24/98 

4 Autor' Deputado Sérgio Miranda 5 N° Prontuário: 266 

6 Tipo: 1 (X) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

, Página: 1 de -1 8 Artigo: Diversos Parágrafo: '-Iliciso: Alínea: 

9 Texto arquivo = 1559-24<> doe 

Suprimam-se os artigos 1°, 2°, 5°, 60., 7° renumerando-se os demais. 

Justificação 
l:)s artigos lO., jõ: 3°, 5°. 6° e 7° da Medida' P-td\I!f~ç~n~~l~n!t~etI:f!!e. c tributários e 

isen'Ção para o Imposto de Renda. " ., . '. ". " ,.,.. 
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Independentemente da discussào de mérito, estes artigos desta Medida Provisória se encontram em 
desacordo com o estabelecido pela Lei das Diretrizes Orçamentárias para 1996, Lei nO 9.082, de 25 de 
julho de 1995, em vigor. Diz o artigo 40. In fine: 

"Art. 40. A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou benefício, de 
natureza tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada caso indique a 
estimativa de renúncia de receita e as despesas, em idêntico valor, que serão 
anuladas. " 

A lei das diretrizes orçamentárias é um dispositivo previsto pelo artigo 165. parágrafo 2°, da 
Constituição Federal, como um mandamento superior para dispor sobre matérias orçamentárias, inclusive 
renúncia de receita., pelo que não pode ter os seus dispositivos afrontados e mesmo a sua alteração 
demanda dispositivo específico. 

O texto constitucional assim dispõe sobre o assunto: 
"§ 2~ A lei de diretrizes orçamentária.ç compreendera as metas e prioridade.ç da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital pa~a o exercício.. 
financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá 
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação da 
agências financeiras oficiais de fomento. " (gn). 

Ora., esta Medida Provisória altera a legislação tributária., concedendo isenções sem, contudo, ater-se 
às detemrinações do artigo 40 da lei de diretrizes orçamentárias, pelas quais deveria estimar o montante da 
renúncia e indicar as despesas, em idêntico valor, que serão anuladas. Também a Constituição Federal, em 
seu artigo 165, §6°, estabelece disposições especiais para os beneficios creditícios, tributários e fiscais. 
Exige-se que sejam apresentados "demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e as despesas, 
decorrentes de isenções, anistia, remissões. subsidios e beneficios de natureza financeira, tributária e 
crediticia. " 

Percebe-se que o Poder Executivo afrontou dispositivos da lei de diretrizes orçamentárias e o 
próprio texto constitucional ao não indicar o montante de beneficios tributários concedidos e as despesas, 
em idêntico valor que serão anuladas e não enviar ao Congresso Nacional. o demonstrativo regionalizado de 
seus efeitos. 

Por estar em pleno desacordo com a lei de diretrizes orçamentárias de 1996 e com o texto 
constitucional., propomos a supressão destes artigos. 

1
10 Assinatura_: -----.ljJ!t--...,I., ~_~ .. ....u.7fí~;~. =~t ______ _ 

- O -
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4 Autor. Deputado Sérgio Miranda 5 N0 Pro'ltuário: 266 

Página: 1 de 1 8 Artigo: 50 Parágrafo: Inciso: Alínea: 

9 Texto arquivo = 1559-24a doe 

Suprima-se o artigo 5°. renumerando-se os demais 
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Justificação 

o artigo 5° da Medida Provisória reduz a alíquota do Imposto de Renda incidente na fonte sobre as 
importâncias pagas, creditadas. entregues. empregadas ou remetidas para o exterior a título de royalties de 
qualquer natureza. 

Este arttgo dispõe sobre um beneficio de natureza tributária. mas a Medida Provisória se encontra 
em desacordo com o estabeleCido pela Lei das Diretrizes Orçamentárias para 1996, Lei nO 9.082, de 25 de 
julho de 1995, em vigor. Diz o artigo 40. lnfine: 

"Art. 40. A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou beneficio, de natureza 
tributária ou financeira, somente poderá ser aprovada caso indique a estimativa de renúncia de 
receita e as despesas, em idêntico valor, que serão anulada.': " 

A lei das diretrizes orçamentárias é um dispositivo previsto pelo artigo 165, parágrafo 2°, da 
Constituição Federal. O texto constitucional assim dispõe sobre o assunto: 

"§ 2°, A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, Incluindo as despesas de capital para o exercício fmanceiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anuãl, disporá s()bre as alterações na 
legislaçã() tributária e estabelecerá a política de aplicação da agências ~nanceiras oficiais de 
fomento." (gn). 

Ora, este artigo altera a legislação tributária, concedendo benefícios sem, contudo, ater-se às 
detenninações do artigo 40 da lei de diretrizes orçamentárias, pelas quais deveria estimar o montante (ia 
renúncia e indicar as despesas: em idêntico valor, que serão anuladas. 

Também a Constituição Federal, em seu artigo 165, §6°, estabelece disposições especiais para os 
beneficios creditícios, tributáiios e fiscais. Exige-se que sejam apresentados "demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e as despesas, decorrentes de isenções, anistia, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia." 

Percebe-se que o Poder Executivo afrontou dispositivos da lei de diretrizes orçamentárias e o 
próprio texto constitucional ao não indicar o montante de beneficios tributários concedidos e as despesas, 
em idêntico valor que serão anuladas e não enviar ao Congresso Nacional o demonstrativo regionalizado de 
seus efeitos. 
Por estar em pleno desacordo com a lei de diretrizes orçamentárias de 1996 e com o texto 
constitucional, propomos a supressão desse artigo. 

I lO ~_: -_#-=---r","---f-J' (ÍÍ~i'-=-~-t-' ____ _ 
fJ- MP 1.559-24 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.559-24, DE 26 DE MARÇO DE 1998, QUE ALTERA A LEGISLAÇÃO 
DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O:LUCRO' 

EMENDA ADITIVA 

PARÁGRAFO ÚNICO - ART. 7° 

Inclua-se Pará/Srafo Único ao art. 7° da Medida Provisória n° 1.559-24, de 26 de março de 1998, com a seguinte 

redação: 
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"Parágrafo Único - A exclusão da incidência prevista no "caput" deste artigo aplica-se também aos valores dos 
benefícios pagos periodicamente ao participante por motivos de invalidez perrÍlanente, ou pagos aos 
beneficiários legais~ no caso de morte do participante, bem como aos valores dos benefícios pagos ao 
participante sob aforma.de renda periódica, todos correspondentes às contribuições efetuadas antes de 01.01.96 
e cujo ônus foi suportado-pela pes'Soá fíSlca'partIcipante." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os recursos que suportam os pagamentos realizados pelas referidas entidades aos participantes de plano de 
previdência privada., complementares aos da prev'idência oficial, são originados de duas fontes. 

A primeira corresponde ao valor das contribuições efetuadas pelo indivíduo e que, após deduzida a taxa de 
administração da entidade, são reunidas e~ conta de passivo, na rubrica de "reservas técnicas". Representam o 
valor do principal que o participante vai acumulando ao longo do tempo, a ele pertencente, e que pode sacar em 
momento futuro. ." . 

A segunda fonte de recursos é constituída pelos créditos relativos à remuneração dos valores de contribuição do 
participante, remuneração esta que se processa a taxas similares à da poupança. 

O tratamento tributário sobre tais pagamentos apresenta, em período recente, dois momentos distintos. O 
primeiro caracterizado pelo fato de que, a 'partir do ano-base de 1988, contribuições para entidades de 
previdência privada deixam de ser admitidas como redutoras da base de cálculo do imposto de renda da pessoa 
física. Em anos anteriores pela legislação, em conjunto com outras reduções permitidas. 

Quanto aos benefícios pagos por entidades de previdência privada, no período compreendido do ano-base 
de1989 e até o ano-base de 1995, eram isentos do imposto de renda quando pagos por morte ou invalidez 
permanente por invalidez permanente do participante (situação em que os pagamentos correspondiam à 
indenização ao beneficiário) e, também, os benefícios vinculados a contribuições efetuadas pelo mesmo, sób a 
condição de que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tivessem sido 
tributados na fonte. As isenções comentadas vigoram até o ano-base de 1995, inclusive, ou seja, até o advento 
da lei n° 9.250/95. 

Relativamente aos resgates' de planos, por representarem a retirada do principal acumulado e, portanto, não 
constituírem rendimento, ~bserva-se o silêncio da lei sobre sua inclusão no campo de incidência do imposto de 
renda. 

A edição da Lei nO 9.250/95 alterou o tratamento tributário então vigente para permitir (artigo 8°, inciso lI, letra 
"c"), de uma parte, que as' contribuições efetuadas pelo participante sejam utilizadas para reduzir a base de 
cálculo do jmposto. / 

Alternativamente, submete ao imposto de renda., nos termos do artigo 33, os benefícios recebidos de entidades 
de previdência privada pela pessoa física e, também, as importâncias correspondentes ao resgate de 
contribuições. Manteve-se a isenção anteriormente prevista em rel~ão a morte ou ~nvalidez permanente do 
participante, alterando-se a redação do inciso VII do artigo 6'" da 14i n° 7.713/88, substituindo-se a palavra 
"benefícios" pelo termo "seguros". 

O artigo 33 continha um parágrafo único que veio a ser vedado pelo Exmo. Presidente da República. Tal 
dispositivo excluía da incidência do imposto os seguintes valores pagos ao participante: 1) Benefício, 
proporcional às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1 ° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 
1995, quando o ônus tivesse sido do participante, e 2) Resgate de tais contribuições. 
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o veto ao referido parágrafo único, conforme se demonstra abaixo, pode resultar em profunda distorção de 
ordem tributária e prejudicar, injustamente, o contribuinte. 

Conforme amplamente divulgado, ao editar a Lei n° 9.250/95, pretendeu-se modificar o tratamento fiscal 
conferido às contribuições previdenciárias e os respectivos benefícios visando, dentre outros aspectos, 
estimular o próprio indivíduo a prevenir-se contra riscos em certezas de outra parte, fortalecer o Sistema 
Previdenciário Privado e aumentar sua eficiência como sistema complementar a Previdência Oficial e, assim, 
concorrer para incrementar a formação de poupança de longo prazo, indispensável para financiar investimentos 
essenciais para que se alcancem metas de crescimentos econômico sustentado. 

Para tanto, como se indicou, permite-se (artigo 8°, inciso lI, letra "e", da Lei 9.250/95) a dedução, da base de 
cálculo do imposto de renda da pessoa física, de contribuições para as entidades de previdência privada 
domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, efetuadas com a finalidade de custear benefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência Social. Paralelamente, passam a enquadrar-se como 
rendimentos tributáveis, conforme exposto acima, os benefícios e resgates recebidos daquelas entidades. 

Entretanto, caso se considere isolada e literalmente o comando constante do artigo 33, passarão a ser 
submetidos ao tributo valores de contribuições que, é inequívoco, não constituem rendimentos e que, além 
disso, jamais foram admitidos como dedução ou abatimento da base de cálculo do imposto, na declaração. 

A incidência do imposto sobre tais valores, além de flagrantemente injusta, apresenta inúmeros pontos de 
conflito com as normas da legislação tributária. A primeira, por serem tributados valores retirados pelo 
participante e que correspondem às contribuições que efetuou anteriormente, quando a lei vedava que fossem 
considerados para reduzir a base de cálculo do imposto de renda: A segunda, por ocorrer a incidência repetida 
do imposto de renda sobre o mesmo rendimento. E a terceira, por não estar sendo respeitado o direito adquirido 
pelo contribuinte ao efetuar os pagamentos para o plano previdenciário, representado pela isenção que a lei lhe 
assegurava, a época de sua realização. 

Com efeito, como observado, as contribuições para a previdência privada constituem meio do qual se serve o 
participante para acumular poupança a longo prazo. Os valores líquidos a ele pertencentes (valores brutos das 
contribuições menos a taxa de administração) são reunidos na conta de reserva técnica, no passivo da entidade 
de previdência privada, podendo, inclusive, vir a ser reclamados pelo participante antes do vencimento do plano 
estabelecido. É forma alternativa de acumulação de recursos de que pode lançar mão, em lugar de efetuar 
aplicações financeiras diretas, a exemplo dos depósitos em caderneta de poupança, cujos os rendimentos 
continuam isentos de imposto. 

Assim, inexistindo a permissão para que as contribuições pagas no período de 01101189 a 31/12/95 fossem 
consideradas como abatimentos, ou dedução, ao determinar-se a base de cálculo de impostQ de renda da pessoa 
física, é inequívoco que os valores das retiradas de contribuições do próprio participante nada mais representam 
senão o retorno do principat (menos a taxa de administração) que, ao longo do tempo, acumulou junto à 
entidade previdenciária e que, à época dos pagamentos das contribuições, não provocou qualquer reflexo em 
termos de redução da base tributável na declaração anual do imposto de renda. 

Mesmo em se tratando em contribuições em anos anteriores, deve-se considerar que, além de representarem 
parcela irrisória das reservas técnicas atualmente existentes (não mais que 3% do valor destas), é muito 
provável que a redução que proporcionaram à base de cálculo do imposto de renda tenha sido praticamente 
nula. Isso porque, além dos abatimentos serem limitados legalmente, as reduções se efetuavam em conjunto 
com outras, de maior importância sendo provável que, caso utilizadas, o tenham sido apenas em parte. 
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De outro lado, ao tributar o valor do principal acumulado, ocorre incidência em dobro. do imposto de renda 
sobre um mesmo rendimento, de vez que as contribuições foram realizadas com recursos que, em momento 
anterior, já foram alcançadas por aqueles tributos. Não menos importante é o fato de que a l~i estará, em termos 
efetivos, retroagindo para prejudicar o contribuinte, de vez que anula a isenção que lhe é assegurada pela lei 
vigente à época em que efetuou os pagamentos. 

As mesmas impropriedades apontadas ocorrerão na situação em que, em lugar de retirar-se o principal de uma 
só vez, o mesmo for sendo retomado ao participante aos poucos, em parcelas incluídas no valor do benefício 
periodicamente pago. 

Ademais, ao efetuar os pagamentos das contribuições no período citado, o participante tinha assegurado pela lei 
a isenção sobre os benefícios, nas condições referidas no início desta. justificação, . e, por não se tratar de 
rendimento, o resgate"côrre~pondente a. recursos aportados· pelo próprio participante que, como afirmado, 
constituem o principal que acumulou. 

Em função do acima exposto, o Governo visou atender a reivindicação, editando o artigo' 8° da Medida 
Provisória em questão, só que o fez de maneira restritiva, ou seja, atribuindo a exclusão da incidência do 
imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos apenas ao valor do resgate recebido por ocasião do 
desligamento do participante do plano de benefícios da entidade de previdência privada, incentivando neste 
caso o resgate, e contrariando completamente o objetivo maior que é o de S6 elevar o nível de poupança da 
população, razão pela qual propõe-se através desta Emenda que seja estendida a'referida exclusão também aos 
pagamentos periódicos de benefícios que atendam as condições estabelecidas no artigo 8°. 
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Inclua- se, onde couber: 

IRIContribuição Social 
Alteração na Legislação. Altera a 
legislação do hnposto de Renda e da 
Contribuição Social sobre o Lucro. 

"Art. - Os prejuízos fiscais e a base de cálculo negativa de Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido, apurados até 31 de dezembro de 1.994, decorrente da diferimento do lucro 
do que trata parágrafo 3° do artigo 10 do Decreto Lei n.o. 1.598/77 e artigo 1°, inciso I, do 
Decreto Lei n.o. 1.648/78, não estão sujeitos à regra do artigo 42 da Lei n.o. 8.981/95.'" 

JUSTIFICATIVA 

A Limitação dos prejuízos fiscais seguindo a regra do artigo 42 da Lei 8.981/95 
retroage no tempo ferindo conceito de Lucro e sobretudo direitos adquiridos, razão porque 
sua validade deve se~ a partir de 31/12/94, carta de vigência da Lei. 

Este aspectos já foram decididos em diversas sentenças judiciais, sendo portanto uma 
posição consagrada pela jurisprudência. 
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Inclua-se, onde couber: 

IRIContribuição Social 
Alteração aa Legislação. Altera a legislação 
do Imposto de Renda e da Contribuição 
Social sobre o Lucro. 

" Art. - O artigo 64, da Lei n.O. 9.430, de 27 de dezembro de 1.996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 64 - Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e funções da administração pública federal e 
pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos a incidência, na fonte, da 
contribuição para seguridade sociaI- COFINS e da contribuição para o PISIP ASEP. 

§ 1° A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento. 

§ 2° O valor retido, correspondente a cada contribuição, será levado a credito da respectiva conta de 
receita da União. 

JUSTIFICATIVA 

A incidência de ietenção na fonte do IR e CSL nas faturas apresentadas por pessoas jwidicas ao governo 
e organismos estatais, também se reversa de inconstitucionalidade tendo em vista que a existência da fatura não 
dá certeza do lucro e sim as apurações de lei, feitas em época própria. 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.586-7, 
ADOTADA EM 26 DE MARÇO DE 1998, QUE "DISPOE SOBRE A RECUPf=RAÇÃO DE 
HAVERES DO TESOURO NACIONAL E DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS E A UTILIZAÇÃO DE TiTUlOS DA DíVIDA PÚBLICA DE 
RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL, NA QUITAÇÃO DE DÉBITOS COM 
O INSS, E "JÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CbNGRESSISTA EMENDA f N° 

Deputado CHICO VIGILANTE 001. 

TOTAL DE EMENDAS: 01 
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MP 1.586-;7 
000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.586-7, DE 26 DE MARÇO DE 1998 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 1° da MP n° 1.586-6, de 26 de março de 1998 

JUSTIFICAÇÃO 

o texto do dispositivo objeto desta Emenda Supressiva, apresenta 
flagrante vício de inconstitucionalidade. Autoriza o INSS a receber, até 
31.12.98, IDAs a serem emitidos pela STN, para fms de reforma agrária, para o 
abatimento de dívidas providenciarias, por parte de pessoas fisicas detentoras 
desses títulos, nas condições especificadas (grifo nosso). 

A agressão da medida ao texto constitucional, reside na autorização 
para a virtual antecipação do resgate desses títulos, em prazo inferior ao limite 
mínimo, de dois anos, fixado pelo caput do art. 184 da CF. A intenção de burla 
ao texto constitucional fica ainda mais flagrante ao considerar-se a combinação 
desse dispositivo com o disposto no art. 2° da MP.,. det~rminando que as IDAs 
recebidos pelo INSS sejam resgata~<?s antecipad~ente pe10 Tesouro Nacional 

Sala das Sessões, em 31 de março de 1998. 
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